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QUADRO RESUMO
PROCESSO Nº: 080/2025.
OBJETO: EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHARIA PARA CONSTRU-
ÇÃO DE CALÇAMENTO, MEIO-FIO E SARJETA NO MUNICÍPIO DE SÃO LUIZ DO
ANAUÁ/RR.
MODALIDADE: CONCORRÊNCIA PÚBLICA N° 014/2025 – SRP Nº 008/2025. Conforme Art. 6,
XXX, alíne “a” da Lei 14.133/21.; Art. 6º XLV da Lei 14.133/21.; Art. 29, da Lei 14.133/21; Art. 28,
II, da Lei 14.133/21; Art. 29 da Lei 14.133/21.
CRITÉRIO DE JULGAMENTO:MENOR PREÇO
REGIME DE EXECUÇÃO: EMPREITADA POR PREÇO UNITÁRIO.
MODO DE DISPUTA: ABERTO.
ORDEM DE FASES DA LICITAÇÃO: A FASE DE HABILITAC ̧ÃO SUCEDERÁ AS FASES DE
APRESENTAC ̧ÃO DE PROPOSTAS E LANCES E DE JULGAMENTO.
DATA DO RECEBIMENTO DA PROPOSTA: 08/01/2026 as 08:00h.
VALOR TOTAL ESTIMADO: R$ R$ 5.785.476,19 (Cinco milhões, setecentos e oitenta e cinco
mil, quatrocentos e setenta e seis reais e dezenove centavos). PLANO DE AÇÃO Nº 011447/2025.
AGENTE DE CONTRATAÇÃO: JOCIMAR DA SILVA SANTOS
FISCALIZAÇÃO: SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS - SEMOB
REGÊNCIAL LEGAL: Lei Federal nº 14.133/21, Lei Complementar nº 123/06 e suas alterac ̧ões e
Decreto Municipal nº 068/2024.
INFORMAÇÕES: O EDITAL ESTÁ DISPONÍVEL PARA DOWNLOAD NO sitio www.sao-
luiz.rr.gov.br AS INFORMAC ̧ÕES PODERÃO SER OBTIDAS COM O SETOR DE LICITAC ̧ÕES,
EM DIAS DE EXPEDIENTE, NO HORÁRIO DE XXH ÀS XXH E XXH:XXMIN ÀS XXH, NA
SECRETARIA MUNICIPAL DE LICITAÇÃO E CONTRATAÇÃO, NA SEDE DA PREFEITURA
MUNICIPAL DE SÃO LUIZ DO ANAUÁ - RR, SITUADA NA AV. MACAPÁ, 1000, CENTRO,
CEP 69.370-000 OU ATRAVÉS DE E-MAIL: semlic.sl@outlook.com
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EDITAL DE LICITAÇÃO NA
MODALIDADE CONCORRÊNCIA Nº. 003/2025 –

SOB REGISTRO DE PREÇO Nº. 008/2025.
PROCESSO LICITATÓRIO Nº. 080/2025.

1. PREÂMBULO

O Município de São Luiz do Anauá - Roraima, através do (a) Agente de Contratação, da Secretaria de
Municipal de Licitação e Contratação, JOCIMAR DA SILVA SANTOS, nomeado(a) pelo DECRE-
TO Nº 161, DE 01 DE OUTUBRO DE 2025, juntamente com sua equipe, para conduzir o presente pro-
cedimento; torna público aos interessados que, realizará licitação na Modalidade CONCOR-
RÊNCIA PÚBLICA, sob SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS, do tipoMENOR PREÇO, medi-
ante o REGIME EMPREITADA POR PREÇO UNITÁRIO, na forma da Lei nº 14.133, de 1º de
abril de 2021; aplicando-se , subsidiariamente a Lei Complementar nº. 123, de 14/12/2006, e Decreto
Municipal nº 068, de 2024-GAB.

2. DA SESSÃO PÚBLICA DA CONCORRÊNCIA PÚBLICA.
2.1. Abertura da Sessão:
2.1.1. Data/Hora: 08 de janeiro de 2026, às 08:00 (horário local)
2.1.2. Local: Sala de Reunião da Secretaria Municipal de Licitação e Contratação - SEMLIC, locali-
zada na Av. Macapá, 1000 - Centro, CEP: 69.370-000, São Luiz do Anauá-RR.
2.2 A sessão será realizada presencialmente, e será gravada em áudio e vídeo, e registrada em
Ata, em obediência ao disposto no art. 17, § 2º, da Lei nº 14.133/2021.
2.3 Na hipótese de não haver expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a aber-
tura do certame na data marcada, a sessão pública referente a esta concorrência, será transferida automa-
ticamente, para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário e local estabelecido no preâmbulo
deste Edital.
2.4 A abertura do Envelope nº 01 - contendo a proposta de preços e as declarações complementares
serão recebidos em sessão pública que será realizada no dia, horário e local indicados no Item 2.1 deste
Edital.
2.5 A abertura do Envelope nº 02 - contendo os documentos de habilitação serão abertos e analisa-
dos apenas do licitante mais bem classificado, nos termos do inciso II, artigo 63 da Lei Federal
14.133/2021, após julgamento das propostas.
2.6 O Credenciamento será feito na própria sessão de abertura. O Edital e seus anexos, se encontrará
a disposição dos interessados no sitio www.saoluiz.rr.gov.br bem como, na sala da Secretaria Municipal
de Licitação e Contratação, endereço do item 2.1.2 de Segunda a Sexta-feira, no horário das 08h00 às
13h30, sem qualquer ônus, devendo apenas o interessado dispor de mídia que suporte os respectivos ar-
quivos.
2.7 As empresas e/ou representantes que adquirirem o instrumento convocatório via internet e tiverem
interesse em participar do certame, se obrigam a acompanhar as publicações e o andamento referente ao
processo e as publicações nos Diários Oficiais da União (DOU), Diários Oficiais dosMunicípios (DOM),
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e no Jornal Folha de Boa Vista (www.folhabv.com.br), quando for o caso, com vista a possíveis altera-
ções e avisos.

3. OBJETO
3.1. EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHARIA PARA CONSTRUÇÃO DE
CALÇAMENTO, MEIO-FIO E SARJETA NO MUNICÍPIO DE SÃO LUIZ DO ANAUÁ/RR.
3.2. OModo de disputa desta licitação será: Aberto.
3.3. A licitação será realizada em grupo único, formados por itens, conforme planilhas constante no TER-
MO DE REFERENCIA, devendo o LICITANTE oferecer proposta para todos os itens que o compõem;
3.4. O critério de julgamento adotado nesta concorrência pública será o de Menor Preço Global, medi-
ante o REGIME EMPREITADA POR PREÇO UNITÁRIO, observadas as exigências contidas neste
edital e seus anexos quanto às especificações técnicas do objeto.
3.5. Condução do processo licitatório: A sessão desta Concorrência pública será conduzida pelo Agente de
Contratação e pela Equipe de Apoio (art. 8º da Lei Federal nº 14.133, de 2021).
3.6. O intervalo mínimo de diferença entre os lances, adotado nesta concorrência pública, que incidirá
tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá
ser de 100,00 (cem reais) do valor da proposta inicial mais vantajosa;

4. DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES:
4.1. Esta licitação será realizada com as condições estabelecidas neste Edital, e será regida pela Lei
Federal nº 14.133/2021 e pelo Decreto Municipal nº.068/2024, e demais legislações pertinentes ao objeto.
4.2. A utilização da forma presencial na presente concorrência pública se justifica tendo em vista que o
artigo 176 da Lei 14.133/2021 dá um prazo maior para os Municípios de até 20.000 habitantes, como é o
caso de São Luiz do Anauá – Roraima, se adequarem à forma eletrônica:
Art. 176. Os Municípios com até 20.000 (vinte mil) habitantes terão o prazo de 6 (seis) anos, conta-
do da data de publicação desta Lei, para cumprimento:
(...)
II - da obrigatoriedade de realização da licitação sob a forma eletrônica a que se refere o § 2º do
art. 17 desta Lei;
4.3. Além da previsão constante na Legislação Federal, o §2º do artigo 61º do Decreto Municipal nº.
068/2024, que regulamenta os procedimentos a serem realizados com fundamento na Lei Federal nº.
14.133/2021, estabelece que:
Art. 61º
§ 2º Será admitida, excepcionalmente, mediante prévia justificativa da autoridade competente, a uti-
lização da forma presencial nas licitações de que trata este Decreto, desde que fique comprovada a
inviabilidade técnica ou a desvantagem para a Administração na realização da forma eletrônica, de-
vendo-se observar o disposto nos §§ 2º e 5º do art. 17 da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021.
4.4. A Lei nº. 14.133/2021 também prevê, no parágrafo segundo do artigo 17 que as licitações serão rea-
lizadas preferencialmente sob a forma eletrônica, admitida a utilização da forma presencial, desde que
motivada, devendo a sessão pública ser registrada em ata e gravada em áudio e vídeo.
4.5. Os envelopes de proposta e documentação deverão ser entregues no Setor de Licitação e Contratação,
localizada na sede deste Município – Avenida Macapá, nº.1000, Centro – São Luiz do Anauá - RR. O Cre-
denciamento será feito na própria sessão de abertura.
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5. DA PARTICIPAÇÃO NA CONCORRÊNCIA PÚBLICA
5.1. Poderão participar do certame todos os interessados do ramo de atividade pertinente ao ob-
jeto da contratação, e que preencherem as condições de credenciamento constantes deste Edital, devida-
mente credenciado, observados os itens a seguir:
5.2. Sejam cadastradas ou não em órgão da administração pública, direta ou indireta;
5.3. Detenham atividade pertinente e compatível com o objeto desta concorrência, sendo que, quando
necessário, o(a) Agente de Contratação, poderá consultar o site http://www.receita.fazenda.gov.br/Pesso-
aJuridica/CNAEFiscal/ cnaef.htm, para dirimir eventuais dúvidas.
5.4. Que estiverem previamente credenciados no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores
- SICAF" nos termos do Art. 87, § 3º da Lei 14.133/2021.
5.5. Não será concedido o tratamento diferenciado a Microempresa, Empresa de Pequeno Porte e Mi-
croempreendedor Individual conforme disposto no art. 4º, § 1º, II da Lei 14.133/2021.
5.6. Justifica-se a não reserva de lotes e/ou cotas nos termos estabelecidos nos art. 47 e 48 da Lei
123/2006, em especial ao inciso I do art. 48 da Lei Complementar nº 123 de 14 de dezembro de 2006, al-
terada pela Lei Complementar nº 147/2014, esta licitação não é de participação exclusiva das Microem-
presas, Empresas de Pequeno Porte definidas no art. 3º da referida Lei, pois o valor da contratação ultra-
passa a receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte.
5.7. As licitantes arcarão com todos os custos decorrentes da elaboração e apresentação de suas propos-
tas, sendo que o Município de São Luiz do Anauá/RR, não será, em nenhum caso, responsável por esses
custos, independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório.
5.8. A participação na licitação implica, automaticamente, na aceitação integral dos termos deste Edital,
seus Anexos e leis aplicáveis.
5.9. Apresentar Termo de Autorização/Cessão de Uso de Som e Imagem, em consonância com o dispos-
to no art. 17, § 5º, da Lei nº 14.133/21, que estabelece a obrigatoriedade de gravação em áudio e vídeo e
a transmissão em tempo real, por sítio da internet, das sessões de licitações públicas presenciais (Anexo
XXIII), devidamente registrado em cartório.
5.10. Não poderão disputar esta licitação:
5.10.1. aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);
5.10.2. o agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que
possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos ter-
mos dalegislação que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei n.º 14.133, de 2021;
a) Concordatária, ou em recuperação judicial, ou extrajudicial, ou em processo de falência, sob concurso
de credores, em dissolução ou em liquidação;
b) Que tenha(m) sido declarada(s) inidônea(s) pela Administração Pública e, caso participe do processo
licitatório, estará(ão) sujeita(s) às penalidades previstas no Art. 155 a 163 da Lei Federal nº. 14.133/21
sem prejuízo da cobrança de perdas e danos.
c) Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido condena-
da judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de traba-
lhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela
legislação trabalhista.
d) Pessoa física ou jurídica que incidirem nas hipóteses previstas no § 1º e § 2º do art. 9º da Lei n.º 14.133,
de 1º de abril de 2021.
e) empresa cujo dirigente ou sócio majoritário, participe como acionista, sócio majoritário, procurador ou
representante legal de outra do mesmo ramo, também concorrente nesta licitação.
f) Não poderá participar direta ou indiretamente da Licitação, servidor do Município de São Luiz do
Anauá/RR, bem como as empresas cujos sócios, administradores, empregados, controladores sejam ser-
vidores do mesmo.
5.11. As empresas submetidas a processos de recuperação judicial podem participar desta licitação, des-
de que demonstrem, na fase de habilitação, ter viabilidade econômica.
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5.12. Não se admite a participação na licitação mediante remessa da documentação e pro-
posta de preço por e-mail.
5.13. Será admitida a participação de empresas em recuperação judicial, desde que amparadas em
certidão emitida pela instância judicial competente afirmando que a respectiva está apta econômica e fi-
nanceiramente a participar de procedimento licitatório;

6. DO CREDENCIAMENTO: (APRESENTAR FORA DOS ENVELOPES)
6.1. No local, data e horários indicados no preâmbulo deste edital para entrega dos envelopes de propos-
ta de preços e de habilitação, a licitante deverá igualmente realizar a entrega dos documentos de creden-
ciamento do(s) representante(s) do(s) licitante(s). Os documentos de credenciamento devem ser entre-
gues a Comissão separadamente dos envelopes de documentação e propostas. Para tanto, será indispen-
sável à apresentação dos seguintes documentos:
a) Tratando-se de representante legal, o Estatuto Social, Contrato Social e suas alterações ou outro
instrumento de registro comercial com suas devidas alterações, registrado na Junta Comercial, no qual
estejam expressos seus poderes para exercer direitos e assumir obrigações em decorrência de tal investi-
dura;
b) Tratando-se de PROCURADOR OU REPRESENTANTE, a procuração por instrumento públi-
co ou particular com firma reconhecida em cartório, da qual constem poderes específicos para formular
lances, negociar preço, firmar declarações interpor recursos e desistir de sua interposição, assinar ata,
contrato e praticar tratando-se de procurador todos os demais atos pertinentes ao certame em nome da li-
citante, acompanhando do estatuto social, contrato social ou outro instrumento de registro comercial em
vigor com todas as devidas alterações ou sua consolidação, registrado na Junta Comercial.
c) Documento de identificação com foto do representante legal e do Cadastro de Pessoa Física – CPF.
(Será dispensável a apresentação de cópia do CPF se sua numeração constar do documento de identida-
de apresentado);
d) Certidão Simplificada expedida pela Junta Comercial (IN 103/2008, § 8°), lembrando que será vis-
toriado o prazo de validade não superior a 60 (sessenta);
e) Somente os LICITANTES que tiverem credenciado representante, terão poderes para usar a
palavra na sessão, manifestar-se, de forma imediata e motivada, assinar documentos e ata, onde esta-
rá registrada todos os atos relevantes da sessão, e praticar todos os demais atos inerentes ao certame, em
nome da Proponente;
6.2. A empresa licitante não poderá ser representada por mais de um agente credenciado, portanto, caso
haja mais de um representante na sessão, a licitante deverá indicar e credenciar o interlocutor oficial.
6.3. O agente credenciado não poderá representar mais de uma licitante.
6.4. A critério do Agente de Contratação, o credenciamento poderá ser aceito até o momento em que for
declarada aberta a etapa de lances.
6.5. Os documentos de credenciamento serão retidos pela Equipe de apoio e juntados nos autos para
compor o processo licitatório.
6.6. A prova de autenticidade de cópia de documento público ou particular poderá ser feita perante agen-
te da Administração, mediante apresentação de original, desde que seja solicitado junto a comissão até
24 (vinte quatro) horas antes da hora marcada para abertura da sessão, ou de declaração de autenticida-
de por advogado, sob sua responsabilidade pessoal, nos termos do art. 12, inciso IV, da Lei Federal nº
14.133/2021.
6.7. Somente poderá participar da concorrência pública e da fase de lances verbais o representante da li-
citante presente ao evento e devidamente credenciado.
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6.8. O representante da licitante que não se fizer presente e não se credenciar perante a Agente de Con-
tratação, ficará impedido de participar da fase de lances verbais, de negociação de preços, de declarar a
intenção de interpor recurso, de renunciar ao direito de interposição de recursos, de representar o licitan-
te durante a reunião de abertura dos envelopes “Proposta” ou “Documentação” relativos a esta concor-
rência pública;
6.9. A licitante que se retirar antes de qualquer fase da sessão considerar–se–á que tenha renunciado ao
direito de oferecer lances e recorrer dos atos do Agente de Contratação,
6.10. A ausência do representante em qualquer momento da sessão importará a imediata exclusão da res-
pectiva credenciada, salvo autorização expressa do Agente de Contratação,
6.11. Somente as Licitantes que atenderem aos requisitos do item 4 deste edital terão poderes para for-
mular verbalmente, na sessão, novas propostas e lances de preços, manifestar após a declaração do ven-
cedor, imediata e motivadamente, a intenção de recorrer contra decisões do Agente de Contratação, assi-
nar a ata onde estará registrado o valor final decorrente dos lances e praticar todos os demais atos ineren-
tes ao certame em nome da Proponente. A saída do representante da Licitante do ambiente da concorrên-
cia antes do término da sessão, injustificadamente, será considerada renúncia ao direito de oferecer lan-
ces e recorrer dos atos do Agente de Contratação,
Uma vez finalizado o Credenciamento NÃO cabe desistência da Proposta.
6.12. CERTIFICADO DE REGISTRO CADASTRAL – CRC emitido pela Prefeitura Municipal de São
Luiz do Anauá/RR;

7. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

7.1. Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de propostas e
lances e de julgamento.
7.2. A participação ocorrerá mediante apresentação da PROPOSTA na forma presencial, conforme o cri-
tério de julgamento adotado neste Edital, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pú-
blica.
7.3. No dia, hora e local previstos neste edital, o(a) Agente de Contratação, e Equipe de Apoio receberão
os envelopes “n.°01” Proposta de Preços e “n. º 02” Documentos de Habilitação os quais deverão ser
apresentados:
a) Devidamente lacrados de forma indevassável;
b) Rubricados no fecho;
c) Preferencialmente opacos e de papel;
d) Contendo em suas partes externas em caracteres destacados os seguintes dizeres:

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO LUIZ DO ANAUÁ
SETOR DE LICITAÇÃO
CONCORRÊNCIA PÚBLICA PRESENCIAL Nº___/2025 PROCESSO N.º ____/2025
ENVELOPE N.º 01: “PROPOSTA DE PREÇOS”
DIA E HORÁRIO DA ABERTURA DA CONCORRÊNCIA PÚBLICA
(RAZÃO SOCIAL DO LICITANTE)

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO LUIZ DO ANAUÁ
SETOR DE LICITAÇÃO
CONCORRÊNCIA PÚBLICA PRESENCIAL Nº___/2025 PROCESSO N.º ____/2025
ENVELOPE N.º 02: “DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO”
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DIA E HORÁRIO DA ABERTURA DA CONCORRÊNCIA PÚBLICA
(RAZÃO SOCIAL DO LICITANTE)
7.4. A ausência dos dizeres na parte externa não desclassificará a licitante, podendo ser inscritos durante
a sessão.
7.5. Caso ocorra, por falta dos dizeres, abertura equivocada do envelope, o mesmo será imediatamente
lacrado e rubricado por todos os presentes.
7.6. A prova de autenticidade de cópia de documento público ou particular poderá ser feita perante agen-
te da Administração, mediante apresentação de original, desde que seja solicitado junto a comissão até
24 (vinte quatro) horas antes da hora marcada para a sessão de recebimento das propostas, ou de
declaração de autenticidade por advogado, sob sua responsabilidade pessoal, nos termos do art. 12, inci-
so IV, da Lei Federal nº 14.133/2021.
7.7. A sessão poderá ser suspensa a qualquer momento para averiguação de documentação e esclareci-
mento de outros aspectos que o Agente de Contratação, julgar necessário ao perfeito andamento do cer-
tame.
7.8. Todos os documentos apresentados para habilitação deverão estar em nome do licitante, com o nú-
mero do CNPJ e, preferencialmente, com endereço respectivo, devendo ser observado o seguinte:
7.8.1. Se o licitante for à matriz, todos os documentos deverão estar com o número do CNPJ da
matriz, ou;
7.8.2. Se o licitante for à filial, todos os documentos deverão estar com o número do CNPJ da fili-
al, exceto quanto à Certidão Negativa de Débitos Relativos às Contribuições Previdenciárias e Certidão
Negativa de Débitos Trabalhistas, por constar no corpo das certidões supra, serem válidas para matriz e
filiais, assim como quanto ao Certificado de Regularidade do FGTS, quando o licitante tenha o recolhi-
mento dos encargos centralizado, devendo, desta forma, apresentar o documento comprobatório de
autorização para a centralização, ou:
7.8.3. Se o licitante for a matriz e o fornecedor for a filial, os documentos deverão ser apresenta-
dos com o número de CNPJ da matriz e da filial, simultaneamente. A mesma situação fica configurada
quando o licitante for a filial e o fornecedor for a matriz, observando-se o quanto à centralização de reco-
lhimentos dos encargos;
7.8.4. Serão dispensados da apresentação de documentos com o número do CNPJ da filial aqueles
documentos que, pela própria natureza, forem emitidos somente em nome da matriz.
7.9. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos documentos de habi-
litação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessão pública e da
fase de envio de lances.
7.10. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos li-
citantes convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances.

8. DOS ENVELOPES E CRITÉRIO DE ACEITABILIDADE DAS PROPOSTA DE PRE-
ÇOS

8.1.1. No envelope nº. 01 deve conter a Proposta Comercial e os Documentos que atendem aos
seguintes requisitos:
a) Ser impressa por processo eletrônico, preferencialmente com fontes usuais, tamanho da fonte
no mínimo “11”, em papel timbrado da empresa ou com o carimbo que a identifique, redigida em língua
portuguesa com clareza, salvo quanto às expressões técnicas de uso corrente, sem emendas, rasuras, en-
trelinhas ou ressalvas, datada, assinada na última folha e rubricada nas demais pelo TITULAR ou PRO-
CURADOR.
b) Constar o nº. do CNPJ, Razão Social, endereço, telefone, fa-símile ou e-mail da licitante, as-



ESTADO DE RORAIMA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO LUIZ DO ANAUÁ

SECRETARIA MUNICIPAL DE LICITAÇÃO E CONTRATAÇÃO
DEPARTAMENTO DE ANÁLISE E ELABORAÇÃO DE EDITAIS

SECRETARIA MUNICIPAL DE LICITAÇÃO E CONTRATAÇÃO - SEMLIC
Av. Macapá, 1000 – Centro – São Luiz/RR CEP: 69.370-000

CNPJ – 04.056.230/0001-23

sim como o número do Processo, número da concorrência pública, dia e hora da sessão pública;
c) Constar o Prazo de Validade da Proposta Comercial, de no mínimo 90 (noventa) dias cor-
ridos,a contar da data de sua apresentação no certame. As propostas omissas ou que constarem prazo
inferior serão desclassificadas;
d) Constar o nome do BANCO, o número da respectiva AGÊNCIA e o número da CONTA
CORRENTE que desejar receber seus créditos;

e) Constar o PRAZO DE EXECUÇÃO: O prazo de execução do objeto será de 180 (cento e oi-
tenta) dias, contados da data de emissão da Ordem de Serviço emitida pela CONTRATANTE, po-
dendo ser prorrogado, nos termos do art. 115 da Lei Federal nº 14.133, de 2021;
f) Constar o LOCAL DE EXECUÇÃO: Os serviços serão prestados nos endereços informados
na Ordem de Serviços.
g) Constar o PRAZO DE PAGAMENTO: O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta)
dias úteis, contados do ateste da medição pela fiscalização. Contudo, por se tratar de objeto custeado
com recursos de transferência (Convênio ou Contrato de Repasse Federal/Estadual), o referido prazo
de pagamento fica condicionado à efetiva liberação dos recursos financeiros pela entidade repassado-
ra.
h) Constar os preços em moeda corrente nacional (Real), com 02 (duas) casas decimais após a
vírgula (exemplo: R$ 0,00), nos valores unitários e totais correspondentes a cada um dos itens e o
valor global da proposta deve ser escrito em numeral e por extenso
i) Constar reconhecimento de assinatura em Cartário.
j) A PROPOSTA DE PREÇOS deverá atender aos seguintes requisitos:
8.1.2. A Proposta de preços deverá estar assinada e ter a firma devidamente reconhecida em cartó-
rio competente, pelo representante legal e responsável técnico da empresa;
8.1.3. O LICITANTE deverá apresentar, obrigatoriamente, uma via impressa e, ainda, em dispo-
sitivo eletrônico contendo a mídia da Proposta de Preços e demais documentos: planilha orçamen-
tária, cronograma físico-financeiro, composições de preços unitários, composição de BDI e com-
posição de Leis Sociais, na forma de Planilha Eletrônica Tipo XLS, que permita somente a cópia
dos dados inseridos com a finalidade de facilitar a análise da referida proposta;
8.1.4. A PROPOSTA DE PREÇO será elaborada considerando-se que as obras serão executadas
pelo regime de Empreitada por Preço Unitário, identificadas com a Razão social e CNPJ da em-
presa, endereço completo, telefone, fax e endereço eletrônico (e-mail), este último se houver, para
contato, bem como nome do proponente ou de seu representante legal, CPF, RG e cargo na empre-
sa, devidamente assinados pelo(s) seu(s) representante(s) legal(is) e responsável(eis) técnico (s).
8.1.5. Se o preço unitário e o preço global indicados pela empresa LICITANTE não corresponde-
rem entre si, apenas o preço unitário será considerado, e o total será corrigido de forma a conferir
com aquele (preço unitário), considerando-se para a Proposta o valor corrigido. Ocorrendo diver-
gências entre os preços do Orçamento Detalhado e do Cronograma Físico-financeiro serão consi-
derados os primeiros;
8.1.6. Caso haja divergência entre o custo unitário (Preço unitário sem BDI) apresentado na Plani-
lha Orçamentária e aquele apresentado na composição de custos unitários ambos do LICITANTE,
prevalecerá sempre esse último;
8.1.7. No preço proposto serão computadas todas as despesas para a execução dasobras/serviços.
O preço proposto considerará a totalidade dos custos e despesas do objeto do TERMODE REFE-
RENCIA e todas as despesas com instalação do canteiro de obra, mobilizações e desmobilizações
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de instalações provisórias, limpeza final da obra, sinalização, energia, água, esgoto, mão de obra,
materiais, máquinas e equipamentos,encargos das leis trabalhistas e sociais, todos os custos diretos
e indiretos, impostos, taxas, fretes, remuneração, despesas fiscais e financeiras, e quaisquer despe-
sas extras e necessárias não especificadas no TERMO DE REFERENCIA, mas julgadas essenci-
ais aocumprimento do objeto da licitação, inclusive alvará de construção e, se necessário o alvará
de demolição.
8.1.8.Nenhuma reivindicação para pagamento adicional será considerada se decorrer de erro ou má
interpretação do objeto da licitação;
8.1.9.Apresentada a proposta de preços, a omissão de qualquer despesa necessária à perfeita execu-
ção da obra proposta será interpretada como existente ou incluída nos preços, não podendo o LI-
CITANTE pleitear acréscimos após o início da sessão pública;
8.1.10. Os LICITANTES arcarão com todos os custos relativos à apresentação de suas propos-
tas. O CONTRATANTE em nenhuma hipótese será responsável por tais custos,quaisquer que se-
jam os procedimentos seguidos na licitação ou em seus resultados;
8.1.11. Apresentar proposta conforme modelo do Anexo XX deste EDITAL, com assinatura de
seu representante(s) legal(is) LICITANTE.
8.1.12. Apresentar Planilha Orçamentária com todos os preços unitários e preço total em moeda
nacional, em algarismos, com apenas 02(duas) casas decimais, nela incluso colunas de preços uni-
tários com e sem BDI, que deverá ser apresentada, digitada, datilografada ou manuscrita em letra
de forma, de forma legível, sem rasuras, emendas ou entrelinhas, identificadas com carimbo da em-
presa licitante, onde conste o número do CNPJ, devidamente assinados pelo(s) seu(s) representan-
te(s) legal(is) e responsável(eis) técnico (s).
8.1.13. Apresentar composições dos custos unitários de todos os itens, bem como, as composições
de custo unitário auxiliar e lista de equipamentos e/ou insumos, para efeito do julgamento das pro-
postas, em observação ao art. 18, inciso IV da Lei Federal nº 14.133,DE 2021, devidamente
assinados pelo(s) seu(s) representante(s) legal(is) e responsável(eis) técnico (s).
8.1.14. As composições de custo unitário deverão apresentar a descrição e quantificação decada
insumo e/ou composições auxiliares empregadas para executar uma unidade de serviço, devendo
conter os nomes dos seus elementos, as unidades de quantificação e os indicadores de consumo e
produtividade (coeficientes).
8.1.15. Apresentar Cronograma Físico-Financeiro obedecendo à discriminação da planilha orça-
mentária, com prazo global em dias consecutivos, em que a CONTRATADA se compromete a
executar o serviço, não sendo permitido prazo superior ao estabelecido neste TERMO DE REFE-
RENCIA, que deverá ser apresentado, digitado, datilografado ou manuscrito em letra de forma, de
forma legível, sem rasuras, emendas ou entrelinhas, identificadas com carimbo da empresa licitan-
te, onde conste o número do CNPJ, devidamente assinados pelo(s) seu(s) representante(s) legal(is)
e responsável(eis) técnico.
8.1.16. Apresentar composição analítica detalhada do BDI e Leis sociais de empregados mensa-
listas e horistas, resultando na clareza da formação dos preços dos itens que compõem a planilha
orçamentária, em atenção ao Acórdão 2622/2013 TCU, que deverá ser apresentada, digitada, da-
tilografada ou manuscrita em letra de forma, de forma legível, sem rasuras, emendas ou entrelinhas,
identificadas com carimbo da empresa LICITANTE, onde conste o número do CNPJ, devidamen-
te assinados pelo(s) seu(s) representante(s) legal(is) e responsável(eis) técnico (s).
8.1.17. Em atenção ao Decreto nº 7.983, de 08 de abril de 2013, na Planilha Orçamentária foram
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usados como referência os custos unitários do SINAPI/SICRO, portanto, não serão aceitas pro-
postas de preços contendo preços unitários superiores aos preços unitários informados no ORÇA-
MENTO BÁSICO;
8.1.18. Não serão aceitas propostas de preços contendo custos relativos aos tributos IRPJ e CSLL,
seja na composição do BDI, seja como item específico da Planilha Orçamentária, conforme deter-
mina o item 9.1 do Acórdão 950/2007-TCU;
8.1.19. O valor de BDI constante no Orçamento Básico, é composta conforme diretriz do Acór-
dão 2622/2013 TCU. Cada LICITANTE poderá preencher a sua própria planilha de composição
analítica do BDI, de acordo com os seus custos próprios e obedecendo a legislação em vigor, de
modo a demonstrar analiticamente a composição do BDI utilizado na formação do preço total da
sua proposta;
8.1.20. Na composição do BDI, as empresas licitantes sujeitas ao regime de tributação deincidên-
cia não cumulativa de PIS e COFINS deverão apresentar demonstrativo de apuração de contribui-
ções sociais comprovando que os percentuais dos referidos tributos adotados na taxa de BDI cor-
respondem à média dos percentuais efetivamente recolhidos em virtude do direito de compensação
dos critérios previstos no artigo 3º da Lei nº 10.637/2002 e da Lei nº 10.833/2003, de forma a ga-
rantir que os preços contratados pela Administração Pública refletiam os benefícios tributários con-
cedidos pela legislação tributária, sob pena de desclassificação da proposta de preços; Nacional de-
verão apresentar os percentuais de ISS, PIS e COFINS devidamente discriminados na sua compo-
sição do BDI, demonstrando que sejam compatíveis com as alíquotas a que a empresa está obri-
gada a recolher, previstas no Anexo IV da Lei Complementar nº 123/2006, bem como que a com-
posição de encargos sociais não inclua os gastos, relativos às contribuições que essas empresas es-
tão dispensadas de recolhimento (SESI, SENAI, SEBRAE, etc.), conforme dispõe o art. 13, § 3º,
da referida Lei Complementar, sob pena de desclassificação da proposta de preços;

8.1.21. Deverá apresentar na proposta de preços, prazo de garantia, não inferior a 05 (cinco) anos,
que serão contados a partir da data do Termo de Recebimento Definitivo da obra/serviços, emitido
pela CONTRATANTE, nos termos do artigo 618 “ Caput”, da Lei nº 10.406 de 10/01/2002 (Co-
digo Civil Brasileira);
8.1.22. Deverá apresentar DECLARAÇÃO de que todos os materiais a serem utilizados na execu-
ção da obra/serviços são de primeira qualidade – “CLASSE A” e estão em conformidade com as
normas estabelicidas pela ABNT, com certificação pelo INMETRO, assinada pelo seu(s) represen-
tante(s) com assinatura(s) reconhecida(s), Anexo XXI deste EDITAL;
8.1.23. As propostas deverão ser datadas e assinadas por quem tenha poderes para este fim, com ba-
se nos incisos IV e VIII, do art. 1º da Resolução nº. 282/CONFEA artigos 13 e14, da Lei nº. 5194,
de 24 de Dezembro de 1966.
8.1.24. Caso se verifique na proposta preços do LICITANTE a ocorrência de itens com preços uni-
tários e/ou preço global superiores aos orçados pela Secretaria Municipal de Obras, neles incluídos
o BDI e Leis Sociais, será considerada a proposta “INACEITÁVEL” e ocasionará a imediata “DES-
CLASSIFICAÇÃO” da proposta
8.1.25. O não cumprimento de todos os requisitos exigidos na apresentação da proposta de pre-
ços, necessários para a análise dos critérios de aceitabilidade das propostas, será motivo de desclas-
sificação da proposta apresentada, pois não poderão ser incorporados posteriormente.
8.1.26. Serão desclassificadas as propostas que apresentarem uma ou mais das inconsistencias, re-
lacionadas no artigo 59 da Lei Federal n.º 14.133, de 2021, através do parecer expedido pela Secre-
taria Municipal de Obras;
8.1.27. A Secretaria Municipal de Obras, reserva-se o direito de solicitar das LICITANTES,
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para efeito de análise e caso entenda necessário, a apresentação das seguintes informações:
a) Relação da marca e do modelo dos materiais considerados na composição dos preços ofer-
tados.
b) Não se considerará qualquer oferta de vantagem não prevista no TERMO DE REFEREN-
CIA, inclusive financiamentos subsidiados ou a fundo perdido, preço ou vantagembaseados nas ofer-
tas dos demais LICITANTES;
c) A Administração, para fins de aferir a exequibilidade das propostas, poderá exigirdo lici-
tante que ela seja demonstrada, ou, se preferir, poderá realizar diligências, na forma prevista no art.
59, IV e V, § 2°, combinados com os § 1°, § 3° e § 4° do inciso V, todos da Lei Federal nº 14.133,
de 2021;

8.1.28. Apresentar DECLARAÇÃO de que os preços propostos correspondem a todas as despe-
sas concernentes ao objeto desta licitação, incluindo frete, impostos, taxas e outros encargos de
qualquer natureza.
8.1.29. A licitante poderá apresentar quaisquer outras informações afins, que julgar neces-
sárias ou convenientes.
8.1.30. Abertos os envelopes nº. 01 contendo as Propostas Comerciais, o (a) Agente de Contra-
tação, a Equipe de Apoio e os representantes legais definidos na forma do Item 6 rubricarão todas
as folhas que integrarem as Propostas apresentadas, podendo ser escolhido entre os licitantes, um
ou mais representantes comuns no caso de licitação com número expressivo de concorrentes.
8.1.31. Serão avaliadas pelo(a) Agente de Contratação, e sua Equipe de Apoio, dando ciência aos
representantes legais, durante a sessão pública, e constará em Ata de forma justificada, as possíveis
ocorrências quanto a erros referente acálculos matemáticos, preço, pagamento, prazos, ou seja,
aquelas situações destinadas a sanar evidentes erros considerados como formais.
8.1.32. A omissão do CNPJ e/ou endereço completo da empresa poderá ser sanada pelas informa-
ções constantes nos documentos apresentados no envelope nº. 02 – HABILITAÇÃO.
8.1.33. A omissão de data, dados bancários e/ou assinatura/rubrica na Proposta ou HABILITA-
ÇÃO apresentada, poderá ser sanada pelo TITULAR ou PROCURADOR da empresa durante a
sessão pública.
8.1.34. Caberá ao/a Agente de Contratação, além do recebimento e exame de conformidade das
Propostas apresentadas,o julgamento da obediência às condições estabelecidas neste Edital, e a de-
cisão quanto às dúvidas ou omissões que ocorrerem.
8.1.35. O(A) Agente de Contratação, poderá solicitar parecer de Técnicos de servidores perten-
centes ao quadro geralde pessoal do Município de São Luiz do Anauá - RR, para lhe orientar quan-
to a sua decisão, principalmente no que diz respeito ao exame de conformidade das Propostas com
as especificações do objeto (projeto básico), desde que não inviabilize a competitividade. As ocor-
rências decorrentes dessas circunstâncias devem ser relatadas em Ata.

8.2. SERÁ DESCLASSIFICADA A PROPOSTA DE PREÇOS QUE:
8.2.1. Não atender às exigências do ato convocatório da licitação, em especial não conter qual-
quer especificação exigida no item 6.2 e seus subitens;
8.2.2. Estiver omissa, vaga, com irregularidades ou defeitos insanáveis, capazes de dificultar o
julgamento;
8.2.3. Impuser condições que possam induzir mais de um resultado ou ressalvas em relação às
estabelecidas neste Edital;
8.2.4. Tiver salvo erro manifesto e sanável, especificações em desacordo com o estabelecido no
Edital;
8.2.5. Não obedecer às especificações técnicas contidas no TERMO DE REFERENCIA;



ESTADO DE RORAIMA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO LUIZ DO ANAUÁ

SECRETARIA MUNICIPAL DE LICITAÇÃO E CONTRATAÇÃO
DEPARTAMENTO DE ANÁLISE E ELABORAÇÃO DE EDITAIS

SECRETARIA MUNICIPAL DE LICITAÇÃO E CONTRATAÇÃO - SEMLIC
Av. Macapá, 1000 – Centro – São Luiz/RR CEP: 69.370-000

CNPJ – 04.056.230/0001-23

8.2.6. Apresentar preços inexequíveis ou permanecer acima do preço máximo definido para a con-
tratação;
8.2.7. Não tiver em sua exequibilidade demonstrada , quando exigido pela Administração;
8.2.8. Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste EDITAL ou seus ane-
xos, desde que insanável;
8.2.9. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada apósdiligên-
cia do Agente de Contratação e Equipe de Apoio, que comprove:
8.2.10. Que o custo do LICITANTE ultrapassa o valor da proposta; e Inexistirem custos de oportu-
nidade capazes de justificar o vulto da oferta.
8.2.11. Em contratação de serviços de engenharia, além das disposições acima, a análisede exe-
quibilidade e sobrepreço considerará o seguinte:
8.2.12. No regime de empreitada por preço unitário, a caracterização do sobrepreço se dará pela su-
peração do valor global estimado e pela superação de custo unitário tido como relevante,conforme
planilha anexa ao EDITAL;
8.2.13. No caso de serviços de engenharia, serão consideradas inexequíveis as propostas cujos va-
lores forem inferiores a 75% (setenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, inde-
pendentemente do regime de execução;
8.2.14. Será exigida garantia adicional do LICITANTE vencedor cuja proposta for inferior a 85%
(oitenta ecinco por cento) do valor orçado pela Administração, equivalente à diferença entre este últi-
mo e o valor da proposta,sem prejuízo das demais garantias exigíveis de acordo com a Lei;
8.2.15. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de
esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências,para que a empresa comprove a
exequibilidade da proposta;
8.2.16. Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus respectivos
custos unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços elaborada pela Administração,
o LICITANTE classificado em primeiro lugar será convocado para apresentar Planilha por ele ela-
borada, com os respectivos valores adequados ao valor final da sua proposta, sob pena de não aceita-
ção da proposta;
8.2.17. Em se tratando de serviços de engenharia, o LICITANTE vencedor será convocado aapre-
sentar à Administração, na forma presencial, as planilhas com indicação dos quantitativos e dos cus-
tos unitários, seguindo o modelo elaborado pela Administração, bem como com detalhamento das
Bonificações e Despesas Indiretas(BDI) e dos Encargos Sociais (ES), com os respectivos valores ade-
quados ao valor final da proposta vencedora, admitida a utilização dos preços unitários, no caso de
empreitada por preço global, exclusivamente para eventuais adequações indispensáveis no cronogra-
ma físico-financeiro e para balizar excepcional aditamentoposterior do contrato;
8.2.18. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da pro-
posta;
8.2.19. A planilha poderá ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo Agente de Contrata-
ção, desde que não haja majoração do preço e que se comprove que este é o bastante para arcar com
todos os custos da contratação;
8.2.20. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a subs-
tância das propostas;
8.2.21. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de recolhi-
mento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando nãocabível esse regime;
8.2.22. O LICITANTE que estiver mais bem colocado na disputa deverá apresentar à Administra-
ção, planilha que contenha o preço global, os quantitativos e os preços unitários tidos como relevan-
tes, conforme modelo de planilha elaborada pela Administração, para efeito de avaliação de exequi-
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bilidade (art.59, §3º,da Lei Federal nº14.133, de 2021);
8.2.23. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, pode-
rá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no obje-
to;
8.2.24. Os resultados das avaliações serão divulgados por meios de comunicação Oficial da Prefei-
tura Municipal de São Luiz do Anauá-RR
8.2.25. Valores consideravelmente superiores aos estimados ou com preços manifestamente ine-
xequíveis, assim considerados a proposta que não demonstrar sua viabilidade econômica, ou seja, cus-
tos de insumos coerentes com os de mercado.
8.2.26. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após diligência da
Agente de Contratação/Comissão.
8.2.27. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de
esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove a
exequibilidade da proposta.
8.2.28. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências,
com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante avi-
so prévio no sítio eletrônico oficial do Município, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência,
e a ocorrência será registrada em ata.

8.3. A SIMPLES PARTICIPAÇÃO DA LICITANTE NESTE CERTAME IMPLICA:
8.3.1. O pleno conhecimento e aceitação dos termos e condições do Edital e seus Anexos e da obri-
gação de cumpri-los fielmente, por sua conta e risco, pelos preços ora propostos, não cabendo nenhum
acréscimo ou indenização posterior decorrente de erro de cálculo na elaboração;
8.3.2. O comprometimento de executar ou fornecer o objeto da licitação em total conformidade
com as especificações do Edital e seus anexos.
8.3.3. O desatendimento de exigências meramente formais que não comprometam a aferição da
qualificação do licitante ou a compreensão do conteúdo de sua proposta não importará seu afasta-
mento da licitação ou a invalidação do processo nos termos do art. 12, inciso III, da Lei Federal nº
14.133/2021.

9. DO PROCEDIMENTO E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS E LANCES
9.1. No dia, horário e local estabelecido no preâmbulo deste edital serão recebidos os credencia-
mentos e será aberta, pelo Agente de Contratação, a sessão pública destinada ao recebimento e aber-
tura dos envelopes “Proposta” e “Documentação”:
9.1.1. Declarada a abertura do certame, o Agente de Contratação, receberá e verificará a regulari-
dade dos envelopes trazidos pelas licitantes, observando o preenchimento dos requisitos fixados nes-
te edital e não serão admitidos novos proponentes.
9.1.2. Não será aceita, em qualquer hipótese, a participação de licitante retardatário, a não ser co-
mo ouvinte.
9.2. Recebidos os envelopes, descaberá a desistência da proposta.
9.3. O julgamento da proposta será processado e julgado em consonância com as exigências do
Edital e legislações pertinentes e o critério de julgamento das propostas será do tipo MENOR PRE-
ÇO GLOBAL.
9.4. Em seguida, o a(a) procederá à abertura do envelope contendo a proposta de preços, exami-
nando-a com fito de verificar o cumprimento das condições formais e materiais estabelecidas neste
Edital, devendo ser desclassificada a que estiver em desacordo.



ESTADO DE RORAIMA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO LUIZ DO ANAUÁ

SECRETARIA MUNICIPAL DE LICITAÇÃO E CONTRATAÇÃO
DEPARTAMENTO DE ANÁLISE E ELABORAÇÃO DE EDITAIS

SECRETARIA MUNICIPAL DE LICITAÇÃO E CONTRATAÇÃO - SEMLIC
Av. Macapá, 1000 – Centro – São Luiz/RR CEP: 69.370-000

CNPJ – 04.056.230/0001-23

9.5. O (a) Agente de Contratação (a) após a abertura das propostas, poderá solicitar parecer téc-
nico de análise das propostas iniciais, emitido pelo engenheiro civil da Prefeitura Municipal de São
Luiz do Anauá/RR, na qual informará a classificação das PROPOSTAS COMERCIAIS iniciais, em
ordem decrescente, convocará os LICITANTES que apresentaram as melhores propostas e que es-
tiverem de acordo com as cláusulas editalícias para a apresentação de lances verbais sucessivos; Após
análise e parecer:
9.6. O (a) Agente de Contratação (a) convocará individual e sucessivamente os LICITANTES,
a partir do autor da proposta menos vantajosa, seguido dos demais, de forma sequencial, a apresentar
lance verbal, inferior ao menor de todos os lances já ofertados, respeitando-se o intervalo mínimo
de diferença de valores, em relação ao menor lance ofertado, de R$100,00 (cem reais) do valor
da proposta inicial mais vantajosa;
9.7. A desistência do LICITANTE em apresentar lances verbais, quando convocado, implicará
na sua exclusão da etapa de lances verbais e a manutenção do último preço por ele apresentado;
9.8. Não será admitida a apresentação de lances intermediários durante a disputa aberta até que
se encontre a proposta de menor preço. São considerados intermediários os lances iguais ou superio-
res ao menor já ofertado, mas, inferiores ao último lance dado pelo próprio LICITANTE.
9.9. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo
lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o Agente de Contratação, auxiliado pela equipe de
apoio, poderá admitir o reinício da disputa aberta, para a definição das demais colocações.
9.10. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele pre-
visto no art.60 da Lei Federal nº14.133, de 2021,nesta ordem:
b) disputa final, hipótese em que os LICITANTES empatados poderão apresentar nova pro-
posta em ato contínuo à classificação;
c) avaliação do desempenho contratual prévio dos LICITANTES, para a qual deverão prefe-
rencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de obrigações
previstos na Lei Federal nº 14.133, de 2021;
d) desenvolvimento pelo LICITANTE de ações de equidade entre homens e mulheres no
ambiente de trabalho, conforme regulamento;
e) desenvolvimento pelo LICITANTE de programa de integridade, conforme orientações dos
órgãos de controle;
f) Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviçospro-
duzidos ou prestados por:
g) Empresas estabelecidas no território do Estado em que este se localize;
h) Empresas brasileiras;
i) Empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País;
j) Empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 2.187, de 29 de
dezembro de 2009
9.11. A negociação poderá ser feita com os demais LICITANTES, segundo a ordem declassifi-
cação inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclas-
sificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido pela Administração.
9.12. A negociação será realizada na forma presencial, podendo ser acompanhada pelosdemais
LICITANTES.
9.13. O resultado da negociação será divulgado a todos os LICITANTES e anexado aos autos do
processo licitatório.

9.14. O Agente de contratação
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9.15. (a) solicitará ao LICITANTE mais bem classificado que, no prazo de 24 (vinte e quatro)
horas, envie a proposta física adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada,
acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à confirmação da-
queles exigidos neste EDITAL e já apresentados
9.16. Aos licitantes classificados, será dada a oportunidade para nova disputa, por meio de lances
verbais e sucessivos, de valores distintos e decrescentes, a partir do autor da proposta classificada de
maior preço.
9.17. Caso duas ou mais propostas escritas apresentem valores iguais, para se estabelecer a ordem
de oferta de lances, serão realizados sorteios, cujos vencedores deverão assumir os lugares subsequen-
tes na sequência.
9.18. Não poderá haver desistência dos lances já ofertados.
9.19. As licitantes só poderão ofertar um lance por rodada.
9.20. Os lances deverão ter seus valores distintos e mais reduzidos do que os propostos anterior-
mente.
9.21. A formulação de lances não é obrigatória. A eventual recusa da licitante em ofertar lance,
quando for convidada, seja na rodada inicial ou nas subsequentes implicará apenas sua exclusão da
fase de lances nas rodadas ulteriores. Contudo, nessa hipótese o preço da proposta escrita ou do últi-
mo lance formulado, conforme o caso, será mantido para efeito de ordenação das propostas.
9.22. O preço da proposta escrita da licitante sem representação continuará válido na etapa de lan-
ces, se ela for selecionada para tanto.
9.23. Caso não se realizem lances verbais, será verificada a conformidade entre a proposta escrita
de menor preço por item e o valor estimado para a contratação e também quanto aos aspectos de habi-
litação e negociação do preço ofertado.
9.24. Os lances deverão ficar adstritos à redução dos preços, não se admitindo ofertas destinadas
a alterar outros elementos da proposta escrita.
9.25. Quando convidado a ofertar seu lance, o representante da licitante poderá requerer tempo,
para analisar seus custos ou para consultar terceiros, podendo para tanto, valer-se de celular. O tem-
po, se concedido, não poderá exceder 5 minutos.
9.26. Poderá o Agente de Contratação, (a) atribuir parâmetros para apresentação de novos lances,
a fim de dar maior celeridade à disputa dentro da razoabilidade.
9.27. Quando for obtido o menor preço por item possível, a etapa de lances será concluída.
9.28. Caso haja o comparecimento de um único interessado ou uma só proposta admitida, a Agen-
te de Contratação, dará continuidade ao procedimento sem a realização da fase de ofertas verbais,
aplicando os dispositivos deste edital concernentes à aceitabilidade da proposta, à habilitação, à nego-
ciação do preço ofertado e à adjudicação.
9.31. A Agente de Contratação, (a) abrirá o envelope de habilitação da proponente vencedora da dis-
puta para verificar se essa preenche os requisitos de habilitação exigidos no edital.
9.32. Atendidas as exigências e não havendo manifestação recursal, à licitante será adjudicado do ob-
jeto vencido na disputa.
9.33. Se a proposta não for aceita ou se a proponente desatender às exigências habilitatórias, a Agen-
te de Contratação, examinará as subsequentes, na ordem de classificação e assim sucessivamente, até
a apuração e declaração daquela que preencha plenamente os requisitos do edital.
9.34. Encerrada a sessão, lavrar-se-á ata circunstanciada registrando-se todas as ocorrências relevan-
tes, a qual ao final será assinada por todos os presentes.
9.35. Decididos os recursos ou transcorrido in albis o prazo para sua interposição, O Agente de Con-
tratação, devolverá aos licitantes julgados desclassificados os envelopes “DOCUMENTAÇÃO DE
HABILITAÇÃO”.
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9.36. O Agente de Contratação poderá reter o envelope de documentação desta concorrência pública
que não for aberto, pelo prazo de 60 (sessenta) dias, devendo o licitante retirá-lo após este período,
sob pena de serem inutilizados.
9.37. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de licitação poderá sanar erros ou falhas
que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamen-
tado registrado e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e classificação nos
termos do art. 64, § 1º da Lei Federal nº 14.133/2021.

10. DA FASE DE JULGAMENTO DA HABILITAÇÃO
10.1. Encerrada a etapa de negociação, O Agente de Contratação, e Equipe de Apoio verificará se
o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no cer-
tame, conforme previsto no art. 14 da Lei nº 14.133/2021 legislação correlata, especialmente quanto
à existência de sanção que impeça a participação no certame, mediante a consulta aos seguintes ca-
dastros:
a) SICAF;b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-
Geral da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis) e
c) Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da
União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep).
10.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu
sócio majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei nº 8.429, de 1992.
10.3. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas In-
diretas, o Agente de Contratação, Comissão diligenciará para verificar se houve fraude por parte das
empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. (IN n° 3/2018, art. 29 caput).
10.4. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimen-
to similares, dentre outros. (IN nº 3/2018, art. 29, § 1º) .
10.5. O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual desclassificação.
(IN nº 3/2018, art. 29, § 2º).
10.6. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de condição
de participação.
10.7. A consulta Situação do Fornecedor não dispensa o licitante de apresentar toda a docu-
mentação exigida (Habilitação Fiscal e Trabalhista, Qualificação econômico-financeira e Qua-
lificação Técnica).

11. DA HABILITAÇÃO
11.1. Encerrado o julgamento das propostas, serão abertos os ENVELOPE Nº 02 “DO-
CUMENTOS DE HABILITAÇÃO”, para análise do Agente de Contratação, /Equipe de Apoio
da SEMLIC e os representantes das empresas participantes, sendo consideradas HABILITADA(S)
a(s) empresa(s) que apresentaram a documentação determinada expressamente na Lei Federal nº
14.133, de 2021, devendo cada documento estar válido/vigente (art. 63 ,II da Lei Federal nº 14.133,
de 2021);
11.2. Os documentos previstos no TERMO DE REFERENCIA, necessários e suficientes para
demonstrar a capacidade do LICITANTE de realizar o objeto da licitação, serão exigidospara fins
de habilitação,nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei Federal nº 14.133, de 2021;
11.3. A documentação exigida para fins de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista e econô-
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mico-financeira, não poderá ser substituída pelo registro cadastral no SICAF;
11.4. A licitante deverá apresentar dentro do ENVELOPE DOCUMENTAÇÃO, os documentos
relacionados a seguir. Os documentos exigidos deverão ser apresentados em original ou publicação
em órgão da imprensa oficial, por qualquer processo de cópia simples, desde que devidamente LEGÍ-
VEL, ressaltado o direito da comissão em solicitar o original para comparação.

a)Certidão Simplificada de arquivamento ou formulário de Registro de Empresário Individual na Jun-
ta Comercial, no caso de firma individual.
b) Documento de identificação com foto do representante legal e do Cadastro de Pessoa Física – CPF.
(Será dispensável a apresentação de cópia do CPF se sua numeração constar do documento de identida-
de apresentado);
c) Ato constitutivo – Estatuto ou Contrato Social em vigor (que poderá ser apresentada na forma con-
solidada, substituindo o contrato original), devidamente registrado, em se tratando de Sociedades Em-
presariais e, especificamente, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de elei-
ção e posse de seus administradores, com a publicação no Diário Oficial da Ata de Assembleia que
aprovou o Estatuto.
c.1) os documentos em apreço deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consoli-
dação respectiva;
d) Inscrição do ato constitutivo, no caso de Sociedades Simples, acompanhada de prova da diretoria em
exercício.
e) Decreto de autorização, em se tratando de empresas ou sociedade estrangeira em funcionamento no
País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a
atividade assim o exigir.
12.1.1. Os documentos relacionados nas Alíneas "a" à "d" deste Subitem não precisarão constar do
Envelope 02 - “Documentos de Habilitação", se tiverem sido apresentados para o credenciamento nes-
ta concorrência pública.
12.1.2. Certidão Negativa de Débitos Ambientais da Prefeitura Municipal de São Luiz do Anauá/RR.
12.1.3. Certidão Certidão Negativa de Débitos Ambientais junto a Fundação Estadual do Meio Am-
biente e Recursos Hidricos (FEMARH).

12.2. REGULARIDADE FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA:
a) Prova de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas ou no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas;
b) Certidão negativa de débitos relativos aos tributos federais e à dívida ativa da União;
c) Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS)
d) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresenta-
ção de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolida-
ção das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943;
e) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes municipal ou estadual, relativo ao domicílio ou sede
do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;
f) Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante, relativa à atividade
em cujo exercício contrata ou concorre;
g) Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante, relativa à ativida-
de em cujo exercício contrata ou concorre;
h) Prova de regularidade com a Fazenda Municipal emitida pela Prefeitura de São Luiz do Anauá – Ro-
raima;
h.1.) A exigência de Prova de regularidade com a Fazenda Municipal emitida pela Prefeitura de São

12. REGULARIDADE JURÍDICA:
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Luiz – Roraima está alinhada com o que dispõem a Lei nº 14.133/21; Art. 193 da Lei n. 5.127/66 (Có-
digo Tributário Nacional) e Artigo 299, da Lei Municipal nº 267/2015 (Código Tributário do Municí-
pio de São Luiz);
i) Declaração de cumprimento ao disposto no Inciso XXXIII do artigo 7º da Constituição Federal e ou-
tras que forem necessárias.

12.4. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA:
a) Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor – Lei nº 14.133, de
2021, art. 69. Caput, inciso II;
b) Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis dos
2 (dois) últimos exercícios sociais, comprovando;
b.1.) índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC), e Solvência Geral (SG) superiores a 1
(um);
b.1.1.) As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as exigências
da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura. (Lei nº 14.133,
de 2021, art. 65, §1º);
b.1.2. A boa situação financeira da licitante será avaliada pelos índices de Liquidez Corrente (LC) ≥
XX, de Endividamento Geral (IEG) ≤ XX e Disponibilidade Financeira Líquida (DFL) ≥ ao orçamento
oficial da obra;
b.2.) Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa jurídica ter
sido constituída há menos de 2 (dois) anos; (Lei nº 14.133, de 2021, art. 69, §6º);
b.3.) Os documentos referidos acima deverão ser exigidos com base no limite definido pela Receita Fe-
deral do Brasil para transmissão da Escrituração Contábil Digital - ECD ao Sped.
b.4.) As empresas que apresentarem resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos índices de Li-
quidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), deverão comprovar patrimônio lí-
quido de até 10%) do valor estimado da contratação ou do item pertinente.
c) As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as exigências da ha-
bilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura. (Lei nº 14.133, de
2021, art. 65, §1º).
c.1.) Comprovação da boa situação financeira da empresa mediante obtenção de índices de Liquidez
Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), superiores a 1 (um), comprovados medi-
ante a apresentação pelo licitante de balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e de-
mais demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais e obtidos pela aplicação das se-
guintes fórmulas:

LG =
Ativo Circulante + Realizável a Longo
Prazo
Passivo Circulante + Passivo Não Circu-
lante

SG =
Ativo Total
Passivo Circulante + Passivo Não Circu-
lante

LC = Ativo Circulante
Passivo Circulante

c.1.1.) O atendimento dos índices econômicos previstos neste item deverá ser atestado mediante decla-
ração assinada por profissional habilitado da área contábil, apresentada pelo fornecedor.
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c.1.1.1.) Os índices estabelecidos atendem ao disposto no art. 69 da Lei n. 14.1333/21 uma vez que per-
mitem a comprovação de uma avaliação mais precisa da situação financeira da empresa de forma obje-
tiva, os mesmos foram estabelecidos observando percentuais usualmente adotados no mercado para a
avaliação da situação financeira das empresas e não frustram ou restringem o caráter competitivo do
certame, pois foram estabelecidos em patamares mínimos aceitáveis, com intuito de garantir a continui-
dade da execução dos serviços, objeto desta licitação.
c.1.1.1.1) Certidão de Regularidade Profissional, devidamente válida na data do certame, emitida com
finalidade: editais de licitação, expedida pelo Conselho Regional de Contabilidade.
d) Apresentar Declaração do Contador conforme Anexo XXVI deste edital.

12.5. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA:
a) Certidão de Registro de Pessoa Jurídica no Conselho Regional de Engenharia e Agronomia CREA
(Lei nº 5.194/66) e/ou Conselho de Arquitetura e Urbanismo CAU (Lei nº 12.378/2010), na qual cons-
tem todos os seus responsáveis técnicos, com jurisdição sobre o domicílio da sede do LICITANTE;
b) Certidão de Registro de Pessoa Física emitida pelo CREA/CAU/CFT da jurisdição do domicílio do
profissional, em nome de cada integrante da Equipe Técnica, onde conste atribuição compatível com a
área de atuação indicada pela licitante;
c) Comprovação do LICITANTE de possuir, na data de abertura da sessão pública, Engenheiro(s) ci-
vil(is), Arquiteto (s), detentor(es) de acervo(s) de responsabilidade técnica, devidamente registrado(s)
no CREA/CAU/CFT da região onde os serviços foram executados, acompanhado(s) da respectiva Cer-
tidão de Acervo Técnico CAT, expedida pelo Conselho Regional correspondente, que comprove ter o
profissional executado obra ou serviços pertinente e compatível com o objeto da licitação (ou simila-
res), conforme Art. 67, inciso I, da Lei da Federal nº 14.133, de 2021, de quantidades a seguir relacio-
nados:

SERVIÇOS (ITENS) UNID.
QUANTIDADE-
TOTAL
PLANILHA

QUANTIDADE
EXIGIDA
50%

ATERRO MECANIZADO DE VALA COM
ESCAVADEIRA HIDRÁULICA (CAPACI-
DADE DA CAÇAMBA: 0,8 M³ / POTÊNCIA:
111 HP), LARGURA ATÉ 2,5 M, PROFUNDI-
DADE DE 1,5 A 3,0 M, COM SOLO ARGILO-
ARENOSO. AF_08/2023

m³

21.218,0

10.609,0
TRANSPORTE COM CAMINHÃO BASCU-
LANTE DE 10 M³, EM VIA URBANA EM
LEITO NATURAL (UNIDADE: M3XKM).
AF_07/2020

M3XKM 295.052,0

147.526,0
EXECUÇÃO DE PASSEIO (CALÇADA) OU
PISO DE CONCRETO COM CONCRETO
MOLDADO IN LOCO, FEITO EM OBRA,
ACABAMENTO CONVENCIONAL, NÃO
ARMADO. AF_08/2022

m³ 600,5

300,25
ASSENTAMENTO DE GUIA (MEIO-FIO)
EM TRECHO RETO, CONFECCIONADA
EM CONCRETO PRÉ-FABRICADO, DI-
MENSÕES 100X15X13X30 CM (COMPRI-

M 7.500,0

3.750,00
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MENTO X BASE INFERIOR X BASE SUPE-
RIOR X ALTURA). AF_01/2024

d) A quantidade exigida corresponde a 50% dos quantitativos dos itens de maior relevância da obra/ser-
viço, em consonância com o Art. 67, § 1º e § 2º da Lei Federal nº14.133, de 2021 e Acórdão TCU
737/2012.
e) Somente serão aceitos atestado(s) e/ou certidão(es) fornecidos por pessoas jurídicas de direito públi-
co ou privado, devidamente certificados pelo CREA/CAU/CFT da região onde foram executados os ser-
viços;
f) Apresentar somente o(s) atestado(s) e/ou certidão(ões) necessário(s) e suficiente(s) para a comprova-
ção do exigido, e GRIFAR os itens que comprovarão as exigências, bem com listar os mesmo com as
respectivas páginas, para fins de facilitar a análise e julgamento da técnica;
g) No caso de duas ou mais licitantes distintas apresentarem atestados de um mesmo profissional, como
comprovação de qualificação técnica, ambas serão inabilitadas.
h) Declaração expressa do responsável de que a empresa proponente tem total conhecimento e aceita-
ção estipuladas no TERMO DE REFERENCIA e dispõe de equipamentos necessários para execução
dos serviços com assinatura(s) reconhecida(s);
i) Declaração de que a empresa LICITANTE se compromete a realizar os serviços objeto deste TER-
MO DE REFERENCIA, em conformidade com a Legislação Ambiental Vigente, com assinatura(s) re-
conhecida(s);
j) DECLARAÇÃO do LICITANTE indicando o(s) responsável(eis) técnico(s) que acompanhará(ão) a
execução dos serviços, destacando o nome, CPF, e registro no CREA/CAU/CFT do profissional, os res-
ponsáveis técnicos deverão ser necessariamente aqueles apresentados para atender à exigência do subi-
tem 22.2.3, admitindo-se a substituição por profissional de experiência equivalente ou superior, desde
que aprovada pela administração, em conformidade com o §6º do art. 67 da Lei Federal nº 14.133, de
2021, assinada pelo representante legal e com assinatura(s) reconhecida(s).
k) Em se tratando de profissional (is) que não pertença (m) ao quadro permanente da licitante, como
responsável técnico, deverá ser apresentada declaração de compromisso de vinculação contratual futu-
ra, caso o licitante se sagre vencedor desta licitação, de forma consentânea ao posicionamento jurispru-
dencial da Corte de Contas no Acórdão n. 2607/2011 Plenário.
l) DECLARAÇÃO de que executará o(s) serviço(s) de acordo com os projetos, especificações técni-
cas e planilha orçamentária, que alocará os equipamentos, pessoal técnico especializado e materiais ne-
cessários, e que tomará todas as medidas para assegurar um controle adequado da qualidade, prevenir e
mitigar o impacto sobre o meio ambiente, sobre os usuários e moradores vizinhos, assinada pelo repre-
sentante legal e com assinatura(s) reconhecida(s).
m) DECLARAÇÃO comprovando que recebeu todas as peças relativas a licitação: editais, orçamen-
tos, cronogramas, memoriais, especificações, plantas gráficas e outros materiais pertinentes à licitação,
assinada por seu(s) representante(s) legal (is) e seus responsáveis técnicos com assinatura(s) reconheci-
da(s).
n) O LICITANTE deverá apresentar DECLARAÇÃO formal, assinada pelo responsável(is) técnico e
Responsável(is) legal(is) da empresa com assinatura(s) reconhecida(s), sob as penalidades da Lei, de
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que tem pleno conhecimento das condições e peculiaridades existentes, inerentes a natureza dos servi-
ços a serem executados (condições dos locais para a execução do objeto), assumindo total RESPONSA-
BILIDADE por esta declaração, ficando impedida, de no futuro, pleitear qualquer desconhecimento do
local, alterações contratuais, de natureza técnica e/ou financeira.
o) A não apresentação de toda a documentação necessária para a análise da qualificação técnica será
motivo de inabilitação da LICITANTE, pois não poderá ser incorporada posteriormente.

12.6. Outros Documentos:
a) Certificado de Registro Cadastral atualizado, em obediência ao disposto na Lei nº
14.133/2021.

12.6.a.1. DECLARAÇÕES
a) Declaração expressa do responsável de que a empresa proponente tem total conhecimento e aceita-
ções estipuladas no edital e dispõe de equipamentos necessários a execução dos serviços;
b) Declaração, assinada pelo representante legal da licitante, da inexistência de fatos impeditivos para
sua habilitação no presente processo licitatório, bem como sobre as ocorrências posteriores, conforme
modelo constante no ANEXO XVII;
c) Declaração, assinada pelo representante legal do licitante, de que não possui, em seu quadro de pes-
soal, empregado (s) com menos de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e, não
emprega menor de 16 (dezesseis) anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, a par-
tir de 14 (quatorze) anos, nos termos do inciso XXXIII do art. 7.º da Constituição Federal; conforme
(ANEXO XI)
d) Declaração que não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o
disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal;
e)Declaração, assinada pelo representante legal do licitante, de que os sócios, administradores, emprega-
dos e controladores da proponente não são servidores ou dirigentes do MUNICÍPIO DE SÃO LUÍZ DO
ANAUÁ ou responsável pela licitação.
f)A falsidade da declaração de que trata os itens acima sujeitrá o licitante às sanções previstas na Lei nº
14.133/21m e neste edital
g) Para as Declaração que não há um modelo pré-definido para o referido documento, permite-se
que os licitantes utilizem sua própria formatação e estrutura, desde que todas as informações exigi-
das sejam claramente apresentadas.
h) Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a apresentação
de novos documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei 14.133/21, art. 64)
i) Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será declarado ven-
cedor.

12.7. DA VISTORIA TÉCNICA
a) É facultado e recomendável às LICITANTES realizarem vistoria no local onde serão executados
os serviços, ocasião em que serão sanadas as dúvidas porventura existentes, não cabendo nenhuma ale-
gação posterior por desconhecimento das condições e peculiaridades inerentes à natureza dos trabalhos;
b) As vistorias técnicas serão realizadas em períodos a serem definidos pela equipe técnica, sendo
acompanhadas por um Técnico da mesma unidade que certificará a visita, expedindo o atestado de vi-
sita que contenha informações técnicas das obras;
c) Para a vistoria, o representante legal da empresa ou responsável técnico deverá estar devidamente
identificado, apresentando documento de identidade civil e documento expedido pela empresa compro-
vando sua habilitação para a realização da vistoria;
d) Quaisquer informações quanto às visitas poderão ser obtidas junto à Secretaria Municipal de
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Obras – SEMOB, instituida na sede da Prefeitura Municipal de São Luiz do Anauá – RR.
e) Caso a licitante não queira participar da vistoria, deverá apresentar, em substituição ao atestado de
visita, declaração formal assinada pelo responsável técnico do licitante, sob as penalidades da lei, infor-
mando que tem conhecimento pleno das condições e peculiaridades da contratação, inerentes à nature-
za dos trabalhos, assumindo, portanto, total responsabilidade por esse fato e que não utilizará deste pa-
ra efetuar quaisquer questionamentos futuros que possam ensejar avenças técnicas ou financeiras com
o objeto do TERMO DE REFERENCIA;
f) A não realização da vistoria não poderá embasar posteriores alegações de desconhecimento das ins-
talações.

13. DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS
13.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação de li-
citantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei nº 14.133, de 2021.
13.2. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da ata.
13.3. Os recursos deverão ser encaminhados fisicamente, por petição dirigida ou protocolada na Secreta-
ria Municipal de Licitação e Contratação - SEMLIC, localizada na Av. Macapá, 1000 - Centro, CEP:
69.370-000, São Luiz do Anauá –RR ou via eletrônico através do email: semlic.sl@outlook.com
13.4. Para o protocolo presencial, será considerado o horário de funcionamento do Órgão, qual seja, das
07:30 às 13:30 de segunda à sexta-feira.
13.5. O recurso será dirigido ao responsável pela condução do edital, o qual poderá reconsiderar sua de-
cisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar recurso para a autoridade supe-
rior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 5 (dias) dias úteis, contado do recebimento dos autos.
13.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.
13.7. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 (três) dias
úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do recurso, assegurada a
vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.
13.8. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até
que sobrevenha decisão final da autoridade competente.
13.9. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.
13.10. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados na Sede do Departa-
mento de Licitações.
13.11. O Município não se responsabilizará pelos recursos e contrarrazões que forem apresentados em
endereços diversos do indicado deste EDITAL, e que por esta razão não foram apresentados dentro do
prazo legal;
13.12. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos;

14. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA
14.1. A sessão pública poderá ser reaberta:
14.2. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realização
da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em que serão re-
petidos os atos anulados e os que dele dependam.
14.3. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante decla-
rado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não comprovar a regulari-
zação fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1º da LC nº 123/2006, serão adotados os procedimen-
tos imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances.

14.4. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão reaberta.
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14.5. A convocação se dará por meio do Diário Oficial utilizados em publicações pelo município ou e-mail
de acordo com a fase do procedimento licitatório.

15.1 Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, com dolo ou culpa o licitan-
te/adjudicatário que:
15.1.1 dar causa à inexecução parcial do contrato;
15.1.2 dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao funcionamento
dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
15.1.3 dar causa à inexecução total do contrato;
15.1.4 deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer documento que
tenha sido solicitado pelo Agente de Contratação durante o certame.
15.1.5 Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a proposta em
especial quando:
15.1.5.1 não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;
15.1.5.2 recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;
15.1.5.3 pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou
15.1.5.4 deixar de apresentar amostra;
15.1.5..5 apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital;
15.1.6 não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convo-
cado dentro do prazo de validade de sua proposta;
15.1.7 ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado;
15.1.8 recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a aceitar ou retirar
o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração
15.1.9 apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa du-
rante a licitação ou a execução do contrato;
15.1.10 fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;
15.1.11 comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
15.1.12 praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;
15.1.13 praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.
15.2 Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições de par-
ticipação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os licitantes, em qualquer momento
da licitação, mesmo após o encerramento da fase de lances.
15.3 Com fulcro na Lei nº14.133 de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar aos
licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal:
15.3.1 advertência;
15.3.2 multa;
15.3.3 impedimento de licitar e contratar;
15.3.4 declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos determinantes
da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.
15.4 Na aplicação das sanções serão considerados:
15.4.1 a natureza e a gravidade da infração cometida;
15.4.2 as peculiaridades do caso concreto;
15.4.3 as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
15.4.4 os danos que dela provierem para a Administração Pública;
15.4.5 a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos
órgãos de controle.

15. DAS SANÇOES ADMINISTRATIVAS
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15.5 A sanção prevista na cláusula 15.3.1 será aplicada exclusivamente pela infração administrativa prevista
na cláusula 15.1.1, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave.
15.6 A sanção prevista na cláusula 15.3.2, calculada na forma do edital ou do contrato, não poderá ser in-
ferior a 0,5% (cinco décimos por cento) nem superior a 30% (trinta por cento) do valor do contrato licitado
ou celebrado com contratação direta e será aplicada ao responsável por qualquer das infrações administra-
tivas previstas na cláusula 15, deste edital.
15.7 A sanção prevista na cláusula 15.3.3 será aplicada ao responsável pelas infrações administrativas pre-
vistas nas cláusulas 15.1.2, 15.1.3, 15.1.4, 15.1.5, quando não se justificar a imposição de penalidade mais
grave, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública do ente Muni-
cipal que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos.
15.8 A sanção prevista na cláusula 15.3.4 será aplicada ao responsável pelas infrações administrativas pre-
vistas nas cláusulas 15.1.8, 15.1.9, 15.1.10, 15.1.11 e 15.1.12, bem como pelas infrações administrativas
previstas nas cláusulas 15.1.2, 15.1.3, 15.1.4, 15.1.5, 15.1.6 e 15.1.7, que justifiquem a imposição de pe-
nalidade mais grave que a sanção referida na cláusula 15.7 deste edital, e impedirá o responsável de licitar
ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos pelo prazo
mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos.
15.9 As sanções previstas nas cláusulas 15.3.1, 15.3.3 e 15.3.4, poderão ser aplicadas cumulativamente com
a prevista na cláusula 15.3.2.
15.10 Os atos previstos como infrações administrativas nesta Lei ou em outras leis de licitações e contratos
da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 1º de agos-
to de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental
e a autoridade competente definidos na referida Lei.
15.11 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento eventualmen-
te devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da ga-
rantia prestada ou será cobrada judicialmente.
15.12 A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que as-
segurará o contraditório e a ampla defesa ao licitante/adjudicatário, observando-se o procedimento previsto
na Lei nº 14.133, de 2021, e subsidiariamente as legislações pertinentes.
15.13 A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta
do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o princípio
da proporcionalidade.
15.14 As penalidades serão obrigatoriamente registradas no site de transparência do Município e no CEIS
e CNEP.
15.15 A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e contratar e de
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de responsabili-
zação a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e
circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis,
contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.
15.16 Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, multa e
impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à autoridade que tiver
proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o
recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20
(vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos
15.17 Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de inido-
neidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, e decidido
no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento.
15.18 O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que
sobrevenha decisão final da autoridade competente.



ESTADO DE RORAIMA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO LUIZ DO ANAUÁ

SECRETARIA MUNICIPAL DE LICITAÇÃO E CONTRATAÇÃO
DEPARTAMENTO DE ANÁLISE E ELABORAÇÃO DE EDITAIS

SECRETARIA MUNICIPAL DE LICITAÇÃO E CONTRATAÇÃO - SEMLIC
Av. Macapá, 1000 – Centro – São Luiz/RR CEP: 69.370-000

CNPJ – 04.056.230/0001-23

15.19 A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de repa-
ração integral dos danos causados.
15.20 A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de repa-
ração integral dos danos causados à Administração Pública municipal.

16. DA IMPUGNAÇÃO E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO DO ATO CONVOCATÓ-
RIO:

16.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar edital de licitação por irregularidade na aplicação
desta Lei ou para solicitar esclarecimento sobre os seus termos, devendo protocolar o pedido até 3 (três)
dias úteis antes da data de abertura do certame nos termos do art. 164 da Lei Federal nº 14.133/2021.
16.2. A Impugnação deverá ser encaminhada através do email: semlic.sl@outlook.com e/ou no Protocolo
da Secretaria Municipal de Licitação e Contratação, decairá do direito de impugnar os termos do presente
edital a licitante que não apontar as falhas ou irregularidades supostamente existentes no edital até o 3°
(terceiro) dia útil que anteceder a data de realização da concorrência pública na forma do art. 164 da
Lei nº 14.133, de 1 de abril de 2021. Sendo intempestiva, a comunicação do suposto vício não suspenderá
o curso do certame.
16.3. A impugnação feita tempestivamente pela proponente não a impedirá de participar do processo lici-
tatório, ao menos até o trânsito em julgado da decisão a ela pertinente. Acolhida a petição contra o ato con-
vocatório, será designada nova data para a realização do certame, sendo corrigido o ato convocatório.
16.4. As medidas referidas no Item 16.1 e 16.2 deverão ser formalizadas por meio de requerimento ende-
reçado à autoridade subscritora do EDITAL, devidamente protocolado no endereço constante no preâm-
bulo do Edital, nos termos do art. 164 Lei 14.133/2021.
16.5. Quem impedir, perturbar ou fraudar a realização de qualquer ato do procedimento licitatório, incor-
rerá nos termos do artigo Art. 337-I Decreto-Lei Nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940 (Incluído pela Lei nº
14.133, de 2021).

17.1. Com o objetivo de mitigar eventuais riscos que possam decorrer da contratação e dispêndio de re-
cursos pelo particular com vistas a evitar prejuízos ao patrimônio público e ao próprioobjeto do contrato são
exigidas Garantias Contratuais, nesse caso, será de 5% (cinco por cento) do valor inicial do contrato, con-
forme dispostono artigo 98, da Lei Federal nº 14.133, de 2021.
17.2. O prazo de garantia dos serviços é a quele estabelecido no Artigo.618 do Código Civil, Lei10.406
de 10 de janeiro de 2002 e no § 6º, do artigo140 da Lei Federal nº 14.133, de 2021.15.3. Para o LICI-
TANTE vencedor, será exigida para a assinatura do contrato, prestação de garantia adicional, cuja propos-
ta for inferior à do valor orçado pela Administração, equivalente à diferença entre este 85% (oitenta e cin-
co por cento) último e o valor da proposta, sem prejuízo das demais garantias exigíveis, conforme disposto
no §5º, artigo 59, da Lei Federal nº 14.133, de 2021.

18.1. Homologado o resultado da licitação, o licitante mais bem classificado terá o prazo de 05 (cinco) dias,
contados a partir da data de sua convocação, para assinar a Ata de Registro de Preços, cujo prazo de validade
encontra-se nela fixado, sob pena de decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas
na Lei nº 14.133, de 2021.

17. DA GARANTIA

18. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
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18.2. O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, mediante solicitação do
licitante mais bem classificado ou do fornecedor convocado, desde que:
(a) a solicitação seja devidamente justificada e apresentada dentro do prazo; e
(b) a justificativa apresentada seja aceita pela Administração.

18.3. A ata de registro de preços poderá ser assinada presencialmente ou por meio de assinatura digital;

18.4. Será formalizada uma única Ata de Registro de Preços para o registro de todos os itens constantes no
Termo de Referência, com a indicação do licitante vencedor, a descrição do(s) item(ns), as respectivas
quantidades, preços registrados e demais condições.

18.5. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições estabeleci-
das, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação específica para a aqui-
sição pretendida, desde que devidamente justificada.

18.6. Na hipótese de o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições estabe-
lecidas, fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na
ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado.

19. DA FORMALIZAÇÃO DO CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE

19.1. Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será firmado contrato.
19.2. O Contrato decorrente desta Licitação, bem como de suas alterações, ficará subordinado às normas
da Lei Federal nº 14.133/2021. As obrigações decorrentes desta Licitação constarão de Contrato a ser fir-
mado entre a proponente vencedora e o MUNICÍPIO DE SÃO LUIZ DO ANAUÁ.
19.3. Homologada a licitação, a adjudicatária será notificada para assinar o contrato, o prazo de convo-
cação, de 05 (cinco) dias úteis, poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante solicitação
da parte durante seu transcurso, devidamente justificada, e desde que o motivo apresentado seja aceito pela
Administração.
19.4. Na hipótese de a adjudicatária não assinar o contrato, poderá a administração convocar as licitantes
remanescentes, na ordem de classificação, para fazê-lo nas mesmas condições propostas pela primeira clas-
sificada, ou revogar a licitação.
19.5. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as
normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou
parcial.
19.6. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execu-
ção será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante
simples apostila.
19.7. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre
que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 19.8. O órgão
ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam ser cum-
pridas de imediato.
19.8. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar o
representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que
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conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para
execução do objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando houver, do método de afe-
rição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros.
19.9. A Contratada designará formalmente o preposto da empresa, antes do início da prestação dos ser-
viços, indicando no instrumento os poderes e deveres em relação à execução do objeto contratado.
19.10. A Contratada deverá manter preposto da empresa no local da execução do contrato.
19.11. A Contratante poderá recusar, desde que justificadamente, a indicação ou a manutenção do prepos-
to da empresa, hipótese em que a Contratada designará outro para o exercício da atividade.
19.12. Não serão necessários procedimentos de transição e finalização do contrato devido às características
do objeto.
19.13. É admitida a cessão fiduciária de direitos creditícios com instituição financeira, nos termos e de
acordo com os procedimentos previstos na Instrução Normativa SEGES/ME nº 53, de 8 de Julho de 2020,
conforme as regras deste presente tópico.
19.14. As cessões de crédito não abrangidas pela Instrução Normativa SEGES/ME nº 53, de 8 de julho de
2020, dependerão de prévia aprovação do contratante.
19.15. A eficácia da cessão de crédito não abrangida pela Instrução Normativa SEGES/ME nº 53, de 8 de
julho de 2020, em relação à Administração, está condicionada à celebração de termo aditivo ao contrato
administrativo.
19.16. Sem prejuízo do regular atendimento da obrigação contratual de cumprimento de todas as condições
de habilitação por parte do contratado (cedente), a celebração do aditamento de cessão de crédito e a rea-
lização dos pagamentos respectivos também se condicionam à regularidade fiscal e trabalhista do cessio-
nário, bem como à certificação de que o cessionário não se encontra impedido de licitar e contratar com o
Poder Público, conforme a legislação em vigor, ou de receber benefícios ou incentivos fiscais ou creditícios,
direta ou indiretamente, conforme art. 12 da lei nº 8.429, de 1992, nos termos do Parecer JL-01, de 18 de
maio de 2020.
19.17. O crédito a ser pago à cessionária é exatamente aquele que seria destinado à cedente (contratado)
pela execução do objeto contratual, restando absolutamente incólumes todas as defesas e exceções ao pa-
gamento e todas as demais cláusulas exorbitantes ao direito comum aplicáveis no regime jurídico de direito
público incidente sobre os contratos administrativos, incluindo a possibilidade de pagamento em conta vin-
culada ou de pagamento pela efetiva comprovação do fato gerador, quando for o caso, e o desconto de mul-
tas, glosas e prejuízos causados à Administração (Instrução Normativa nº 53, de 8 de julho de 2020 e Ane-
xos).
19.18. A cessão de crédito não afetará a execução do objeto contratado, que continuará sob a integral res-
ponsabilidade do contratado.

20. DO REAJUSTE:
19.1. As regras acerca do reajuste do valor contratual são as estabelecidas no Termo de Contrato, acompa-
nhadas em anexo a este Edital.

21. DA ACEITAÇÃO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO:
20.1. Os critérios de aceitação do objeto e de fiscalização estão previstos no TERMO DE REFERENCIA e
no Termo de Contrato, anexos deste edital.
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21. 21. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA
21.1. As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no TERMO DE REFERENCIA e
no Termo de Contrato, anexos deste edital.

22. 22. DO PAGAMENTO
22.1. As regras acerca do pagamento são as estabelecidas no TERMO DE REFERENCIA e no Termo de
Contrato, anexos deste edital.

23. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO:
23.1. O objeto da licitação será adjudicado e homologado ao licitante declarado vencedor, por ato da au-
toridade competente, após a regular decisão dos recursos apresentados.

24. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS:
24.1. As licitantes declaram ter pleno conhecimento dos elementos constantes deste Edital, bem como de
todas as condições gerais e peculiaridades ao cumprimento do objeto licitado, sendo vedado invocar, pos-
teriormente, qualquer desconhecimento quanto aos mesmos.
24.2. Pela elaboração da proposta, as licitantes não terão direito a auferir qualquer vantagem, remuneração
ou indenização.
24.3. Esta Licitação será anulada se ocorrer ilegalidade no seu processamento ou julgamento, podendo ser
revogada, a juízo exclusivo do Município de São Luiz do Anauá/RR, se for considerada inoportuna ou in-
conveniente ao serviço público, sem que caiba direito a qualquer indenização.
24.4. A Administração poderá, em qualquer fase da licitação, promover diligência que, a seu exclusivo
critério, julgar necessária, no sentido de obter esclarecimentos ou informações complementares.
24.5. As normas disciplinadoras desta Licitação serão interpretadas em favor da ampliação da disputa, res-
peitada a igualdade de oportunidade entre os licitantes e desde que não comprometam o interesse público,
a finalidade e a segurança da contratação.
24.6. É facultado ao Agente de Contratação ou Autoridade Superior, em qualquer fase da licitação, pro-
mover diligência destinada a esclarecer ou completar a instrução do processo;
24.7. Fica eleito o foro da Comarca do Município de São Luiz do Anauá, Estado de Roraima, para diri-
mir litígios resultantes deste Instrumento Convocatório.

25. ANEXOS DO EDITAL
Anexo I – Projeto Básico e Anexos;
Anexo II -Modelo Termo de Credenciamento;
Anexo III -Minuta de Contrato;
Anexo IV -Modelo Declaração Que Tem Total Conhecimento;
Anexo V -Modelo Declaração que a Empresa Licitante Realizara os Serviços Deste Edital de Acordo
com a Legislação Ambiental Vigente;
Anexo VI -Modelo de Declaração Indicando Responsável Técnico;
Anexo VII -Modelo de Declaração que Executará o(s) Serviços de Acordo com os Projetos;
Anexo VIII -Modelo de Declaração que Recebeu Todas as Peças Relativas á Licitação;
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Anexo IX -Modelo de Declaração Formal do Responsável Técnico;
Anexo X -Modelo de Capacidade Econômica e Financeira;
Anexo XI - Modelo de Declaração que a Proposta Econômica Compreendem Integralidade dos Cus-
tos dos Direitos Trabalhistas;
Anaxo XII -Modelo de Declaração Face ao Inciso XXXIII do Art. 7ª da Constituição Federal de 1988;
Anexo – XIII -Modelo de Declaração que Atende aos requisitos de Habilitação;
Anexo – XIV- Modelo de Declaração de Reserva de Cargos para Pessoa com deficiência;
Anexo - XVII - Modelo de Declaração de Existência de Fatos Impeditivos;
Anexo – XVIII -Modelo de Declaração de Trabalho de Empregado sem Vínculo;
Anexo – XIX -Modelo de Declaração de Elaboração Independente de Proposta;
Anexo – XX -Modelo de Declaração de Declínio de Visita Técnica;
Anexo – XXI -Modelo Proposta Comercial;
Anexo – XXII - Modelo de Declaração “Classe A”;
Anexo – XXIII –Modelo de Termo de Encerramento;
Anexo – XXIV– Termo de Autorização/Concessão de Uso de Som e Imagem
Anexo – XXV – Minuta da Ata de Registro de Preços
Anexo – XXVI - Declaração assinada por profissional habilitado da aréa contábil, que ateste o atendi-
mento pelo licitante dos índices econômicos previstos neste edital

25.1. As normas disciplinadoras desta Licitação serão interpretadas em favor da ampliação da disputa,
respeitada a igualdade de oportunidade entre os licitantes e desde que não comprometam o interesse públi-
co, a finalidade e a segurança da contratação.

São Luiz do Anauá – RR, 16 de dezembro de 2025

- Edital Elaborado por:

Alana Consolação Viana da Silva
Diretora de Análise e Elaboração de Edital

ANEXO – I

TERMO DE REFERÊNCIA
(OBRAS E SERVIÇO DE ENGENHARIA)

1 – DO OBJETO

1.1. O presente processo administrativo tem por objetivo a contratação de empresa especializada para a
EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHARIA PARA CONSTRUÇÃO DE
CALÇAMENTO, MEIO-FIO E SARJETA NOMUNICÍPIO DE SÃO LUIZ DO ANAUÁ/RR.
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1.2. A contratação encontra-se descrita conforme características, quantitativos, condições e especifica-
ções disciplinadas neste Termo de Referência.

1.3. A obra descrita acima é classificada como obra comum, objetivamente padronizável em termos de
desempenho e qualidade, que implica intervenção no meio ambiente por meio de um conjunto harmônico
de ações que, agregadas, formam um todo que inova o espaço físico da natureza ou acarreta alteração subs-
tancial das características originais de bem imóvel; conforme justificativa constante no Documento de For-
malização da Demanda – DFD; neste sentido, prescreve o inciso XII, c/c com inciso XVII, ambos, do art.
6º da Lei nº 14.133/2021.

1.2 DO PRAZO DE EXECUÇÃO E VIGÊNCIA

1.2.1. Prazo de Execução do Contrato: será de 180 dias. O início da contagem do prazo de execução con-
tratual se dá por ocasião da “Ordem de Serviço” expedida pela Administração.

1.2.2. Prazo de Vigência do Contrato: será de 180 dias. A vigência contratual será iniciada após a assinatura
do Contrato e da subscrição da Autorização de Prestação de Serviços – APS, observado o artigo 105 da Lei
Federal n° 14.133, de 2021; ainda que anterior ou posterior da publicação da íntegra do Contrato no PNCP
(Portal Nacional de Contratações Públicas) de que trata o art. 94 da Lei nº 14.133/21.

2 - DOS FUNDAMENTOS DA CONTRATAÇÃO

2.1. Justifica-se a presente contratação diante da necessidade de melhoria da mobilidade urbana, da drena-
gem superficial e das condições de salubridade das vias urbanas do Município de São Luiz do Anauá – RR,
mitigando problemas decorrentes de poeira excessiva no período seco e formação de lama e poças d’água
no período chuvoso.

2.2. É de competência da Prefeitura Municipal de São Luiz do Anauá - RR, por intermédio da Secretaria
Municipal de Obras, realizar, coordenar e supervisionar estudos, programas, projetos e obras, objetivando
assegurar o desenvolvimento do Município.

2.3. A condição atual das vias impacta diretamente a rotina da comunidade, dificultando o acesso dos mo-
radores às suas residências, à escola e ao posto de saúde local.
2.4. A ausência de um pavimento adequado também impede a correta drenagem das águas pluviais, con-
tribuindo para a proliferação de vetores de doenças e degradando o ambiente urbano da vila. A obra é, por-
tanto, uma intervenção de urbanização essencial e de relevante interesse social.

2.5. A contratação pretendida consiste na referência ao estudo técnico preliminar que caracterizou a melhor
solução para satisfazer o interesse público pretendido, ponderando-se a avaliação técnica e econômica da
contratação, conforme dispõe o art. 18, §1° da Lei 14.133/2021.

Com base nos documentos fornecidos, realizei a adaptação integral do conteúdo do Documento Base (Es-
tudo Técnico Preliminar) à estrutura do Documento Modelo (Termo de Referência), conforme as ins-
truções. O resultado é o documento final completo, formatado e adequado à Lei nº 14.133/2021, com a
eliminação de todas as orientações e a preservação da estrutura original.
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3 – DA DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO

3.1. A descrição da solução como um todo encontra-se especificada no Estudo Técnico Preliminar – ETP,
que notadamente no item de “Levantamento de Mercado”, olhou-se quais soluções o mercado oferecia di-
ante da necessidade administrativa e optou-se pela contratação de empresa para execução indireta da obra,
necessários para a satisfação da Administração – justamente por ser a mais vantajosa e por a Administração
não deter a totalidade dos meios necessários à concretização do fim pretendido (estrutura, expertise técnica,
pessoal, etc.).

3.2. O objeto de contratação será composto pelos serviços previstos no Estudo Técnico Preliminar – ETP,
em conformidade com o levantamento de campo, memória de cálculo (detalhamento dos quantitativos e
preços estimados), além das especificações. Todos os serviços elencados no projeto, deverão seguir fiel-
mente as normas da ABNT, SINAPI e SICRO, devidamente atualizadas. As intervenções deverão manter
o padrão de qualidade e apresentar a melhor prática de execução.

3.3. A contratação em tela visa dar efetividade à obra pretendida que dá sustentabilidade às atividades da
Administração Pública Municipal, em suas atribuições finalísticas, cabendo o prazo da prestação ser me-
diante as necessidades apresentadas pela Secretaria Municipal de Obras.

4 – REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO:

4.1. Sustentabilidade
4.2. Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrição do objeto, devem ser aten-
didos os seguintes requisitos, baseados no Guia Nacional de Contratações Sustentáveis:
4.3. A empresa contratada deverá utilizar na execução da obra as boas práticas de sustentabilidade ambi-
ental, respeitando-se os critérios indicados abaixo, conforme o caso:

a) Disposição final ambientalmente adequada dos resíduos sólidos gerados pelas obras contratadas;
b) Mitigação por condicionantes e compensação ambiental, que serão definidas no procedimento de li-

cenciamento ambiental;
c) Utilização de produtos, de equipamentos e de serviços que, comprovadamente, favoreçam a redução

do consumo de energia e de recursos naturais;
d) Avaliação de impacto de vizinhança, na forma da legislação urbanística;
e) Proteção do patrimônio histórico, cultural, arqueológico e imaterial, inclusive por meio da avaliação

do impacto direto ou indireto causado pelas obras contratadas;
f) Acessibilidade para pessoas com deficiência ou com mobilidade reduzida;
g) Uso de produtos de limpeza e conservação de superfícies e objetos inanimados que obedeçam às

classificações e especificações da ANVISA;
h) Adoção de práticas que evitem desperdícios de água potável;
i) Implementação de um programa de treinamento de seus empregados visando o uso racional de con-

sumo de energia elétrica e água, bem como redução de resíduos sólidos;
j) Classificação e destinação adequada dos resíduos recicláveis produzidos durante a execução dos

serviços. Especificamente para papéis e latas de alumínio deve-se contatar as Associações e/ou Co-
operativas locais de catadores de materiais recicláveis;

k) Práticas de redução de consumo de papel, utilizando o padrão frente-verso na impressão de relatóri-
os e outros documentos;

l) Adoção de uso de papel não clorado, preferencialmente, na impressão de documentos e relatórios;
m) Adoção de práticas de substituição de copos descartáveis por copos definitivos;
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n) Adoção de prática de destinação final das pilhas e baterias usadas ou inservíveis, segundo a Resolu-
ção CONAMA nº 401/2008, alterada pela Resolução nº 424, de 2010;

o) Atendimento aos padrões indicados pela Resolução CONAMA nº 20/1994 quando da aquisição e
utilização de equipamentos de limpeza que gerem ruídos em seu funcionamento;

p) Adoção e promoção de medidas de proteção para a redução ou neutralização dos riscos ocupacio-
nais aos seus empregados, além de fornecimento de equipamentos de proteção individuais – EPIs
necessários, tais como óculos, luvas, aventais, máscaras, calçados apropriados, protetores auricula-
res, etc., fiscalizando e zelando para que os mesmos cumpram as normas e procedimentos destina-
dos à preservação de suas integridades físicas;

q) Consideração nas pesquisas de preços para aquisições e serviços contemplados no escopo da contra-
tação empresas que tenham certificação ambiental;

r) Estímulo à troca de informações entre as equipes envolvidas por meio de ferramentas digitais e/ou
virtuais;

4.4. Habilitação jurídica:
a) No caso de empresário individual, inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Jun-
ta Comercial da respectiva sede;
b) No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: ato cons-
titutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva se-
de, acompanhado de documento comprobatório de seus administradores;
c) Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem
sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência;
d) No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas do
local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores;
e) Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor Individual -
CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio https://www.gov.br/em-
presas-e-negocios/pt-br/empreendedor;
f) Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local de sua
sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;
g) Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo da filial,
sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil das Pessoas
Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem
sede a matriz.
h) Sociedade cooperativa:
i.1) Caso admitida a participação de cooperativas, será exigida a seguinte documentação complementar:

i.1.1) A relação dos cooperados que atendem aos requisitos técnicos exigidos para a contratação e que
executarão o contrato, com as respectivas atas de inscrição e a comprovação de que estão domiciliados
na localidade da sede da cooperativa, respeitado o disposto nos arts. 4º, inciso XI, 21, inciso I e 42, §§2º
a 6º da Lei n. 5.764, de 1971;
i.1.2) A declaração de regularidade de situação do contribuinte individual – DRSCI, para cada um dos
cooperados indicados;
i.1.3) A comprovação do capital social proporcional ao número de cooperados necessários à prestação



ESTADO DE RORAIMA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO LUIZ DO ANAUÁ

SECRETARIA MUNICIPAL DE LICITAÇÃO E CONTRATAÇÃO
DEPARTAMENTO DE ANÁLISE E ELABORAÇÃO DE EDITAIS

SECRETARIA MUNICIPAL DE LICITAÇÃO E CONTRATAÇÃO - SEMLIC
Av. Macapá, 1000 – Centro – São Luiz/RR CEP: 69.370-000

CNPJ – 04.056.230/0001-23

do serviço;
i.1.4) O registro previsto na Lei n. 5.764, de 1971, art. 107;
i.1.5) A comprovação de integração das respectivas quotas-partes por parte dos cooperados que executa-
rão o contrato;
i.1.6) Os seguintes documentos para a comprovação da regularidade jurídica da cooperativa: a) ata de
fundação; b) estatuto social com a ata da assembleia que o aprovou; c) regimento dos fundos instituídos
pelos cooperados, com a ata da assembleia; d) editais de convocação das três últimas assembleias gerais
extraordinárias; e) três registros de presença dos cooperados que executarão o contrato em assembleias
gerais ou nas reuniões seccionais; e f) ata da sessão que os cooperados autorizaram a cooperativa a con-
tratar o objeto da licitação; e
i.1.7) A última auditoria contábil-financeira da cooperativa, conforme dispõe o art. 112 da Lei n. 5.764,
de 1971, ou uma declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão fiscaliza-
dor

j) Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada como empre-
sa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato
social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acom-
panhada de documento comprobatório de seus administradores;
l) Ou outros meios legítimos de comprovação de existência jurídica da pessoa.

4.5. Participação de Consórcios

4.5.1. Não haverá a participação de Consórcios.

4.6. Regularidade fiscal, social e trabalhista:
a) Prova de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas ou no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas;
b) Certidão negativa de débitos relativos aos tributos federais e à dívida ativa da União;
c) Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);
d) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de
certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis
do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943;
e) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes municipal ou estadual, relativo ao domicílio ou sede do
licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;
f) Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante, relativa à atividade em
cujo exercício contrata ou concorre;
g) Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante, relativa à atividade
em cujo exercício contrata ou concorre;
h) Declaração de cumprimento ao disposto no Inciso XXXIII do artigo 7º da Constituição Federal e outras
que forem necessárias.
i) Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos relacionados ao objeto contratual, deverá com-
provar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede,
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ou outra equivalente, na forma da lei.

4.7. Qualificação Econômico-Financeira:
a) Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do licitante;
b) Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis dos 2
(dois) últimos exercícios sociais, já exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situ-
ação financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser
atualizados por índices oficiais quando encerrado há mais de 3 (três) meses da data de apresentação da pro-
posta;
b.1) No caso de a pessoa jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos, os documentos exigidos
acima, limitar-se-á ao último exercício;
b.2) No caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a apresentação de balanço pa-
trimonial e demonstrações contábeis referentes ao período de existência da sociedade;
b.3) É admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou contrato/estatuto social;
c) Comprovação da boa situação financeira da empresa mediante obtenção de índices de Liquidez Geral
(LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), superiores a 1 (um), comprovados mediante a apre-
sentação pelo licitante de balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demons-
trações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais e obtidos pela aplicação das seguintes fórmulas:

LG =
Ativo Circulante + Realizável a Longo
Prazo
Passivo Circulante + Passivo Não Circu-
lante

SG =
Ativo Total
Passivo Circulante + Passivo Não Circu-
lante

LC =
Ativo Circulante
Passivo Circulante

c.1) As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as exigências da ha-
bilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura. (Lei nº 14.133, de 2021,
art. 65, §1º);
c.2) O balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis li-
mitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos.
(Lei nº 14.133, de 2021, art. 69, §6º)
c.3) Os índices estabelecidos atendem ao disposto no art. 69 da Lei n. 14.1333/21 uma vez que permitem a
comprovação de uma avaliação mais precisa da situação financeira da empresa de forma objetiva, os mes-
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mos foram estabelecidos observando percentuais usualmente adotados no mercado para a avaliação da si-
tuação financeira das empresas e não frustram ou restringem o caráter competitivo do certame, pois foram
estabelecidos em patamares mínimos aceitáveis, com intuito de garantir a continuidade da execução dos
serviços, objeto desta licitação.
c.4) A boa situação financeira da licitante será avaliada pelos índices de Liquidez Corrente (LC) ≥ XX, de
Endividamento Geral (IEG) ≤ XX e Disponibilidade Financeira Líquida (DFL) ≥ ao orçamento oficial da
obra.
c.4.1) As empresas que apresentarem resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos índices de Li-
quidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), deverão comprovar patrimônio líquido
de 10% (dez por cento) do valor estimado da contratação ou do item pertinente.

4.8. Qualificação Técnica:

4.8.1. Certidão de Registro de Pessoa Jurídica no Conselho Regional de Engenharia e Agronomia CREA
(Lei nº 5.194/66) e/ou Conselho de Arquitetura e Urbanismo CAU (Lei nº 12.378/2010), na qual constem
todos os seus responsáveis técnicos, com jurisdição sobre o domicílio da sede do LICITANTE;

4.8.2. Certidão de Registro de Pessoa Física emitida pelo CREA/CAU/CFT da jurisdição do domicílio do
profissional, em nome de cada integrante da Equipe Técnica, onde conste atribuição compatível com a área
de atuação indicada pela licitante;

4.8.3. Comprovação do LICITANTE de possuir, na data de abertura da sessão pública, Engenheiro(s) ci-
vil(is), Arquiteto (s) ou modalidade equivalente , detentor(es) de acervo(s) de responsabilidade técnica,
devidamente registrado(s) no CREA/CAU/CFT da região onde os serviços foram executados, acompanha-
do(s) da respectiva Certidão de Acervo Técnico CAT, expedida pelo Conselho Regional correspondente, que
comprove ter o profissional executado obra ou serviços pertinente e compatível com o objeto da licitação (ou
similares), conforme Art. 67, inciso I, da Lei da Federal nº 14.133, de 2021, de quantidades a seguir rela-
cionados:

SERVIÇOS (ITENS) UNID.
QUANTIDADE-
TOTAL
PLANILHA

QUANTIDADE
EXIGIDA
50%

ATERRO MECANIZADO DE VALA COM
ESCAVADEIRA HIDRÁULICA (CAPACI-
DADE DA CAÇAMBA: 0,8 M³ / POTÊNCIA:
111 HP), LARGURA ATÉ 2,5 M, PROFUNDI-
DADE DE 1,5 A 3,0 M, COM SOLO ARGILO-
ARENOSO. AF_08/2023

m³ 21.218,0

10.609,0
TRANSPORTE COM CAMINHÃO BASCU-
LANTE DE 10 M³, EM VIA URBANA EM
LEITO NATURAL (UNIDADE: M3XKM).
AF_07/2020

M3XKM 295.052,0

147.526,0
EXECUÇÃO DE PASSEIO (CALÇADA) OU
PISO DE CONCRETO COM CONCRETO
MOLDADO IN LOCO, FEITO EM OBRA,
ACABAMENTO CONVENCIONAL, NÃO

m³ 600,5

300,25
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ARMADO. AF_08/2022

ASSENTAMENTO DE GUIA (MEIO-FIO)
EM TRECHO RETO, CONFECCIONADA
EM CONCRETO PRÉ-FABRICADO, DI-
MENSÕES 100X15X13X30 CM (COMPRI-
MENTO X BASE INFERIOR X BASE SUPE-
RIOR X ALTURA). AF_01/2024

M 7.500,0

3.750,0

4.8.4. A quantidade exigida corresponde a 50% dos quantitativos dos itens de maior relevância da obra/ser-
viço, em consonância com oArt. 67, § 1º e § 2º da Lei Fede- ral nº14.133, de 2021 e Acórdão TCU 737/2012.

4.8.5. Somente serão aceitos atestado(s) e/ou certidão(es) fornecidos por pessoas jurídicas de direito público
ou privado, devidamente certificados pelo CREA/CAU/CFT da região onde foram executados os serviços;

4.8.6. Apresentar somente o(s) atestado(s) e/ou certidão(ões) necessário(s) e suficiente(s) para a compro-
vação do exigido, e GRIFAR os itens que comprovarão as exigências, bem com listar os mesmo com as
respectivas páginas, para fins de facilitar a análise e julgamento da técnica;

4.8.7. No caso de duas ou mais licitantes distintas apresentarem atestados de um mesmo profissional, como
comprovação de qualificação técnica, ambas serão inabilitadas.

4.8.8. Declaração expressa do responsável de que a empresa proponente tem totais conhecimento e aceitação
estipulados no Termo de Referência e dispõe de equipamentos necessários para execução dos serviços com
assinatura(s) reconhecida(s);

4.8.9. Declaração de que a empresa LICITANTE se compromete a realizar os serviços objeto deste Termo
de Referência, em conformidade com a Legislação Ambiental Vigente, com assinatura(s) reconhecida(s);

4.8.10. DECLARAÇÃO do LICITANTE indicando o(s) responsável(eis) técnico(s) que acompanhará(ão) a
execução dos serviços, destacando o nome, CPF, e registro no CREA/CAU/CFT do profissional, os respon-
sáveis técnicos deverão ser necessariamente aqueles apresentados para atender à exigência do subitem 22.2.3,
admitindo-se a substituição por profissional de experiência equivalente ou superior, desde que aprovada pela
administração, em conformidade com o §6º do art. 67 da Lei Federal nº 14.133, de 2021, assinada pelo
representante legal e com assinatura(s) reconhecida(s).

4.8.11. Em se tratando de profissional (is) que não pertença (m) ao quadro permanente da licitante, como
responsável técnico, deverá ser apresentada declaração de compromisso de vinculação contratual futura,
caso o licitante se sagre vencedor desta licitação, de forma consentânea ao posicionamento jurisprudencial
da Corte de Contas no Acórdão n. 2607/2011 Plenário.

4.8.12. DECLARAÇÃO de que executará o(s) serviço(s) de acordo com os projetos, especificações técnicas
e planilha orçamentária, que alocará os equipamentos, pessoal técnico especializado e materiais necessários,
e que tomará todas as medidas para assegurar um controle adequado da qualidade, prevenir e mitigar o
impacto sobre o meio ambiente, sobre os usuários e moradores vizinhos, assinada pelo representante legal e
com assinatura(s) reconhecida(s).
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4.8.13. DECLARAÇÃO comprovando que recebeu todas as peças relativas a licitação: editais, orçamentos,
cronogramas, memoriais, especificações, plantas gráficas e outros materiais pertinentes à licitação, assinada
por seu(s) representante(s) legal (is) e seus responsáveis técnicos com assinatura(s) reconhecida(s).

4.8.14. O LICITANTE deverá apresentar DECLARAÇÃO formal, assinada pelo responsável(is) técnico e
Responsável(is) legal(is) da empresa com assinatura(s) reconhecida(s), sob as penalidades da Lei, de que
tem pleno conhecimento das condições e peculiaridades existentes, inerentes a natureza dos serviços a serem
executados (condições dos locais para a execução do objeto), assumindo total RESPONSABILIDADE por
esta declaração, ficando impedida, de no futuro, pleitear qualquer desconhecimento do local, alterações
contratuais, de natureza técnica e/ou financeira.

4.8.15. Admitir-se-á, para efeito de qualificação técnica indicada nos itens 4.8.3.e 4.8.4., o somatório dos
atestados apresentados.

A não apresentação de toda a documentação necessária para a análise da qualificação técnica será motivo de
inabilitação da LICITANTE, pois não poderá ser

4.8.2. Exigências de habilitação

4.8.2.1. A documentação relativa à qualificação técnico-profissional e técnico-operacional será restrita a:

I – apresentação de profissional, devidamente registrado no conselho profissional competente, quando for
o caso, detentor de atestado de responsabilidade técnica por execução de obra ou serviço de características
semelhantes, para fins de contratação;

II – Certidões ou atestados, regularmente emitidos pelo conselho profissional competente, quando for o
caso, que demonstrem capacidade operacional na execução de serviços similares de complexidade tecno-
lógica e operacional equivalente ou superior, bem como documentos comprobatórios emitidos na forma
do §3º do art. 88 desta Lei;

III – indicação do pessoal técnico, das instalações e do aparelhamento adequados e disponíveis para a re-
alização do objeto da licitação, bem como da qualificação de cada membro da equipe técnica que se res-
ponsabilizará pelos trabalhos;

IV – prova do atendimento de requisitos previstos em lei especial, quando for o caso;

V – registro ou inscrição na entidade profissional competente, quando for o caso;

VI – declaração de que o licitante tomou conhecimento de todas as informações e das condições locais pa-
ra o cumprimento das obrigações objeto da licitação.

4.8.2.2. A atuação do contratado no cumprimento de obrigações assumidas será avaliada pelo contratante,
que emitirá documento comprobatório da avaliação realizada, com menção ao seu desempenho na execu-
ção contratual, baseado em indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades apli-
cadas, o que constará do registro cadastral em que a inscrição for realizada.

4.8.2.3. Pertinente à comprovação da capacidade técnico-profissional, não serão considerados atestados de
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responsabilidade técnica de profissionais que, por orientação proposta, prescrição técnica ou de qualquer
ato de sua responsabilidade, tenham dado causa à aplicação de sanções, consistentes no impedimento ou
declaração de inidoneidade para licitar e/ou contratar.

4.8.2.4. A exigência de atestados será restrita às parcelas de maior relevância ou valor significativo do
objeto da licitação, assim consideradas as que tenham valor individual igual ou superior a 4% (quatro por
cento) do valor total estimado da contratação.

4.8.2.5. Observado o disposto nos subitens 4.8.3.e 4.8.4.,, será admitida a exigência de atestados com quan-
tidades mínimas de 50% (até 50% - cinquenta por cento) das parcelas de que trata o subitem 4.8.3, vedadas
limitações de tempo e de locais específicos relativas aos atestados:

SERVIÇOS (ITENS) UNID.
QUANTIDADE-
TOTAL
PLANILHA

QUANTIDADE
EXIGIDA
50%

ATERRO MECANIZADO DE VALA COM
ESCAVADEIRA HIDRÁULICA (CAPACI-
DADE DA CAÇAMBA: 0,8 M³ / POTÊNCIA:
111 HP), LARGURA ATÉ 2,5 M, PROFUNDI-
DADE DE 1,5 A 3,0 M, COM SOLO ARGILO-
ARENOSO. AF_08/2023

m³ 21.218,0

10.609,0
TRANSPORTE COM CAMINHÃO BASCU-
LANTE DE 10 M³, EM VIA URBANA EM
LEITO NATURAL (UNIDADE: M3XKM).
AF_07/2020

M3XKM 295.052,0

147.526,0
EXECUÇÃO DE PASSEIO (CALÇADA) OU
PISO DE CONCRETO COM CONCRETO
MOLDADO IN LOCO, FEITO EM OBRA,
ACABAMENTO CONVENCIONAL, NÃO
ARMADO. AF_08/2022

m³ 600,5

300,25
ASSENTAMENTO DE GUIA (MEIO-FIO)
EM TRECHO RETO, CONFECCIONADA
EM CONCRETO PRÉ-FABRICADO, DI-
MENSÕES 100X15X13X30 CM (COMPRI-
MENTO X BASE INFERIOR X BASE SUPE-
RIOR X ALTURA). AF_01/2024

M 7.500,0

3.750,0

4.8.2.6. A comprovação de que a licitante possui, em seu quadro, na data prevista para a entrega da pro-
posta, detentor de atestado de responsabilidade técnica para execução de serviço de características seme-
lhantes às do objeto desta licitação deverá ser feita através de uma das seguintes formas:
a) Carteira de Trabalho;
b) Certidão do Conselho Profissional;
c) Contrato social;
d) Contrato de prestação de serviços;
e) Termo através do qual o profissional assuma a responsabilidade técnica pela obra ou serviço licitado
e o compromisso de integrar o quadro técnico da empresa no caso do objeto contratual vir a ser a esta ad-
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judicado ou qualquer outro meio comprobatório dessa disponibilidade.
4.8.2.7. Os profissionais indicados pela licitante para fins de comprovação da capacitação técnica deve-
rão participar da obra ou serviço objeto da licitação, admitindo-se a sua substituição por profissionais de
experiência equivalente ou superior, desde que aprovada pela Administração.

4.8.3. Equipe mínima
4.8.3.1. A equipe técnica mínima exigida para execução das obras e serviços conforme lista a seguir:
I - Administração Central:

a) Engenheiro Supervisor - Profissional com a função de supervisionar o engenheiro local em ativida-
des relativas à obra, e se responsabilizará tecnicamente pela execução dos serviços;

II - Administração Local:
a) Engenheiro - Profissional com a função de coordenar atividades relativas à obra no local e se res-

ponsabilizará tecnicamente pela execução dos serviços;
b) Encarregado de terraplenagem - Profissional com a função de coordenar atividades relativas à obra

no local.
c) Encarregado de pavimentação - Profissional com a função de coordenar atividades relativas à obra

no local.
4.8.3.2. Conforme orientação Acórdão nº 2.622/2013-TCU-Plenário e Manual de Custos de Infraestrutura
de Transportes do SICRO, a administração local será remunerada proporcionalmente à execução da obra,
abstendo-se de remuneração por valores fixos mensais. Dessa forma, os pagamentos referentes à adminis-
tração local serão realizados conforme a execução financeira da obra.

4.8.3.3. O custo constante no orçamento referencial da Administração Local é para a execução completa da
obra e somente será medido integralmente (100%) se o contrato for totalmente executado, caso contrário
será medido e pago apenas de modo proporcional ao executado.

4.8.4. Equipamentos mínimos
4.8.4.1. A licitante deverá declarar que dispõe dos equipamentos mínimos adiante relacionados e que
permanecerão na obra no prazo estabelecido para o objeto desta licitação:

Equipamento Quantidade
Caminhão basculante com capacidade de 10 m³ 1
Caminhão carroceria com guindauto com capacidade de 20 t.m -
136 kW 1

Carregadeira de pneus com capacidade de 1,72 m³ - 113 kW 1
Carregadeira de pneus com capacidade de 1,72 m³ - 113 kW 1

4.9. Subcontratação.
4.9.1. Não será admitida a subcontratação.

4.10. Da Garantia da Proposta

4.10.1. Será exigida, no momento da apresentação da proposta, a comprovação do recolhimento de quantia
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a título de garantia de proposta, como requisito de pré-habilitação.
A garantia de proposta não poderá ser superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação.

4.10.2. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da as-
sinatura do contrato ou da data em que for declarada fracassada a licitação.
Implicará execução do valor integral da garantia de proposta a recusa em assinar o contrato ou a não apre-
sentação dos documentos para a contratação.

4.10.3. A garantia de proposta poderá ser prestada nas modalidades de que trata o §1º do art. 96 da Lei
14.133/21.

4.11. Da garantia do contrato

4.11.1 A ADJUDICATÁRIA deverá apresentar na unidade responsável pelo contrato a garantia no valor
correspondente a 5% do valor do Contrato a preços iniciais, sob pena de decair o direito à contratação.

4.11.2 A ADJUDICATÁRIA prestará garantia em qualquer das modalidades descritas no art. 96 da Lei nº
14.133/2021.

I - caução em dinheiro ou em títulos da dívida pública emitidos sob a forma escritural, mediante registro em
sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo Banco Central do Brasil, e avaliados por
seus valores econômicos, conforme definido pelo Ministério da Economia;
II - seguro-garantia;
III - fiança bancária emitida por banco ou instituição financeira devidamente autorizada a operar no País
pelo Banco Central do Brasil.

4.11.3. O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias autoriza a Administração em promover a rescisão do con-
trato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o art. 137, inciso I,
da Lei nº 14.133/21.

4.11.4. Na hipótese de suspensão do contrato por ordem ou inadimplemento da Administração, a CONTRA-
TADA ficará desobrigada de renovar a garantia ou de endossar a apólice de seguro até a ordem de reinício
da execução, ou o adimplemento pela Administração (art. 96, §2º, da Lei nº 14.133/21).

4.11.5. A validade da garantia, qualquer que seja a modalidade escolhida, deverá abranger o período de 90
(noventa) dias superior ao período de vigência contratual e deverá acompanhar as modificações referentes
à vigência deste, mediante a emissão do respectivo endosso pela seguradora, conforme consta do art. 97,
inciso I, da Lei nº 14.133/21.

4.11.6. A CONTRATADA é responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros
e não excluirá nem reduzirá essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pela contratante, na
forma do art. 120, da Lei nº 14.133/21; bem como pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e
comerciais resultantes da execução do contrato, inclusive, no caso de subcontratação, quando ficará soli-
dariamente responsável com o subcontratado pelo cumprimento das obrigações (art. 121, da Lei nº
14.133/21).

4.11.7. A garantia prestada pela CONTRATADA será liberada ou restituída após a fiel execução do con-
trato ou após a sua extinção por culpa exclusiva da Administração e, quando em dinheiro, atualizada mo-
netariamente.
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4.12. Garantia Adicional
4.12.1. A garantia assegurará, qualquer que seja a modalidade escolhida, o pagamento de obrigações tra-
balhistas e previdenciárias de qualquer natureza, não adimplidas pela CONTRATADA. Assim, caso opte
pela modalidade seguro-garantia, é obrigatório que a ADJUDICATÁRIA contrate a Cobertura Adicional
de Ações Trabalhistas e Previdenciárias no valor correspondente a 5% (cinco por cento) do valor do con-
trato.

4.12.2. Em razão da contratação de obras e serviços de engenharia, necessária a apresentação da garantia
adicional da ADJUDICATÁRIA cuja proposta for inferior a 85% (oitenta e cinco por cento) do valor or-
çado pela Administração, equivalente à diferença entre este último e o valor da proposta, sem prejuízo das
demais garantias exigíveis na forma do art. 59, §5º da Lei nº 14.133/21.

4.13. Vigência da Garantia do serviço de obras:
4.13.1. O prazo de garantia dos serviços de obras e serviços de engenharia está disciplinado no art. 618 do
Código Civil/2002, combinado com o disposto no art. 140, §6º da Lei 14.133/2021, in verbis:

“Art. 618. Nos contratos de empreitada de edifícios ou outras construções consi-
deráveis, o empreiteiro de materiais e execução responderá, durante o prazo irre-
dutível de 5 (cinco) anos, pela solidez e segurança do trabalho, assim em razão
dos materiais, como do solo.” (negrito nosso)
Art. 140. O objeto do contrato será recebido [...]
"§ 6º Em se tratando de obra, o recebimento definitivo pela Administração não
eximirá o contratado, pelo prazo mínimo de 5 (cinco) anos, admitida a previsão
de prazo de garantia superior no edital e no contrato, da responsabilidade objeti-
va pela solidez e pela segurança dos materiais e dos serviços executados e pela
funcionalidade da construção, da reforma, da recuperação ou da ampliação do
bem imóvel, e, em caso de vício, defeito ou incorreção identificados, o contratado
ficará responsável pela reparação, pela correção, pela reconstrução ou pela subs-
tituição necessárias."

4.14. Vistoria
4.14.1. A avaliação prévia do local de execução dos serviços é imprescindível para o conhecimento pleno
das condições e peculiaridades do objeto a ser contratado, sendo assegurado ao interessado o direito de
realização de vistoria prévia.

4.14.2. As vistorias técnicas serão realizadas em períodos a serem definidos pela equipe técnica, sendo
acompanhadas por um Técnico da mesma unidade que certificará a visita, expedindo o atestado de visita
que contenha informações técnicas das obras.

4.14.3. Para a vistoria, o representante legal da empresa ou responsável técnico deverá estar devidamente
identificado, apresentando documento de identidade civil e documento expedido pela empresa comprovan-
do sua habilitação para a realização da vistoria.

4.14.4. Quaisquer informações quanto às visitas poderão ser obtidas junto à Secretaria Municipal de Obras
- SEMOB.

4.14.5. Caso a licitante não queira participar da vistoria, deverá apresentar, em substituição ao atestado de
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visita, declaração formal assinada pelo responsável técnico do licitante, sob as penalidades da lei, informan-
do que tem conhecimento pleno das condições e peculiaridades da contratação, inerentes à natureza dos
trabalhos, assumindo, portanto, total responsabilidade por esse fato e que não utilizará deste para efetuar
quaisquer questionamentos futuros que possam ensejar avenças técnicas ou financeiras com o objeto deste
Termo de referência.

4.14.6. A não realização da vistoria não poderá embasar posteriores alegações de desconhecimento das
instalações.

5 – DO MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO

5.1. A execução do objeto seguirá a seguinte ordem:
Início da execução do objeto até 10 dias da emissão e recebimento da ordem de serviço;

5.2. Prazo de Execução obedecendo o Cronograma Físico-Financeiro de 180 (cento e oitenta) dias a partir
da emissão da Ordem de Serviços a ser emitida pela área gestora do contrato, Secretaria Municipal de Obras
SEMOB, do Município de São Luiz do Anauá de Roraima.

5.3. Os serviços serão prestados no seguinte endereço:
vias urbanas do Município de São Luiz do Anauá/RR, sob a gestão da Secretaria Municipal de Obras
– SEMOB, localizada na Av. Macapá, s/nº – Centro – CEP: 69.370-000 – São Luiz do Anauá/RR.
5.4. Os serviços serão prestados no seguinte horário:
Os serviços serão prestados de acordo com a Consolidação da Lei Trabalhista e a tabela do sindicato da
categoria da classe da Construção Civil.

5.5. INFORMAÇÕES RELEVANTES PARA O DIMENSIONAMENTO DA PROPOSTA
Deverá o interessado realizar vistoria no local para execução dos serviços para que a sua proposta seja di-
mensionada de acordo com as demandas constantes nos Anexos deste Termo de Referência.

5.6. ESPECIFICAÇÃO DA GARANTIA DO SERVIÇO (ART. 40, §1º, INCISO III, DA LEI FE-
DERAL Nº 14.133, de 2021.

O prazo de garantia contratual dos serviços é aquele estabelecido na Lei nº 8.078, de 11 de setembro de
1990 (Código de Defesa do Consumidor).

6 - DO MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO

6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as
normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou
parcial.

6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução
será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante sim-
ples apostila.

6.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que
o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim.
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6.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam
ser cumpridas de imediato.

6.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar o re-
presentante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que con-
terá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para
execução do objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando houver, do método de afe-
rição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros.

Preposto

6.6. A Contratada designará formalmente o preposto da empresa, antes do início da prestação dos serviços,
indicando no instrumento os poderes e deveres em relação à execução do objeto contratado.

6.7. A Contratada deverá manter preposto da empresa no local da execução do objeto durante o período 280
dias.

6.8. A Contratante poderá recusar, desde que justificadamente, a indicação ou a manutenção do preposto da
empresa, hipótese em que a Contratada designará outro para o exercício da atividade.

Fiscalização / Fiscalização Técnica

6.9. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos
respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput).

6.9.1. A fiscalização do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou
pelos respectivos substitutos da Lei Federal nº 14.133, de 2021, art. 117, caput.

6.10. O fiscal do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as condi-
ções estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração.

6.11. O fiscal do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências relacio-
nadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas ou dos
defeitos observados.

6.12. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal do contrato emitirá notificações para a
correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção.

6.13. O fiscal do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que demandar decisão
ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e sanea-
doras, se for o caso.

6.14. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o fiscal
do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato.

6.15. O fiscal do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato sob sua
responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou à prorrogação contratual.
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6.16. O fiscal do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da contratada, acompanha-
rá o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e termos aditivos,
solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário.

6.17. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal do contrato atuará tempestivamente
na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as providências cabíveis, quando
ultrapassar a sua competência.

Gestor do Contrato

6.18. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fis-
calização do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do
contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações
contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para fins
de atendimento da finalidade da administração.

6.19. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as ocor-
rências relacionadas à execução do contrato e as medidasadotadas, informando, se for o caso, à autoridade
superior àquelas que ultrapassarem a sua competência. Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, II.

6.20. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da CONTRATADA,
para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liqui-
dação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, III.

6.21. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico,
administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pela CONTRATADA, com
menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e
aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de
obrigações. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, VIII).

6.22. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de respon-
sabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da Lei
Federal nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso. De-
creto nº 11.246, de 2022, art. 21, X.

6.23. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de respon-
sabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da Lei
nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso.

6.24. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos objetivos
que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das ati-
vidades da Administração.

6.25. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formali-
zação dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão nos
termos do contrato.

7 – DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DOS CRITÉRIOS PARA MEDIÇÃO E PAGAMENTO
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7.1. Ao final de cada etapa da execução contratual, conforme previsto no Cronograma Físico-Financeiro, o
Contratado apresentará a medição prévia dos serviços executados no período, por meio de planilha e me-
mória de cálculo detalhada.

7.2. Uma etapa será considerada efetivamente concluída quando os serviços previstos para aquela etapa, no
Cronograma Físico-Financeiro, estiverem executados em sua totalidade.
O contratado também apresentará, a cada medição, os documentos comprobatórios da procedência legal dos
produtos e subprodutos florestais utilizados naquela etapa da execução contratual, quando for o caso.

7.3. Os serviços serão recebidos provisoriamente, no prazo de até 30 (trinta) dias, pelos fiscais de contra-
to, mediante termos detalhados, quando verificado o cumprimento das exigências de caráter técnico e ad-
ministrativo.

7.4. O prazo da disposição acima será contado do recebimento de comunicação de cobrança oriunda do
contratado com a comprovação da prestação dos serviços a que se referem a parcela a ser paga.

7.5. O fiscal do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do contrato mediante termo detalhado
que comprove o cumprimento das exigências.

7.6. Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período de faturamento, o fiscal do contrato irá
apurar o resultado das avaliações da execução do objeto e, se for o caso, a análise do desempenho e qua-
lidade da prestação dos serviços realizados em consonância com os indicadores previstos, que poderá re-
sultar no redimensionamento de valores a serem pagos à contratada, registrando em relatório a ser encami-
nhado ao gestor do contrato.

7.7. Será considerado como ocorrido o recebimento provisório com a entrega do termo detalhado ou, em
havendo mais de um a ser feito, com a entrega do último.

7.8. O Contratado fica obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no
todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou
materiais empregados, cabendo à fiscalização não atestar a última e/ou única medição de serviços até que
sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório.

7.9. A fiscalização não efetuará o ateste da última e/ou única medição de serviços até que sejam sanadas
todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório.

7.10. O recebimento provisório também ficará sujeito, quando cabível, à conclusão de todos os testes de
campo e à entrega dos Manuais e Instruções exigíveis.

7.11. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações
constantes neste Termo de Referência e na proposta, sem prejuízo da aplicação das penalidades.

7.12. Quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o Termo Detalhado deverá conter o regis-
tro, a análise e a conclusão acerca das ocorrências na execução do contrato, em relação à fiscalização téc-
nica e administrativa e demais documentos que julgar necessários, devendo encaminhá-los ao gestor do
contrato para recebimento definitivo.

7.13. Os serviços serão recebidos definitivamente no prazo de 10 (dez) dias, contados do recebimento pro-
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visório, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, após a verificação da qualidade e
quantidade do serviço e consequente aceitação mediante termo detalhado, obedecendo os seguintes proce-
dimentos:

7.13.1. Emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelo fiscal de contrato quando houver, no
cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu desempenho na execução con-
tratual, baseado em indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas,
devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações;

7.13.2. Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela fiscalização e, caso haja
irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da despesa, indicar as cláusulas contratuais per-
tinentes, solicitando à CONTRATADA, por escrito, as respectivas correções;

7.13.3. Emitir Termo Detalhado para efeito de recebimento definitivo dos serviços prestados, com base nos
relatórios e documentações apresentadas; e

7.13.4. Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor exato dimensionado pela
fiscalização.

7.14. Enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos procedimentos de
liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão.

7.15. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, de-
verá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à empresa para emissão de
Nota Fiscal no que pertence à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pa-
gamento.

7.16. Nenhum prazo de recebimento ocorrerá enquanto pendente a solução, pelo contratado, de inconsis-
tências verificadas na execução do objeto ou no instrumento de cobrança.

7.17. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela se-
gurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato.

Liquidação

7.18. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de 10 (dez) úteis para
fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período.

7.19. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade de prorro-
gação, nos casos de contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata
o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021

7.20. Para fins de liquidação, o setor competente deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura apresentada ex-
pressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:
a) o prazo de validade;
b) a data da emissão;
c) os dados do contrato e do órgão contratante;
d) o período respectivo de execução do contrato;
e) o valor a pagar; e
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f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

7.21. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação da
despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o
prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus à contratante;

7.22. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade
fiscal, constatada, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art.
68 da Lei nº 14.133/2021.

7.23. A Administração deverá realizar consulta para: a) verificar a manutenção das condições de habilitação
exigidas no edital; b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão
ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas.

7.24. Constatando-se a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua notificação, por
escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua
defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante.

7.25. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá comu-
nicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do contratado,
bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes
e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.

7.26. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual
nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa.

7.27. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se de-
cida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação.

Prazo de pagamento

7.28. O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias úteis, contados do ateste da medição pela
fiscalização. Contudo, por se tratar de objeto custeado com recursos de transferência (Convênio ou Contrato
de Repasse Federal/Estadual), o referido prazo de pagamento fica condicionado à efetiva liberação dos
recursos financeiros pela entidade repassadora.

7.29. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados monetariamen-
te entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, mediante aplicação do
índice de correção monetária.

Forma de pagamento

7.30. O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta cor-
rente indicados pelo contratado.

7.31. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pa-
gamento.

7.32. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. Indepen-
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dentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos na fonte, quando da
realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente.

7.33. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123,
de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regi-
me. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento
oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

8 – FORMAS E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR

8.1. A seleção do fornecedor deverá ser realizada pela seleção da proposta mais vantajosa e que cumpra
todos os requisitos previstos neste Termo de Referência e do edital.

9 – DA ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO

9.1. O custo estimado total da contratação é de R$ 5.785.476,19 (Cinco milhões, setecentos e oitenta e
cinco mil, quatrocentos e setenta e seis reais e dezenove centavos), conforme pesquisa de preço anexa,
elaborado através de consulta às tabelas SINAPI 09/2025 e SICRO 07/2025 e SBC 12/2025, consoante o
art. 23 da Lei nº 14.133/21.

10 – DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS

10.1. Os custos com a presente contratação correrão por conta da seguinte dotação orçamentária, se for o
caso:

Funcional: 15.451.0011.1241.0000
Elemento: 4.4.90.51.00
Fonta: 700

10.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei Or-
çamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento.

11 – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

11.1. O Município reserva-se no direito de impugnar o serviço prestado, se este não estiver de acordo com
as especificações contidas neste Termo de Referência.
11.2. Os casos omissos serão resolvidos com base nos dispositivos constantes na Lei 14.133/2021 e decre-
tos regulamentadores.
11.3. Fica eleito o foro da Comarca de São Luiz do Anauá - RR como único e competente para dirimir quais-
quer demandas do presente contrato, por mais privilegiado que outro possa ser.

12 – ANEXOS DO TERMO DE REFERÊNCIA

Anexo I – Planilha Orçamentária Resumida;
Anexo II – Planilha Orçamentária Sintética;
Anexo III – Composição Analítica do BDI;
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Anexo IV – Cronograma Físico – Financeiro;
Anexo V – Curva ABC de Serviços;

13 – RESPONSÁVEIS TÉCNICO – EQUIPE DE ENGENHARIA

A execução dos serviços será acompanhada e fiscalizada pelos responsáveis técnicos abaixo identificados,
devidamente registrados no Conselho Regional de Engenharia e Agronomia (CREA), os quais se respon-
sabilizam pela conformidade técnica e qualidade da obra, de acordo com as normas vigentes e o projeto
aprovado.

________________________________________________
ISAAC THOMAS SANTOS E SANTOS

CREA: 091842101-2

_______________________________________________
YURI DARVIN CORREIA LIMA

CREA: 132267808

APROVO o presente Termo de Referência, cuja finalidade é subsidiar a contratação de todas as informa-
ções necessárias à prestação dos serviços, estando presentes os elementos necessários à identificação do
objeto e todos os critérios para contratação de forma clara e concisa, além de cumprir com o determinado
na legislação.

__________________________
MARIO JOSÉ DA SILVA

Secretário Municipal de Obras
Decreto nº 005/2025-GAB.
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ANEXOS

ANEXO II

MODELO DE TERMO DE CREDENCIAMENTO

A empresa , com sede à , na cidade de ,
C.N.P.J. nº. , por intermédio de seu representante legal o(a)
Se-nhor(a) , portador(a) da Carteira de Identidade nº. e do
CPFnº. , para representá-la perante a Secretaria Municipal de Licitação e
Contratação -SEMLIC, nos atos relacionados à modalidade concorrência pública Presenci-
al nº. / , podendo para tanto formular ofertas e lances verbais de preços,manifestar in-
tenção de interpor ou desistir de recursos, requerer o registro em ata das observações que
entender relevantes, concordar, discordar, transigir, desistir, firmar compromissos, requerer,
alegar e assinar o que convier e, de modo geral, praticar todos os atos necessários e inerentes
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ao certame.

(Local e Data)

Assinatura do representante legal da
empresaAssinatura reconhecida

OBSERVAÇÕES IMPORTANTES:
Apresentar esta Declaração Junto ao Credenciamento, ou seja, fora dos Envelope nº.

01PROPOSTA DE PREÇOS e Envelope nº. 02 DOCUMENTAÇÃO.
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ANEXO - III

MINUTA DE TERMO DE CONTRATO N. XXX/2025.

Aos dias do mês de do ano de dois e vinte e quatro, nesta cidade
de São do Anauá - Estado de Roraima, na sede da Prefeitura Municipal de São Luiz
Estado de Roraima Pálacio Prefeito Gentil Barbosa Gomes, situado na Avenida Ma-
capá nº 1000, Centro, presente de um lado o MUNICÍPIO DE SÃO LUIZ DO ANAUÁ,
pessoa juridica pública interno, inscrita no CNPJ nº 04.056.230/0001-23, do, doravan-
te denominado CONTRATANTE, neste ato representada por seu Prefeito ELIAS
BESCHORNER DA SILVA, brasileiro, portador da Cedula de Identidade n° 140015-
SESP/RR e inscrito no CPF n° 601.325.312-91, residente e domiciliado na Rua 01,
S/Nº, Quadra nº 02, ST 06, Lote nº 03, Bairro Morbatlantica, Cep. 69.370-000, na ci-
dade de São Luiz do Anauá, Estado de Roraima, e o(a) , inscrito(a) no CNPJ/MF
sob o nº ............................, Inscrição Estadual...... , registro na Junta Comercial
doEstado , sede na................................, bairro ,
Cidade , Estado , CEP_ doravante designado
CONTRATADO, neste ato representado(a) pelo Senhor(a) ..................................... ,
nacionalidade , estado cívil , , profissão , portador da
Cedúla de Identidade nº / /, inscrito no CPF sob o nº ,
residente e domiciliado à Rua/Av. , Cidade , Estado ,
conforme atos constitutivos da empresa OU procuração apresentada nos autos, ten-
do em vista o que consta no Processo nº XXX/2025, concorrência pública Presencial
nº /2025. e Emenda Parlamentar nº / que se regerá pelas normas da Lei
nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e demais legislação aplicável, resolvem celebrar
o presente Contrato de Execução de Obras/Serviços, mediante as cláusulas e con-
dições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA OBJETO (art. 92, I e II)

1.1. O objeto do presente instrumento é a
XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX, nas condições
estabelecidas no TERMO DE REFERENCIA.
1.2. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:
1.2.1. O TERMO DE REFERENCIA;
1.2.2. O Edital da Licitação;
1.2.3. A Proposta do CONTRATADO;
1.2.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados.
1.2.5. Regime de execução é o de empreitada por preço unitário, tipo menor preço.

2. CLÁUSULA SEGUNDA VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO
2.1. O prazo de vigência da contratação é de (xxxxxxxxxxxxx) dias contados da da-
ta de emissão da Ordem de Serviço emitida pela CONTRATANTE, podendo ser pror-
rogado nos termos do art. 105 da Lei Federal nº 14.133, de 2021.
2.3. O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de
termo aditivo, quando o objeto não for concluído no período firmado acima, ressalva-
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das as providências cabíveis no caso de culpa do CONTRATADO, previstas neste
instrumento.
2.4. A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade
competente, de que as condições e os preços permanecem vantajosos para a Admi-
nistração, permitida a negociação com o CONTRATADO, atentando, ainda, para o
cumprimento dos seguintes requisitos:
a)Estar formalmente demonstrado no processo que a forma de prestação dos servi-
ços tem natureza continuada;
b) Seja juntado relatório que discorra sobre a execução do contrato, com informa-
ções de que os serviços tenham sido prestados regularmente;
c) Seja juntada justificativa e motivo, por escrito, de que a Administração mantém in-
teresse na realização do serviço;
d)Haja manifestação expressa do contratado informando o interesse na prorrogação;
e)Seja comprovado que o contratado mantém as condições iniciais de habilitação.
2.5. O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual.
2.6. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo
aditivo.
2.7. Nas eventuais prorrogações contratuais, os custos não renováveis já pagos ou
amortizados ao longo do primeiro período de vigência da contratação deverão ser re-
duzidos ou eliminados como condição para a renovação.
2.8. O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado
nas sanções de declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com
poder público, observadas as abrangências de aplicação.

CLÁUSULA TERCEIRA - MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃOCONTRATU-
AIS (art. 92, IV, VII e XVIII)
3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim
como os prazos e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do ob-
jeto constam no TERMO DE REFERENCIA, Anexo III do EDITAL.

CLÁUSULA QUARTA SUBCONTRATAÇÃO
4.1. Não será admitida a subcontratação.

CLÁUSULA QUINTA - PAGAMENTO (art. 92, V e VI)
5.1. O prazo para pagamento ao CONTRATADO e demais condições a ele referen-
tes encontram-se definidos no TERMO DE REFERENCIA, Anexo III do EDITAL.

CLÁUSULA SEXTA - REAJUSTE (art. 92, V)
6.1. Os preços apresentados na proposta serão fixos e irreajustáveis, salvo na hipó-
tese de o prazo de execução da obra/serviços excedera 12 (doze) meses, contados
da data da elaboração do orçamento estimado (art. 25, § 7°, da lei Federal nº
14.133, de 2021), desde que a CONTRATADA não tenha dado causa ao atraso no
cronograma físico-financeiro da obra, que poderá ser reajustado de acordo com a va-
riação do Índice Nacional da Construção Civil INCC, da Fundação Getúlio Var-
gas, podendo, entretanto, ser estabelecido mais de um índice específico ou setorial,
em conformidade com a realidade de mercado dos respectivos insumos(art. 92, V,
c/c § 3°, da Lei Federal nº 14.133, de 2021).
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6.2.No caso de reajuste, a CONTRATADA deverá formalizar o pedido a CONTRA-
TANTE, que se reserva o direito de analisar e conceder o acréscimopretendido.
6.3. Para o cálculo do reajuste aplicar-se-á a seguinte fórmula:

onde:
R Valor do reajuste procurado para a respectiva parcela da obra;
V Valor da parcela a ser reajustada;
I Índice Nacional da Construção Civil INCC publicado pela Fundação Getúlio Vargas,
referente ao mês em que se completar um ano da data da apresentação da proposta
(para o primeiro reajuste), que será a data-base do reajuste. No caso de reajustes
posteriores, será o índice referente ao mesmo mês do ano seguinte,sempre 12 me-
ses posterior em relação a Io.
I0 Índice da coluna citada, referente ao mês da apresentação da proposta.

CLÁUSULA SETIMA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA (art. 92, XIV, XVI
eXVII)
7.1 Durante a execução do objeto, a CONTRATADA deverá:
7.1.1 Executar as atividades descritas no orçamento básico e especificações técni-
cas dentro do prazo estabelecido pelo cronograma físico-financeiro, sob pena das
sanções legais;
7.1.2. Respeitar rigorosamente a legislação vigente, em especial:

Às normas e especificações constantes do EDITAL, no presente TERMO DE
REFERENCIA, no Memorial Descritivo, nas Especificações de Técnicas e
nos Projetos Técnicos de Engenharia;
Às normas da ABNT;
Às disposições legais da União, do Governo do Estado de Roraima e do Mu-
nicípio de São Luiz do Anauá - Roraima;
Aos regulamentos das empresas concessionárias do Estado de Roraima;
Às prescrições e recomendações dos fabricantes dos equipamentos;
Às normas internacionais consagradas, na falta das normas da ABNT;
Às normas e legislações ambientais vigentes;
Às normas regulamentadoras do Ministério do Trabalho.

7.1.3 Apresentar à FISCALIZAÇÃO as licenças necessárias conforme legislação
vigente;
7.1.4 Fazer visita técnica ao local dos serviços acompanhado da FISCALIZAÇÃO
da CONTRATANTE, antes de apresentar quaisquer boletins de medições;
7.1.5 Apresentar, anexo às medições, os seguintes elementos: relatório fotográfico;
diário de obras atualizado, contendo a descrição detalhada de efetivo de funcionári-
os da CONTRATADA locado na obra; relação de equipamentos e informação do tem-
po, indicando, em caso de chuva, a hora do inicio e do seu término; memória de cál-
culo detalhada de todos os itens objeto da medição; planta iluminada indicando os
serviços contemplados na respectiva medição, com todas as medidas necessárias e
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de acordo com a planilha de medição;
7.1.6 FORNECER e fiscalizar a utilização de equipamentos de proteção individual
(EPI), equipamentos de proteção coletiva (EPC) e uniformes;
7.1.7 Devolver à FISCALIZAÇÃO e/ou aplicar mediante autorização por escrito,
quaisquer materiais, equipamentos e/ou serviços passíveis de reutilização;
7.1.8 Solicitar previamente junto à Secretaria Municipal de Turismo e Meio Ambien-
te - SEMTUMAB, o LICENCIAMENTO AMBIENTAL (LICENÇA DE INSTALAÇÃO),
conforme legislação em vigor, de responsabilidade e ônus da empresa CONTRATA-
DA. O Licenciamento Ambiental será obrigatório e condicionante a ordem de servi-
ços, a qual deverá ser apresentada junto à SecretariaMunicipal de Obras;
7.1.9 Fornecer os materiais e/ou serviços conforme as exigências específicas no
PROJETO BÁSICO, em perfeitas condições de utilização;
7.1.10 Substituir os materiais e/ou serviços do objeto fornecido que se apresentarem
em desacordo com as características e especificações exigidas, sem ônus para a
CONTRATANTE;
7.1.11 Sujeitar-se a mais ampla e irrestrita fiscalização por parte da CONTRATAN-
TE, prestando todos os esclarecimentos necessários, atendendo às reclamações
formuladas e cumprindo todas as orientações da mesma, visando fieldesempenho
do serviço;
7.1.12Manter durante todo o período de vigência do presente contrato todas as
condições que ensejaram a sua habilitação;
7.1.13 Efetuar imediata correção das deficiências apontadas pela contratante com
relação à execução dos serviços e/ou aquisição dos materiais contratados;
7.1.14 Entregar os serviços e/ou materiais do objeto do projeto no local especificado
neste instrumento, em conformidade com as especificações constantes no TERMO
DE REFERENCIA e preço determinado na proposta e na quantidade solicitada pela
CONTRATANTE;
7.1.15Manter preposto aceito pela CONTRATANTE para representá-lo durante o
período de execução do Contrato;
7.1.16 Retirar a Nota de Empenho emitida pela Secretaria Municipal de Orçamento
Finanças, advinda da licitação, no prazo máximo de 02 (dois) dias, contados a partir
da comunicação realizada pela CONTRATANTE;
7.1.17 Prestar todos os esclarecimentos que lhe forem solicitados pela
CONTRATANTE, atendendo prontamente a quaisquer reclamações;
7.1.18 As metas físico-financeiras, projetos, locais de execução, não podem ser alte-
radas em hipótese alguma, sem a expressa e escrita anuência da CONTRATANTE;
7.1.19 Instalar e manter em bom estado de conservação, a placa de identificação da
obra, sendo o local definido pela FISCALIZAÇÃO;
7.1.20 Permitir livre acesso aos seus documentos e registros contábeis, referentes
ao objeto contratado, para aos servidores do órgão ou entidade pública concedente
e dos órgãos de controle interno e externo, em atendimento ao artigo 43, da Portaria
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Interministerial nº 424/2016;
7.1.21 Demais obrigações estão Expressas no Memorial descritivo e técnicas, que é
parte integrante deste edital.

CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV)
8.1 Emitir através do setor competente, a Ordem de Serviço, devendo fazê-lo em
no máximo 10 (dez) dias úteis, contados a partir da assinatura do contrato;
8.2 A Ordem de Serviço só será emitida após a CONTRATADA apresentar a Li-
cença de I 7
8.2.1 Caso a Licença de Instalação não esteja pronta, o prazo de emissão da Ordem
de Serviço estabelecido no subitem 8.1., excepcionalmente, poderá ser prorrogado,
desde que esteja devidamente comprovado que a CONTRATADA deu entrada no pe-
dido da Licença de Instalação emitida pela SEMTUMAB;
8.3 Promover, por intermédio do fiscal indicado, a fiscalização, acompanhamen-
to, conferência e avaliação da execução dos serviços objeto do TERMO DE REFE-
RÊNCIA e seus anexos;
8.4 Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pe-
la CONTRATADA, no que concerne a execução dos serviços;
8.5 Observar se durante a vigência do Contrato estão sendo mantidas todas as
condições de habilitação e qualificação exigidas no TERMO DE REFERENCIA;
8.6 Providenciar a lavratura dos Termos de Recebimento Provisório e Definitivo
da Obra/Serviços;
8.7 Permitir aos funcionários da CONTRATADA, devidamente credenciados, en-
carregados da prestação dos serviços objeto deste TERMO DE REFERENCIA, com-
pleto e livre acesso aos
8.8 ora firmado, bem como aos locais de execuçãodo respectivo objeto;
8.9 Permitir Conforme locais da execução dos serviços, possibilitando-lhes execu-
tá-los e procederem às verificações técnicas necessárias;
8.10 Permitir o livre acesso aos servidores do órgão CONCEDENTE, e dos órgãos
de controle interno e externo, a qualquer tempo e lugar, aos processos, documentos
e informações referente ao Convênio Decreto 19.850/2015-E: Art. 10. São cláusulas
necessárias nos instrumentos regulados por este Decreto as que estabeleçam:
XVII - livre acesso de servidores dos órgãos de Controle do Estado ao qual esteja su-
bordinada a concedente, a todos os documentos e informações relacionadosdireta
ou indiretamente com o instrumento pactuado, notadamente quando se trata de ação
de fiscalização ou auditoria;
Acórdão TCE: 8.10. recomendar aos atuais gestores da Controladoria-Geral doEsta-
do, da Secretaria de Estado de Infraestrutura, da Secretaria de Estado daFazenda e
da Prefeitura do Município de Alto Alegre para que atuem de forma preventiva e con-
comitante na fiscalização dos valores transferidos na forma de convênios, estabele-
cendo mecanismos de controle mais eficientes, reformulando meios, se for o caso, vi-
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sando à proteção dos recursos públicos; (Grifo Nosso) (Acórdão nº 048/2019 TCERR
PLENO);
8.11 Facilitar a supervisão e a fiscalização do órgão CONCEDENTE, permitindo-
lhe efetuar acompanhamento in loco e fornecendo, sempre que solicitado, as infor-
mações e os documentos relacionados com a execução do objeto do Convênio,es-
pecialmente no que se refere ao exame da documentação relativa à licitação realiza-
da e ao contrato celebrado;
8.12 Promover, através de seu representante, o acompanhamento e a fiscalização
dos serviços, sob os aspectos quantitativos e qualitativos, anotando em registro pró-
prio as falhas detectadas e comunicando as ocorrências de quaisquer fatos que,a
seu critério, exijam medidas corretivas por parte da CONTRATADA;
8.13 Comunicar prontamente à CONTRATADA toda e qualquer anormalidade veri-
ficada que interfira na execução dos serviços, a fim de que qualquer falha seja sana-
da em tempo hábil;
8.14 Efetuar o pagamento à CONTRATADA, de acordo com a Cláusula Décima
Terceira deste TERMO DE REFERENCIA;

CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD

9.1. As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD),
quanto a todos os dados pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do
contrato administrativo que eventualmente venha a ser firmado, a partir da apresenta-
ção da proposta no procedimento de contratação, independentemente de declaração
ou de aceitação expressa.
9.2. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justi-
ficaram seu acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da LGPD.
9.3. É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora dashipóte-
ses permitidas em Lei.
9.4. A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre
todos os contratos de sub operação firmados ou que venham a ser celebrados pelo
Contratado.
9.5. Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do
contratado eliminá-los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo
aquelas em que houver necessidade de guarda de documentação para fins de com-
provação do cumprimento de obrigações legais ou contratuais e somente enquanto
não prescritas essas obrigações.
9.6. É dever do CONTRATADO orientar e treinar seus empregados sobre os deve-
res, requisitos e responsabilidades decorrentes da LGPD.
9.7. O CONTRATADO deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumpri-
mento dos deveres da presente cláusula, permanecendo integralmente responsável
por garantir sua observância.
9.8. O CONTRATANTE poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa
cláusula, devendo o CONTRATADO atender prontamente eventuais pedidos de com-
provação formulados.
9.9. O CONTRATADO deverá prestar, no prazo fixado pelo CONTRATANTE, pror-
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rogável justificadamente, quaisquer informações acerca dos dados pessoais para
cumprimento da LGPD, inclusive quanto a eventual descarte realizado.
9.10. Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente
aqueles que se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em
ambiente virtual controlado, com registro individual rastreável de tratamentos realiza-
dos (LGPD, art. 37), com cada acesso, data, horário e registro da finalidade, para efei-
to de responsabilização, em caso de eventuais omissões, desvios ou abusos.
9.11. Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interope-
rável, a fim de garantir a reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses
previstas na LGPD.
9.12. O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao trata-
mento de dados pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial
a ANPD por meio de opiniões técnicas ou recomendações, editadas na forma da
LGPD.
9.13. Os contratos e convênios de que trata o § 1º do art. 26 da LGPD deverão ser
comunicados à autoridade nacional.

CLÁUSULA DÉCIMA GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII)

10.1. A CONTRATADA deverá apresentar à CONTRATANTE, no ato da assinatura
do contrato, comprovante de prestação de garantia correspondente ao percentual de
5% (cinco por cento) do valor atualizado do contrato, podendo optar por caução em
dinheiro ou títulos da dívida pública, seguro-garantia ou fiança bancária, conforme
determinam os arts. 96, 97, 98, 99, 100, 101 e 102 da Lei Federal nº 14.133, de 2021.
10.2. A garantia assegurará, qualquer que seja a modalidade escolhida, o
pagamento de:
a) Padvindo do não cumprimento do objeto do contrato e do não adimplemento das
demais obrigações nele previstas;
b) Prejuízos causados à CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de culpa ou
dolo durante a execução do contrato;
c) As multas moratórias e punitivas aplicadas pela CONTRATANTE à
CONTRATADA;
d) Obrigações trabalhistas, fiscais e previdenciárias de qualquer natureza, nãohon-
radas pela CONTRATADA.
e) Não serão aceitas garantias na modalidade seguro-garantia em cujos termos

anterior.
10.3. A garantia em dinheiro deverá ser efetuada no Banco do Brasil, em conta
específica com correção monetária, em favor do MUNICÍPIO DE SÃO LUIZ DO
ANAUÁ.
10.4. A inobservância do prazo fixado para apresentação da garantia, conforme o
item 10.1, acarretará a aplicação de multa de 0,2% (dois décimos por cento) do valor
do contrato por dia de atraso, até o máximo de 5% (cinco por cento).
10.5. O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a CONTRATANTE a promover a re-
tenção dos pagamentos devidos à CONTRATADA, até o limite de 5% (cinco por cen-
to) do valor do contrato, a título de garantia.
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a) A retenção efetuada com base no item 10.1 não gera direito a nenhum tipo de com-
pensação financeira à CONTRATADA;
b) A CONTRATADA, a qualquer tempo, poderá substituir a retenção efetuada com
base no item 11.1 por quaisquer das modalidades de garantia, caução em dinheiro ou
títulos da dívida pública, seguro garantia ou fiança bancária.
10.6. garantidor deverá declarar expressamente que tem plena ciência dos termos
do edital e das cláusulas contratuais.
10.7. O garantidor não é parte interessada para figurar em processo administrativo
instaurado pela CONTRATANTE com o objetivo de apurar prejuízos e/ou aplicar san-
ções à CONTRATADA.
10.8. Será considerada extinta a garantia:
a) com a devolução da apólice, carta fiança ou autorização para o levantamento de
importâncias depositadas em dinheiro a título de garantia, acompanhada de declara-
ção da CONTRATANTE, mediante termo circunstanciado, de que a CONTRATADA
cumpriu todas as cláusulas do contrato;
b) com a extinção do contrato.
10.9. Isenção de Responsabilidade da Garantia
a) A CONTRATANTE não executará a garantia na ocorrência de uma ou mais
das seguintes hipóteses:

a.1) caso fortuito ou força maior;
a.2) alteração, sem prévio conhecimento da seguradora ou do fiador, das obrigações
contratuais;
a.3) descumprimento das obrigações pela CONTRATADA decorrentes de atos ou
fatos praticados pela CONTRATANTE;
a.4) atos ilícitos dolosos praticados por servidores da CONTRATANTE.
b) Caberá à própria CONTRATANTE apurar a isenção da responsabilidade prevista
nos itens a.3 e a.4 deste TERMO DE REFERENCIA, não sendo a entidade garanti-
dora parte no processo instaurado pela CONTRATANTE;
c)Não serão aceitas garantias que incluam outras isenções de responsabilidade que
não as previstas neste item.
10.10.Para efeitos da execução da garantia, os inadimplementos contratuais deve-
rão ser comunicados pelo CONTRATANTE à CONTRATADA e/ou à Instituição Ga-
rantidora, no prazo máximo de 90 (noventa) dias após o término de vigência do con-
trato.
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA DAS PENALIDADES
11.1. O descumprimento pela CONTRATADA, de quaisquer das cláusulas e/ou con-
dições estabelecidas neste instrumento, ocasionando a inexecução total ou parcial do
acordado, ensejará, garantida a prévia defesa, a extinção do contrato, na forma pres-
crita no art. 137 da Lei Federal nº 14.133, de 2021.
11.2. Com fundamento nos art. 156 e 162 da Lei Federal nº 14.133, de 2021, que
assegura o contraditório e ampla defesa, a CONTRATADA ficará sujeita, pela inexe-
cução total ou parcial do contrato, por atraso injustificado, assim considerado pela
CONTRATANTE, as seguintes sanções:
a)Advertência, exclusivamente quando do cometimento, pela CONTRATADA, da in-
fração administrativa prevista no art. 155, inciso I, da Lei Federal nº 14.133, de 2021,
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quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave.
b)Suspensão temporária do direito de licitar e contratar com o Município de São Luiz
Estado de Roraima e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade

administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo
prazo de até 02 (dois) anos;
c)Declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública
por um período de até 05 (cinco) anos;
d)Multas.
11.3. A CONTRATADA, quando não puder cumprir os prazos estipulados para a
execução dos serviços, total ou parcialmente, deverá apresentar justificativa por es-
crito, devidamente comprovada, acompanhada de pedido de prorrogação, nos casos
de ocorrência de fato superveniente, excepcional ou imprevisível, estranho à vontade
das partes, que altere fundamentalmente as condições deste contrato, ou que impeça
a sua execução, por fato ou ato de terceiro reconhecido pela CONTRATADA em do-
cumento contemporâneo à sua ocorrência.
11.4. Solicitação de prorrogação, com a indicação do novo prazo de entrega/execu-
ção, deverá ser encaminhada ao CONTRATANTE até o vencimento do prazo de en-
trega, ficando a critério do CONTRATANTE a sua aceitação.
11.5. Vencido o prazo proposto e aceito pela CONTRATANTE, sem prestação do
serviço, total ou parcialmente, a CONTRATANTE oficiará à CONTRATADA comuni-
cando-lhe a data-limite para a regularização de sua prestação. A partir dessa data
considerar-se-á inadimplência, sendo-lhe aplicadas as sanções cabíveis.
11.6. As multas devidas e/ou prejuízos causados ao CONTRATANTE, pela CON-
TRATADA, serão deduzidas de pleno direito de valores devidos ou, caso a CONTRA-
TADA inadimplente não tiver crédito a receber, terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis,
contados a partir do recebimento da notificação, para recolhimento da multa através
do Documento de Arrecadação Municipal DAM, em favor do MUNICÍPIO DE SÃO
LUIZ, ou cobrados judicialmente.
11.6.1. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de
pagamento eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda
desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judi-
cialmente.
11.7. O pedido de prorrogação extemporâneo ou não justificado da CONTRATADA
na forma disposta no TERMO DE REFERENCIA será prontamente indeferido pela
CONTRATANTE, sujeitando-se a CONTRATADA às sanções previstas em lei e no
contrato.
11.8. A aplicação de multas, bem como a extinção contratual, não impede que a CON-
TRATANTE aplique à CONTRATADA faltosa as demais sanções previstas no art.
156 da Lei Federal nº 14.133, de 2021 (advertência, suspensão temporária ou decla-
ração de inidoneidade).
11.9. A aplicação da penalidade
contraditório e a ampla defesa.
11.10.1.A aplicação da penalidade (art. 156, II), será facultado à
CONTRATADA a apresentação de defesa (art. 157) no prazo de 15 dias úteis, a con-
tar da data da intimação.
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11.10.2. Na aplicação das demais penalidades (art. 156, III e IV), será necessária a

11.10. A aplicação das aludidas multas não impede que a CONTRATANTE
rescinda unilateralmente o contrato e aplique as outras sanções cabíveis.

11.12 .A recusa injustificada da Adjudicatária em assinar o Contrato, após devidamen-
te convocada, dentro do prazo estabelecido pela CONTRATANTE, equivale à inexe-
cução total do contrato, sujeitando-a às penalidades acima estabelecidas;
11.13. A aplicação de qualquer penalidade não exclui a aplicação da multa;
11.14. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração
a gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano
causado à CONTRATANTE, observado o princípio da proporcionalidade;
11.15. Caso a CONTRATANTE determine, a multa deverá ser recolhida no prazo de
05 (cinco) dias úteis, a contar da data do recebimento da comunicação enviada
pela autoridade competente.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX)
12.1.A extinção contratual ocorrerá imediata e independentemente de interpelação ju-
dicial ou extrajudicial quando ocorrerem as situações previstas artigo 155, incisoI,
II e III e artigo 137 da Lei Federal nº 14.133, de 2021 na forma prescrita nos artigos
137, 138 e 139, do mencionado Diploma Legal;
12.2.O não cumprimento ou o cumprimento irregular das cláusulas e condições esta-
belecidas neste Contrato, por parte da CONTRATADA, assegurará aoCONTRATAN-
TE o direito de dá-lo por rescindido, mediante notificação através de ofício, entregue
diretamente ou por via postal, com prova de recebimento, sem ônus de qualquer es-
pécie para a Administração.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DO VALOR DA CONTRATAÇÃO
13.1. O valor total do contrato é de R$ XXXXXXXXXX (XXXXXXXXXXX);
13.2. No valor acima estão incluidas as despesas ordinárias diretas e indiretas decor-
rentes da execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, tra-
balhistas, previdenciarios, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, fre-
te, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do opbjeto da contratação.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII)
14.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta derecur-
sos específicos consignados na dotação abaixo discriminada:
a)Gestão/Unidade: xxxx
b)Fonte de Recursos: XXXX- XXXXXXXXXXXXXX
c)Programa de Trabalho: XXXXXXXXXXXXXXXXXXX
d)Elemento de Despesa: 4.4.90.51.00

14.2. .A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após
aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes,
mediante apostilamento.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III)
15.1.Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições
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contidas na Lei Federal nº 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e,
subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 Código
de Defesa do Consumidor e normas e princípios gerais dos contratos.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - ALTERAÇÕES
16.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e se-
guintes da Lei Federal nº 14.133, de 2021.
16.2.O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acrés-
cimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco
por cento) do valor inicial atualizado do contrato.
16.3.As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de ter-
mo aditivo, submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante,
salvo nos casos de justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese
em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art.
132 da Lei Federal nº 14.133, de 2021).
16.2. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados
por simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136
da Lei Federal nº 14.133, de 2021.

17. CLÁUSULA DÉCIMA SETIMA- PUBLICAÇÃO
17.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de
Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei Federal nº14.133,
de 2021,bem como no respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 91, ca-
put, da Lei n.º 14.133, de 2021, e ao art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 2011, c/c
art. 7º,§3º, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA FORO (art. 92, §1º)
18.1.As partes CONTRATANTE e CONTRATADA, de comum acordo, elegem o fo-
ro da Comarca de São Luiz do Anauá - Estado de Roraima, com renúncia expressa
a qualquer outro por mais privilegiado que seja para dirimir quaisquer dúvidas oriun-
das deste contrato.
18.2.E por estarem, justos e contratados, em caráter irrevogável, as partes,CON-
TRATANTE e CONTRATADA, constantes do presente Contrato, bem como qualifi-
cadas, firmam o presente Instrumento, em 02 (duas) vias de igual teor e forma, na pre-
sença de testemunhas, para que produza os efeitos legais.

São Luiz do Anauá/RR, de de 2025.

Pela Contratante:

______________________________________________
Xxxxxxxxx

Prefeito Municipal
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Pela Contratada:

_______________________________________
Contratada

ANEXO - IV

MODELO DE DECLARAÇÃO QUE TEM TOTAL CONHECIMENTO
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A empresa , com sede à , na cidade de ,
C.N.P.J. nº. , por intermédio de seu representante legal o(a) Se-
nhor(a) , portador(a) da Carteira de Identidade nº. e do CPF
nº. , DECLARA, que tem total conhecimento e aceitação estipuladas no
EDITAL e dispôe de equuipamentos necessários para execução dos serviços objeto da presen-
te licitação.

(Local e Data)

Assinatura do representante legal da em-
presaAssinatura reconhecida

ANEXO V

MODELO DE DECLARAÇÃO QUE A EMPRESA LICITANTE REALIZARA OS SER-
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VIÇOSDESTE EDITAL DE ACORDO COM A LEGISLAÇÃO AMBIENTAL VIGEN-
TE

A empresa , com sede à , na cidade de ,
C.N.P.J. nº. , por intermédio de seu representante legal o(a) Se-
nhor(a) , portador(a) da Carteira de Identidade nº. e do CPF
nº. , DECLARA, que realizará os serviços objeto do presente EDITAL em
conformidade com a legislação Ambiental Vigente.

(Local e Data)

Assinatura do representante legal da em-
presaAssinatura reconhecida

ANEXO - VI

DECLARAÇÃO INDICANDO RESPONSÁVEL TÉCNICO
(Este modelo deverá ser transcrito na forma e na íntegra, em papel timbrado da empresa)
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A empresa , CNPJ Nº. , com sede
localizada na , por intermédio de seu represen-
tan-te legal o(a) Senhor(a) , portador(a) da Carteira de Identidade nº.

e do CPF nº. , DECLARA que o responsável técnico que acom-
panhará(ão) a execução dos serviços, será o

se-nhor(a) , Inscrito no CPF nº ,
Registro noCREA/CAU/CFT nº .

(Local e Data)

(Nome e Assinatura do Representante Legal da Empresa)
(Endereço, se Inexistente no Papel Impresso)
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ANEXO - VII

DECLARAÇÃO QUE EXECUTARÁ O(S) SERVIÇO(S) DE ACORDO COMOS PROJETOS
(Este modelo deverá ser transcrito na forma e na íntegra, em papel timbrado da empresa)

A empresa , CNPJ Nº. , com sede
localizada na , por intermédio de seu represen-
tan-te legal o(a) Senhor(a) , portador(a) da Carteira de Identidade
nº.

e do CPF nº. DECLARA de que executará o(s) serviço(s) de
acordocom os projetos, especificações técnicas e planilha orçamentária, que alocará os equipa-
mentos, pessoal técnico especializado e materiais necessários, e que tomará todas as medidas
para assegurar um controle adequado da qualidade, prevenir e mitigar o impacto sobre o meio
ambiente, sobre os usuários e moradores vizinhos.

(Local e Data)

(Nome e Assinatura do Representante Legal da Empresa)
(Endereço, se Inexistente no Papel Impresso)
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ANEXO - VIII

DECLARAÇÃO QUE RECEBEU TODAS AS PEÇAS RELATIVAS Á LICITAÇÃO
(Este modelo deverá ser transcrito na forma e na íntegra, em papel timbrado da empresa)

A empresa , CNPJ Nº. , com sede
localizada na , por intermédio de seu represen-
tan-te legal o(a) Senhor(a) , portador(a) da Carteira de Identidade
nº.

e do CPF nº. DECLARA, que recebeu todas as peças relativas
àlicitação: editais, orçamentos, cronogramas, memoriais, especificações, plantas gráficas e ou-
tros materiais pertinentes à licitação.

(Local e Data)

(Nome e Assinatura do Representante Legal da Empresa)
(Endereço, se Inexistente no Papel Impresso)
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ANEXO - IX

DECLARAÇÃO FORMAL DO RESPONSÁVEL TÉCNICO
(Este modelo deverá ser transcrito na forma e na íntegra, em papel timbrado da empresa)

A empresa , CNPJ Nº. , com sede
localizada na , por intermédio de seu represen-
tan-te legal o(a) Senhor(a) , portador(a) da Carteira de Identidade
nº.

e do CPF nº. DECLARA, que tem pleno conhecimento das con-
dições epeculiaridades existentes, inerentes a natureza dos serviços a serem executados (condi-
ções dos locais para a execução do objeto), assumindo total RESPONSABILIDADE por esta
declaração, ficando impedida, de no futuro, pleitear qualquer desconhecimento do local, altera-
ções contratuais, de natureza técnica e/ou financeira.

(Local e Data)

(Nome e Assinatura do Representante Legal da Empresa e Responsável técnico)
(Endereço, se Inexistente no Papel Impresso)



ESTADO DE RORAIMA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO LUIZ DO ANAUÁ

SECRETARIA MUNICIPAL DE LICITAÇÃO E CONTRATAÇÃO
DEPARTAMENTO DE ANÁLISE E ELABORAÇÃO DE EDITAIS

SECRETARIA MUNICIPAL DE LICITAÇÃO E CONTRATAÇÃO - SEMLIC
Av. Macapá, 1000 – Centro – São Luiz/RR CEP: 69.370-000

CNPJ – 04.056.230/0001-23

ANEXO X
MODELO DE CAPACIDADE ECONOMICA E FINAN-

CEIRA(INDICE DE LIQUIDEZ)

(Este modelo deverá ser transcrito na forma e na íntegra ,em papel impresso da empresa )

A capacidade econômica e financeira das empresas LICITANTES será avaliada
mediante exame dos seguintes indicadores, computados a partir das informações

conforme formula abaixo:

ÍNDICE DE LIQUIDEZ CORRENTE ILC
Ativo Circulante = AC
Passivo Circulante = PCILC = AC/ PC

ÍNDICE DE LIQUIDEZ GERA LILG
Circulante = AC
Passivo Circulante = PC Realizável a
Longo Prazo = RLP Exigível a Longo Prazo =ELPILG
=(AC+RLP)/(PC+ELP)

SOLVÊNCIA GERAL SG
Ativo Total= AT Passivo Circulante =
PC Exigível a Longo Prazo = ELPSG = (AT)/(PC+ELP)

Local/Data
NOTA EXPLICATIVA DO CONTADOR DE QUE A LICITANTE ATENDE
AO ITEM: 4.7.3.2., ( E SEUS SUBITENS DO EDITAL CON-
CORRÊNCIA PÚBLICA PRESENCIAL Nº /2025.

O conjunto Completo das Demonstrações Contábil na qual as empresas são obri-
gadas a cumprir (Na forma da Lei) inclui especificadamente às Notas Explicati-
vas, ou seja,sua apresentação é obrigatória no Processo Licitatório. Portanto
qualquer omissão aos Subitens do item 3.17 da Resolução 1.255/2009, é passível
de Inabilitação no certame licitatório.

Assinatura Manuscrita Identifi-
cável do ProfissionalComfirma

reconhecida em cartório.
CRC/NºXXXX
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ANEXO - XI
DECLARAÇÃO QUE A PROPOSTAS ECONÔMICAS COMPREENDEM A INTEGRA-

LI-DADE DOS CUSTOS DOS DIREITOS TRABALHISTAS
(Este modelo deverá ser transcrito na forma e na íntegra, em papel timbrado da empresa)

A empresa , CNPJ Nº. , com sede
localizada na , por intermédio de seu represen-
tan-te legal o(a) Senhor(a) , portador(a) da Carteira de Identidade
nº.

e do CPF nº. DECLARA, que suas propostas econômicas
compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegura-
dos na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções cole-
tivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta, vigentes na data de entrega das pro-
postas (art. 63,
§1º, da Lei 14.133, de 2021);

(Local e Data)

(Nome e Assinatura do Representante Legal da Empresa)
(Endereço, se Inexistente no Papel Impresso)
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ANEXO - XII

DECLARAÇÃO FACE AO INCISO XXXIII DO ART. 7º DA CONSTITUIÇÃO FEDE-
RAL DE1988

(Este modelo deverá ser transcrito na forma e na íntegra, em papel impresso da empresa)

Ref.: (Identificação da licitação)

(nome da empresa), inscrita no CNPJ sob o nº.
, por intermédio de seu representante legal o(a) Se-

nhor(a) , portador(a) da Carteira de Identidade nº. e do
CPF nº. DECLARA, Cumpre com o disposto no inciso XXXIII, do
artigo 7º, da Constituição Federal, que proíbe o trabalho noturno, perigoso ou insa-
lubre a menores de dezoito e de qualquer trabalho a menores de dezesseis anos, salvo
na condição de aprendiz, a partir de quatorze anos.

(Local e Data)

(Nome e Assinatura do Representante Legal da Empresa)
(Endereço, se Inexistente no Papel Impresso)
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ANEXO - XVIII

DECLARAÇÃO QUE ATENDE AOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO
(Este modelo deverá ser transcrito na forma e na íntegra, em papel timbrado da empresa)

A empresa , CNPJ Nº. , com sede
localizada na , por intermédio de seu represen-
tan-te legal o(a) Senhor(a) , portador(a) da Carteira de Identidade
nº.

e do CPF nº. DECLARA, que atende aos requisitos de habilita-
ção,e que responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da Lei (art. 63, I,
da Lei Federal nº 14.133, de 2021).

(Local e Data)

(Nome e Assinatura do Representante Legal da Empresa)
(Endereço, se Inexistente no Papel Impresso)
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ANEXO - XIV

DECLARAÇÃO DE RESERVA DE CARGOS PARA PESSOA COM DEFICIÊNCIA
(Este modelo deverá ser transcrito na forma e na íntegra, em papel timbrado da empresa)

(nome da empresa), inscrita no CNPJ sob o nº.
, sediada (endereço completo), por

in-termédio de seu representante legal o(a) Senhor(a) , portador(a) da
Carteira de Identidade nº. e do CPF nº. DECLARA, Que
cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado
da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas.

(Local e Data)

(Nome e Assinatura do Representante Legal da Empresa)
(Endereço, se Inexistente no Papel Impresso)
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ANEXO - XVII

DECLARAÇÃO DE EXISTÊNCIA DE FATOS IMPEDITIVOS
(Este modelo deverá ser transcrito na forma e na íntegra, em papel timbrado da empresa)

(nome da empresa), inscrita no CNPJ sob o nº.
, sediada (endereço completo), por

in-termédio de seu representante legal o(a) Senhor(a) , portador(a) da
Carteira de Identidade nº. e do CPF nº. DECLARA, sob
aspenas da lei, em atendimento do EDITAL DA CONCORRÊNCIA PÚBLICA PRE-
SENCIAL Nº. ____/2025. Que inexistem fatos impeditivos para habilitação no presente
processo lici- tatório, e que está ciente da obrigatoriedade de declarar a superveniência de
ocorrência im- peditiva.

(Local e Data)

(Nome e Assinatura do Representante Legal da Empresa)
(Endereço, se Inexistente no Papel Impresso)
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ANEXO XVIII

MODELO DE DECLARAÇÃO DE TRABALHO DE EMPREGADO SEM
VÍNCULO

Na qualidade de representante legal da empresa ,inscrita no
CNPJ (MF) sob o nº .,com sede localizada na

,DECLARO,para efeito de habilitação na
CONCORRÊNCIA PÚBLICA PRESENCIAL nº_____/2025, que NÃO HÁ, no qua-
dro de pessoal dareferida empresa, empregado(s) que seja (m) cônjuge, companheiro ou
parentes em linha reta,colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, inclusive, de ocupan-
tes de cargos de direção e de assessoramento, de funcionários vinculados ao Município
de São Luiz do Anauá - Roraima.

Local/Data

Assinatura do Representante Legal da empresa
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ANEXO- XIX
MODELO DE DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE PROPOSTA

(nome da empresa), inscrita no
CNPJ nº. , doravante denominada (Licitante), por intermédio de seure-
presentante legal o(a) Sr.(a) , portador (a) da Carteira de Identidade
nº.

e de CPF nº. , para fins do disposto no Edital Concor-
rência Pública Presencial nº. , DECLARA, sob as penas da lei, em es-
pecial o art. 299 do CódigoPenal Brasileiro, que:

(a) A proposta apresentada, foi elaborada de maneira independente (pelo Licitante), e que
oconteúdo da proposta anexa não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, in-
formado, discutido com ou recebido de qualquer outro participante potencial ou de fato
do certame em referência, por qualquer meio ou por qualquer pessoa;

(b) A intenção de apresentar a proposta elaborada não foi informada, ou discutida com ou
recebida de qualquer outro participante potencial ou de fato do certame em referência,
por qualquer meio ou por qualquer pessoa;

(c) Que não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de qual-
quer outroparticipante potencial ou de fato do certame em referência, quanto a participar
ou não da referida licitação;

(d) Que o conteúdo da proposta anexa não será, no todo ou em parte, direta ou indiretamen-
te, comunicado a ou discutido com qualquer outro participante potencial ou de fato do
certame em referência, antes da adjudicação do objeto da referida licitação;

(e) Que o conteúdo da proposta anexa não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente,
informado a, discutido com ou recebido de qualquer integrante da Secretaria Municipal
de Licitação e Contratação/RR antes da abertura oficial das propostas; e

(f) Que está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detém plenos
poderese informações para firmá-la.

(localidade) , de de 2025.

Assinatura do representante legal da empresa
Assinatura Reconhecida
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ANEXO - XX
MODELO DE DECLARAÇÃO DE DECLÍNIO DE VISITA TÉCNICA

DECLARAÇÃO

A [Empresa], , inscrita no CNPJ nº , por meio
de seu representante legal, o (a)Sr.(a) ,portador
(a) da Carteira de Identidade nº e do CPF nº ,declinado
direito de realizar a Visita Técnica prevista no EDITAL DE CONCOR -
R Ê N C I A P Ú B L I C A PRESENCIAL Nº ____/2025 .
- DECLARA ter conhecimento integral das condições do local dos serviços a serem executados.
- DECLARA, ainda, ter ciência de que a Prefeitura Municipal de São Luiz do Anauá - Estado de
Roraima, fica ISENTA de qualquer responsabilidade decorrente do desconhecimento, por sua parte,
das condições da execução dos serviços e/ ou obras, não sendo admitida qualquer alegação posterior,
nos termos do § 4º, do art 63, da Lei Federal nº 14.133, de 2021.

Local/Data

Assinatura do Representante Legal de empresa

Assinatura responsável(eis) técnico(s)
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ANEXO - XXI
PROPOSTA COMERCI-

AL
(Este modelo deverá ser transcrito na forma e na íntegra, em papel timbrado da empresa)

São Luiz do Anauá - RR, de de 2025.
A
Prefeitura Municipal de São Luiz
Secretaria Municipal de Licitação e Contratação SEMLIC

Ref.: Licitação de Concorrência Pública Presencial nº. /2025

Prezados Senhores,

Encaminhamos a Vossa Senhoria nossa proposta, referente a
, noMunicípio de São Luiz do Anauá - RR, a saber:

Valor Global: R$ (por extenso valor);
Data de Referência dos Preços: / / ;
Prazo de Validade: (por extenso data) dias, contados a partir da data des-
ta licitação;
Prazo de Execução: (por extenso data) dias, contados a partir do décimo
(10º)dia consecutivo da assinatura da Ordem de Serviços pela SEMOB.
Banco: , Agência: , Conta Corrente nº.: ;
Responsável (eis) Técnico(s): ;
Responsável Legal: ;

Atenciosamente ,

(Nome e Assinatura do Representante Legal da Empresa)
(Endereço, se Inexistente no Papel Impresso)
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ANEXO - XXII
DECLARAÇÃO “CLASSE A”

(Este modelo deverá ser transcrito na forma e na íntegra, em papel timbrado da empresa)

A empresa , CNPJ Nº. , com sede
localizada na , por intermédio de seu repre-
sentantelegal o(a) Senhor(a) , portador(a) da Carteira de Identidade nº.

edo CPF nº.DECLARA para efeito na
CONCORRÊNCIA PÚBLICA PRESENCIAL nº.

/2025, que todos os materiais a serem utilizados são de primei-
ra qualidam CLASSE A e estão em conformidade com as normas estabelecidas pela ABNT,
com certificação pelo INMETRO ou normas ISO.

(Local e Data)

(Nome e Assinatura do Representante Legal da Empresa)
(Endereço, se Inexistente no Papel Impresso)
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ANEXO - XXIII

TERMO DE ENCERRAMENTO
(Este modelo deverá ser transcrito na forma e na íntegra, em papel timbrado da empresa)

OBJETO:

A empresa , CNPJ Nº. ,DECLARA em atendi-
men-to a CONCORRÊNCIA PÚBLICA PRESENCIAL nº. /2025,que esta documen-
tação/proposta de preços possui folhas numeradas de a incluindo este termo.

(Local e Data)

(Nome e Assinatura do Representante Legal da Empre-
sa)(Endereço, se Inexistente no Papel Impresso)
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ANEXO XXIV
TERMO DE AUTORIZAÇÃO/CESSÃO DE USO DE SOM E IMAGEM

Eu _______________________________ (deve ser preenchido em nome do representante presente na sessão),
nacionalidade, estado civil, portador do RG nº ___________, inscrito no CPF nº ______________, residente
na Rua/Av. _____________, nº. ______________, Município de ________________, Estado
_______________, neste ato representando a empresa ______________________, CNPJ ____________, AU-
TORIZO a Prefeitura Municipal de São Luíz do Anauá/RR, pessoa jurídica de direito público, neste ato
representada pelo Agente de Contratação e Equipe de Apoio, o uso de minha imagem e som da voz em caráter
institucional, sem fins lucrativos, registrados no âmbito Da concorrência pública Presencial nº. _____/2025,
(identificar o certame). A presente autorização é concedida a título gratuito, podendo as gravações de áudio e
vídeo ser transmitidas pelos meios de comunicação oficiais do Município de São Luíz do Anauá-RR, plata-
formas digitais e de outras instituições governamentais, ou ainda, fixada sua imagem em qualquer veículo
(publicações, TV e internet, com todas as ferramentas e tecnologias existentes e que venham a existir) por todo
território nacional e internacional, no todo ou em parte, podendo ser reexibido a qualquer tempo, como acervo
do Município, em cumprimento das disposições previstas nas Lei Federal n.º 14.133, de 2021, com as ressal-
vas e formalidades expressas na Constituição Federal, Código Civil Brasileiro e nas Leis n.º 13.709/2018 e n.º
12.527/2011. Em caráter definitivo, o presente instrumento obriga as partes por si e por seus sucessores a res-
peitarem integralmente os termos e condições estipuladas. Por esta ser a expressão da minha vontade, declaro
que autorizo o uso acima descrito sem que nada haja a ser reclamado a título de direitos conexos à minha ima-
gem ou a qualquer outro.

Local e Data

(Assinatura)
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ANEXO XXV

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PRE-
ÇOS

PREFEITURAMUNICIPAL DE SÃO LUIZ DO
ANAUÁ

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º .........

A PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO LUIZ DO ANAUÁ, , com sede no(a) rua Endereço, São
Luiz do Anauá/RR na inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº xxxxxxxxxxxxx, neste ato representado(a)
pelo(a) ...... (cargo e nome), nomeado(a) pela Portaria nº ...... de .... de ...... de 2025..., publicada
no ....... de ..... de ....... de , portador da matrícula funcional nº ..................., considerando o julga-
mento da licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS
nº ......./2025, publicada no ...... de ...../...../202 ,processo administrativo n.º ........, RESOLVE regis-
trar os preços da(s) empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificação
por ela(s) alcançada(s) e na(s) quantidade(s) cotada(s), atendendo as condições previstas no Edital
de licitação, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021,
DECRETO MUNICIPAL Nº XXXX/2025 e em conformidade com as disposições a seguir:

1. DO OBJETO
1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual “EVENTUAL CONTRA-
TAÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHARIA PARA CONSTRUÇÃO DE CALÇAMENTO,
MEIO-FIO E SARJETA NO MUNICÍPIO DE SÃO LUIZ DO ANAUÁ/RR”, conforme condi-
ções Termo de Referência, anexo I do Edital nº XXXXXXX/2025, que é parte integrante desta Ata,
assim como as propostas cujos preços tenham sido registrados, independentemente de transcrição.

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS
2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades mínimas e máximas de cada
item, fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem:
Ite
m
do
TR

Fornecedor (razão social, CNPJ/MF, endereço, contatos, representante)

X
Especifi-
cação

Marca
(se exigida
no edital)

Modelo
(se exigido no

edital)

Unidade Quan
t.
Má-
xima

Qua
nt.
Mí-
nima

Va-
lor
Un
.

Prazo
garan-
tia ou
valida-
de

2.2. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como anexo
a esta Ata.
3. ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S)
3.1. O órgão gerenciador será o ......(nome do órgão)...
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3.2. {Além do gerenciador, não há [ou] São} órgãos e entidades públicas participantes do registro de
preços:

Item nº Órgãos Participantes Unidade Quantidade

4.DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
4.1.Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública federal, estadual,
distrital e municipal que não participaram do procedimento de IRP poderão aderir à ata de registro
de preços na condição de não participantes, observados os seguintes requisitos:
4.1.1.apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de provável de-
sabastecimento ou descontinuidade de serviço público;
4.1.2. demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores praticados pe-
lo mercado na forma do art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021; e
4.1.3. consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do fornecedor.
4.2. A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada após a aceitação da
adesão pelo fornecedor.
4.2.1.O órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas possam acarretar prejuí-
zo à execução de seus próprios contratos ou à sua capacidade de gerenciamento.
4.3. Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou entidade não participan-
te deverá efetivar a aquisição ou a contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo
de vigência da ata.
4.4. O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da contratação, poderá ser pror-
rogado excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da entidade não participante aceita pe-
lo órgão ou pela entidade gerenciadora, desde que respeitado o limite temporal de vigência da ata
de registro de preços.
4.5. O órgão ou a entidade poderá aderir a item da ata de registro de preços da qual seja integrante,
na qualidade de não participante, para aqueles itens para os quais não tenha quantitativo registrado,
observados os requisitos do item 4.1.

4.6. Dos limites para as adesões
4.7.aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a cinquenta
por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na ata de registro de
preços para o gerenciador e para os participantes.
4.8.O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quanti-
tativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o gerenciador e os participantes, in-
dependentemente do número de órgãos ou entidades não participantes que aderirem à ata de regis-
tro de preços.
4.9.A adesão à ata de registro de preços por órgãos e entidades da Administração Pública estadual,
distrital e municipal poderá ser exigida para fins de transferências voluntárias, não ficando sujeita
ao limite de que trata o item 4.7, desde que seja destinada à execução descentralizada de programa
ou projeto federal e comprovada a compatibilidade dos preços registrados com os valores pratica-
dos no mercado na forma do art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021.
Vedação a acréscimo de quantitativos
4.10.É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços.
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5.VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO RE-
SERVA
5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia
útil subsequente à data de sua ultima publicação, podendo ser prorrogada por igual período, median-
te a anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso.
5.1.1.O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no próprio
instrumento contratual e observará nomomento da contratação e a cada exercício financeiro a dispo-
nibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando ultrapas-
sar 1 (um) exercício financeiro.
5.1.2.Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da dispo-
nibilidade dos créditos orçamentários respectivos.
5.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela en-
tidade interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despe-
sa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº 14.133, de 2021.
5.2.1. O instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser assinado no prazo de validade
da ata de registro de preços.
5.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o
art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.
5.4. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão ser observadas as seguin-
tes
condições para formalização da ata de registro de preços:
5.4.1.Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser observada
a possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto
no edital e se obrigar nos limites dela;
5.4.2.Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores que:
5.4.2.1.Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do adjudicatário, ob-
servada a classificação da licitação; e
5.4.2.2.Mantiverem sua proposta original.
5.4.3.Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos fornecedo-
res registrados na ata.
5.5. O registro a que se refere o item 5.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva para
o caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata.
5.6. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas
propostas para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta origi-
nal.
5.7. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 5.4.2.2
somente será efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas
seguintes hipóteses:
5.7.1.Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições
estabelecidos no edital;
5.7.2.Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas hipóteses
previstas no item 9.
5.8. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado nos meios ofi-
ciais desta prefeitura e ficará disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços.
5.9. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitante mais bem classificado
ou o fornecedor, no caso da contratação direta, será convocado para assinar a ata de registro de pre-
ços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital de licitação ou no aviso de contratação dire-
ta, sob pena de decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021.
5.9.1.O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante soli-
citação do licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo, devidamente
justificada, e que a justificativa seja aceita pela Administração.
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5.10. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no
Sistema de Registro de Preços.
5.11. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições estabe-
lecidos no edital ou no aviso de contratação, e observado o disposto no item 5.7, observando o item
5.7 e subitens, fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de
reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo pri-
meiro classificado.
5.12. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2.1, aceitar a contratação nos ter-
mos do item anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos
termos do edital, poderá:
5.12.1. Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos pre-
ços foram registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à obtenção de
preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou
5.12.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedores rema-
nescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição.
5.13. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições
estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação es-
pecífica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada.

6. ALTERAÇÃOOU ATUALIZAÇÃODOS PREÇOSREGISTRADOS

6.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redu-
ção dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos ser-
viços registrados, nas seguintes situações:
6.1.1.Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos impre-
visíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como
pactuada, nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021;
6.1.2.Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a super-
veniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados;
6.1.3.Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula de reajusta-
mento ou repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021.
6.1.3.1.No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice previs-
tos para a contratação;
6.1.3.2.No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios definidos
para a contratação.

7. NEGOCIAÇÃODE PREÇOS REGISTRADOS
7.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por moti-
vo superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a redu-
ção do preço registrado.
7.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será
liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades admi-
nistrativas.
7.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro
de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de
mercado e não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado.
7.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao cance-
lamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação
mais vantajosa.
7.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às enti-
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dades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem a
7.1.5. conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração contratu-
al, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.
7.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não
poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao gerenci-
ador a alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que suposta-
mente o impossibilite de cumprir o compromisso.
7.2.1.Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a documenta-
ção comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado em
relação às condições inicialmente pactuadas.
7.2.2.Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o pre-
ço registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor deverá
cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos
do item 9.1, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e na legislação aplicá-
vel.
7.2.3.Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o geren-
ciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar
se aceitam manter seus preços registrados, observado o disposto no item 5.7.
7.2.4.Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao cance-
lamento da ata de registro de preços, nos termos do item 9.4, e adotará as medidas cabíveis para a
obtenção da contratação mais vantajosa.
7.2.5.Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço re-
gistrado, conforme previsto no item 7.2 e no item 7.2.1, o órgão ou entidade gerenciadora atualizará
o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado.
7.2.6. O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firma-
do contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço registrado,
para que avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº
14.133, de 2021.

8. REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO
DE PREÇOS.
8.1. As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de preços
poderão ser remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou as entidades par-
ticipantes e não participantes do registro de preços.
8.2. O remanejamento somente poderá ser feito:
8.2.1.De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou
8.2.2.De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante.
8.3. O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contra-
tar será considerado participante para efeito do remanejamento.
8.4. Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão ou entida-
de não participante, serão observados os limites previstos no art. 32 do Decreto nº 11.462, de
2023.
8.5. Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com
a redução do quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde
que haja prévia anuência do órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos informados.
8.6. Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do Distrito Federal
ou de Municípios distintos, caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observa-
das as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente do re-
manejamento dos itens.
8.7. Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela entidade ge-
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renciadora, dos quantitativos dos participantes da compra centralizada, nos termos do item 8.3, a
distribuição das quantidades para a execução descentralizada será por meio do remanejamento.

9. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS RE-
GISTRADOS
9.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor:
9.1.1.Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado;
9.1.2.Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela Ad-
ministração sem justificativa razoável;
9.1.3.Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 2º, do Decreto nº
11.462, de 2023; ou
9.1.4. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021.
9.1.4.1.Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei
nº 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência da
ata de registro de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora poderá, mediante decisão fun-
damentada, decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas contratações derivadas da ata
enquanto perdurarem os efeitos da sanção.
9.2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 9.1 será formalizado por despa-
cho do órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla de-
fesa.
9.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora
poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classifi-
cação.
9.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determina-
da ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente
comprovadas e justificadas:
9.4.1. Por razão de interesse público;
9.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou
9.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado se tornar
superior ou inferior ao preço registrado, nos termos dos artigos 26, § 3º e 27, § 4º, ambos do Decre-
to nº 11.462, de 2023.

10. DAS PENALIDADES
10.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabele-
cidas no edital.
10.1.1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de preços
que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem assinado
a ata.
10.2. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimen-
to do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 7º, inc. XIV, do Decreto nº 11.462, de 2023), exce-
to nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos ou entidade
participante, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade (art.
8º, inc. IX, do Decreto nº 11.462, de 2023).
10.3. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocor-
rências previstas no item 9.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para cancelamen-
to do registro do fornecedor.

11. CONDIÇÕESGERAIS
11.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento,
as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do
ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO I AO EDITAL.
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11.2. No caso de adjudicação por preço global de grupo de itens, só será admitida a contratação de
parte de itens do grupo se houver prévia pesquisa de mercado e demonstração de sua vantagem pa-
ra o órgão ou a entidade.
Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em .... ( ) vias de igual teor, que, de-
pois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes e encaminhada cópia aos demais órgãos
participantes (se houver).

Local e data Assinaturas

Representante legal do órgão gerenciador e representante(s) legal(is) do(s) fornecedor(s) registra-
do(s)
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ANEXO XXVI

DECLARAÇÃO ASSINADA POR PROFISSIONAL HABILITADO DA ARÉA CONTÁBIL, QUE ATESTE O
ATENDIMENTO PELO LICITANTE DOS ÍNDICES ECONÔMICOS PREVISTOS NESTE EDITAL

Nome completo: RG nº___________CPF nº:
DECLARO, sob as penas da Lei, que o licitante______________(nome empresarial), interessado em participar do pre-
gão presencial nº / , Processo n° / , atende os índices econômicos previstos neste edital maiores que 1 (um) abaixo ci-
tados:
a) Índices de Liquidez Geral (LG)
b) Solvência Geral (SG)
c) Liquidez Corrente (LC)
d) Capital social mínimo ou patrimônio líquido mínimo equivalente a 10% (dez por cento) do valor da proposta inicial.
(Local e data).

(Nome/assinatura profissional da área contábil)



mínimo médio máximo

3,000% 4,000% 5,500% 4,000%
0,800% 0,800% 1,000% 0,800%
0,970% 1,270% 1,270% 1,270%

6,070%

0,590% 1,230% 1,390% 1,260%
1,260%

6,160% 7,400% 8,960% 6,140%
6,140%

3,000% 3,000% 3,000% 3,000%
0,650% 0,650% 0,650% 0,650%
1,200% 2,100% 5,000% 5,000%
4,500% 4,500% 4,500% 0,000%

8,650%

24,80%

X =
Y =
Z =
I =

(1+X)     x (1+Y)    x (1+Z)
(1 - I)

(1 + 0,06070) x (1 + 0,01260) x (1 + 0,06140)

(1 - 0,08650)

( 1,06070) x ( 1,01260) x ( 1,06140)

( 0,91350)

( 1,14001)

( 0,91350)

  *Fórmula orientada pelo Tribunal de Contas da União para o cálculo final do BDI.

24,80%

Obs: Foram adotados os valores máximos e mínimos conforme orientação "Acórdão N° 325/2007-TCU" e revisão conforme
"Acórdão N° 2622/2013-TCU - Plenário".

*A Lei nº 13.161/2015, publicada no DOU Extra de 31/08/2015, alterou a Lei nº 12.546/2011, quanto à contribuição previdenciária
sobre a receita bruta para determinar majoração de alíquotas e tornar a regra da desoneração da folha opcional.

"Art. 7ºA. A alíquota da contribuição sobre a receita bruta prevista no art. 7º será de 4,5% (quatro inteiros e
cinco décimos por cento), exceto para as empresas de call center referidas no inciso I e as constantes dos
incisos III, V e VI, todos do caput do art. 7o, que contribuirão à alíquota de 3% (três por cento).”

BDI= -1

BDI= - 1

BDI= 1,2480 - 1 BDI=

Lucro
Taxa representativa da incidência de impostos

BDI= -1

BDI= -1

 % DE BDI A SER UTILIZADO =

LEGENDA FÓRMULA PARA CÁLCULO DO BDI
Despesas indiretas (exceto tributos e despesas financeiras)

BDI =
(1+X) x (1+Y) x (1+Z)

-1
Despesas financeiras (1-I)

I

Tributos (totais)
COFINS

PIS
ISS

CPRB - Conforme Lei nº 13.161/2015.
Total

Y
Despesas Financeiras

Total

Z
Lucro

Total

COMPOSIÇÃO ANALÍTICA DO BDI  - NÃO DESONERADO (SERVIÇOS)                          

ITENS PASSÍVEIS DE ACEITAÇÃO NO BDI
Índices ÍNDICE 

ADOTADO

X

Administração Central
Seguro + Garantia

Risco 
Total

OBRA: EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE CALÇAMENTO, MEIO-FIO E SARJETA EM VIAS URBANAS DO MUNICÍPIO DE SÃO 
LUIZ DO ANAUÁ – RR.



 

ESTADO DE RORAIMA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO LUIZ DO ANAUÁ 

SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS

Obra Bancos
EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHARIA PARA 
CALÇAMENTO, MEIO-FIO E SARJETA NO MUNICÍPIO DE SÃO LUIZ DO 
ANAUÁ/RR

SINAPI - 09/2025 - Roraima
SBC - 12/2025 - Roraima
SICRO3 - 07/2025 - Roraima

Código Banco Descrição Tipo Und Quant. Valor  Unit Total Peso (%) Peso 
Acumulado (%)

 94306 SINAPI ATERRO MECANIZADO DE VALA COM ESCAVADEIRA HIDRÁULICA 
(CAPACIDADE DA CAÇAMBA: 0,8 M³ / POTÊNCIA: 111 HP), LARGURA ATÉ 
2,5 M, PROFUNDIDADE DE 1,5 A 3,0 M, COM SOLO ARGILO-ARENOSO. 
AF_08/2023

Aterro e Reaterro de Valas m³ 21.218,0 89,20 1.892.645,6
0

32,71 32,71

 93588 SINAPI TRANSPORTE COM CAMINHÃO BASCULANTE DE 10 M³, EM VIA URBANA 
EM LEITO NATURAL (UNIDADE: M3XKM). AF_07/2020

Transporte, Carga e Descarga de 
Materiais

M3XKM 295.052,0 4,23 1.248.069,9
6

21,57 54,29

 94990 SINAPI EXECUÇÃO DE PASSEIO (CALÇADA) OU PISO DE CONCRETO COM 
CONCRETO MOLDADO IN LOCO, FEITO EM OBRA, ACABAMENTO 
CONVENCIONAL, NÃO ARMADO. AF_08/2022

Passeios de Concreto m³ 600,5 1.588,03 953.612,01 16,48 70,77

 94273 SINAPI ASSENTAMENTO DE GUIA (MEIO-FIO) EM TRECHO RETO, 
CONFECCIONADA EM CONCRETO PRÉ-FABRICADO, DIMENSÕES 
100X15X13X30 CM (COMPRIMENTO X BASE INFERIOR X BASE SUPERIOR 
X ALTURA). AF_01/2024

Guias e sarjetas M 7.500,0 67,90 509.250,00 8,80 79,57

 COMP. 02 Próprio ADMINISTRAÇÃO DA OBRA CANT - CANTEIRO DE OBRAS UND 1,0 396.143,19 396.143,19 6,85 86,42

 96385 SINAPI EXECUÇÃO E COMPACTAÇÃO DE CORPO DE ATERRO DE ATERRO (95% 
DE ENERGIA DO PROCTOR NORMAL) COM SOLO PREDOMINANTEMENTE 
ARGILOSO ESPESSURA 15 CM - EXCLUSIVE MATERIAL, ESCAVAÇÃO, 
CARGA E TRANSPORTE. AF_09/2024

Aterros, Bases, Sub bases e 
Imprimações

m³ 21.218,0 15,40 326.757,20 5,65 92,07

 94287 SINAPI EXECUÇÃO DE SARJETA DE CONCRETO USINADO, MOLDADA IN LOCO 
EM TRECHO RETO, 30 CM BASE X 10 CM ALTURA. AF_01/2024

Guias e sarjetas M 3.750,0 65,89 247.087,50 4,27 96,34

 94319 SINAPI ATERRO MANUAL DE VALAS COM SOLO ARGILO-ARENOSO. AF_08/2023 Aterro e Reaterro de Valas m³ 868,75 100,37 87.196,43 1,51 97,84

 105002 SINAPI RAMPA DE ACESSIBILIDADE EM CONCRETO MOLDADO IN LOCO, EM 
CALÇADA NOVA COM LARGURA MAIOR OU IGUAL À 3,00 M, FCK 25MPA, 
COM PISO PODOTÁTIL. AF_03/2024

Acessibilidade UN 30,0 1.314,96 39.448,80 0,68 98,53

 012212 SBC BARRACAO PARA DEPOSITO EM CHAPA DE MADEIRA COMPENSADA INSTALACOES PROVISORIAS m² 24,0 1.156,40 27.753,60 0,48 99,01

 98525 SINAPI LIMPEZA MECANIZADA DE CAMADA VEGETAL, VEGETAÇÃO E PEQUENAS 
ÁRVORES (DIÂMETRO DE TRONCO MENOR QUE 0,20 M), COM TRATOR 
DE ESTEIRAS. AF_03/2024

Supressão Vegetal m² 25.250,0 0,83 20.957,50 0,36 99,37

 102498 SINAPI PINTURA DE MEIO-FIO COM TINTA BRANCA A BASE DE CAL (CAIAÇÃO). 
AF_05/2021

Pintura para Pisos e para Sinalização 
Horizontal e Vertical

M 7.500,0 2,14 16.050,00 0,28 99,65

 012215 SBC BARRACAO PARA VESTIARIO DE OPERARIOS EM TABUAS INSTALACOES PROVISORIAS m² 12,0 1.136,32 13.635,84 0,24 99,88

 103689 SINAPI FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE PLACA DE OBRA COM CHAPA 
GALVANIZADA E ESTRUTURA DE MADEIRA. AF_03/2022_PS

Sinalização Vertical Viária m² 12,0 572,38 6.868,56 0,12 100,00

Total Geral 5.785.476,19

_______________________________________________________________
ISAAC THOMAS SANTOS E SANTOS

ENG. CIVIL 

Total sem BDI 4.636.298,12
Total do BDI 1.149.178,07

B.D.I. Encargos Sociais
24,8% Desonerado: embutido nos preços unitário 

dos insumos de mão de obra, de acordo 
com as bases.

Curva ABC de Serviços
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO LUIZ DO ANAUÁ 

SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS

Obra Bancos
EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHARIA PARA 
CALÇAMENTO, MEIO-FIO E SARJETA NO MUNICÍPIO DE SÃO LUIZ DO 
ANAUÁ/RR

SINAPI - 09/2025 - 
Roraima
SBC - 12/2025 - Roraima
SICRO3 - 07/2025 - 
Roraima

Item Descrição Total Por Etapa 30 DIAS 60 DIAS 90 DIAS 120 DIAS 150 DIAS 180 DIAS
 1 ADMINISTRAÇÃO DA OBRA 100,00%

396.143,19
8,34%

33.038,34
8,34%

33.038,34
8,34%

33.038,34
8,34%

33.038,34
8,33%

32.998,73
8,33%

32.998,73
 2 SERVIÇOS PRELIMINARES 100,00%

69.215,50
100,00%

69.215,50
 3 MOVIMENTAÇÃO DE TERRA 100,00%

3.467.472,76
8,34%

289.187,23
8,34%

289.187,23
8,34%

289.187,23
8,34%

289.187,23
8,33%

288.840,48
8,33%

288.840,48
 4 DRENAGEM E MEIO FIO 100,00%

756.337,50
8,34%

63.078,55
8,34%

63.078,55
8,34%

63.078,55
8,34%

63.078,55
8,33%

63.002,91
8,33%

63.002,91
 5 CALÇADA 100,00%

1.096.307,24
8,34%

91.432,02
8,34%

91.432,02
8,34%

91.432,02
8,34%

91.432,02
8,33%

91.322,39
8,33%

91.322,39
9,44% 8,24% 8,24% 8,24% 8,23% 8,23%

545.951,64 476.736,14 476.736,14 476.736,14 476.164,51 476.164,51
9,44% 17,68% 25,92% 34,16% 42,39% 50,62%

545.951,64 1.022.687,78 1.499.423,92 1.976.160,06 2.452.324,57 2.928.489,08

Porcentagem
Custo
Porcentagem Acumulado
Custo Acumulado

_______________________________________________________________
ISAAC THOMAS SANTOS E SANTOS

ENG. CIVIL 

B.D.I. Encargos Sociais
24,8% Desonerado: embutido nos 

preços unitário dos insumos 
de mão de obra, de acordo 
com as bases.

Cronograma Físico e Financeiro
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210 DIAS 240 DIAS 270 DIAS 300 DIAS 330 DIAS 360 DIAS
8,33%

32.998,73
8,33%

32.998,73
8,33%

32.998,73
8,33%

32.998,73
8,33%

32.998,73
8,33%

32.998,73

8,33%
288.840,48

8,33%
288.840,48

8,33%
288.840,48

8,33%
288.840,48

8,33%
288.840,48

8,33%
288.840,48

8,33%
63.002,91

8,33%
63.002,91

8,33%
63.002,91

8,33%
63.002,91

8,33%
63.002,91

8,33%
63.002,91

8,33%
91.322,39

8,33%
91.322,39

8,33%
91.322,39

8,33%
91.322,39

8,33%
91.322,39

8,33%
91.322,39

8,23% 8,23% 8,23% 8,23% 8,23% 8,23%
476.164,51 476.164,51 476.164,51 476.164,51 476.164,51 476.164,51

58,85% 67,08% 75,31% 83,54% 91,77% 100,0%
3.404.653,59 3.880.818,10 4.356.982,61 4.833.147,12 5.309.311,63 5.785.476,19
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SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS

Obra Bancos
EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHARIA PARA 
CALÇAMENTO, MEIO-FIO E SARJETA NO MUNICÍPIO DE SÃO LUIZ DO 
ANAUÁ/RR

SINAPI - 09/2025 - Roraima
SBC - 12/2025 - Roraima
SICRO3 - 07/2025 - Roraima

Quant. Total Peso (%)

 1 ADMINISTRAÇÃO DA OBRA 1 396.143,19 6,85 %

 2 SERVIÇOS PRELIMINARES 1 69.215,50 1,20 %

 3 MOVIMENTAÇÃO DE TERRA 1 3.467.472,76 59,93 %

 4 DRENAGEM E MEIO FIO 1 756.337,50 13,07 %

 5 CALÇADA 1 1.096.307,24 18,95 %

B.D.I. Encargos Sociais
24,8% Desonerado: embutido nos 

preços unitário dos insumos 
de mão de obra, de acordo 
com as bases.

Planilha Orçamentária Resumida
Item Descrição

Total sem BDI 4.636.298,12

_______________________________________________________________
ISAAC THOMAS SANTOS E SANTOS

ENG. CIVIL 

Total do BDI 1.149.178,07
Total Geral 5.785.476,19

 



ESTADO DE RORAIMA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO LUIZ DO ANAUÁ 

SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS

Obra
EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHARIA PARA 
CALÇAMENTO, MEIO-FIO E SARJETA NO MUNICÍPIO DE SÃO LUIZ DO 
ANAUÁ/RR

Item Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Valor Unit 
com BDI

Total Peso (%)

 1   ADMINISTRAÇÃO DA OBRA 1 396.143,19 396.143,19 6,85 %

 1.1  COMP. 02 Próprio ADMINISTRAÇÃO DA OBRA UND 1 317.422,43 396.143,19 396.143,19 6,85 %

 2   SERVIÇOS PRELIMINARES 1 69.215,50 69.215,50 1,20 %

 2.1  012212 SBC BARRACAO PARA DEPOSITO EM CHAPA DE MADEIRA COMPENSADA m² 24 926,61 1.156,40 27.753,60 0,48 %

 2.2  103689 SINAPI FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE PLACA DE OBRA COM CHAPA 
GALVANIZADA E ESTRUTURA DE MADEIRA. AF_03/2022_PS

m² 12 458,64 572,38 6.868,56 0,12 %

 2.3  98525 SINAPI LIMPEZA MECANIZADA DE CAMADA VEGETAL, VEGETAÇÃO E PEQUENAS 
ÁRVORES (DIÂMETRO DE TRONCO MENOR QUE 0,20 M), COM TRATOR 
DE ESTEIRAS. AF_03/2024

m² 25250 0,67 0,83 20.957,50 0,36 %

 2.4  012215 SBC BARRACAO PARA VESTIARIO DE OPERARIOS EM TABUAS m² 12 910,52 1.136,32 13.635,84 0,24 %

 3   MOVIMENTAÇÃO DE TERRA 1 3.467.472,76 3.467.472,76 59,93 %

 3.1  94306 SINAPI ATERRO MECANIZADO DE VALA COM ESCAVADEIRA HIDRÁULICA 
(CAPACIDADE DA CAÇAMBA: 0,8 M³ / POTÊNCIA: 111 HP), LARGURA ATÉ 
2,5 M, PROFUNDIDADE DE 1,5 A 3,0 M, COM SOLO ARGILO-ARENOSO. 
AF_08/2023

m³ 21218 71,48 89,20 1.892.645,60 32,71 %

 3.2  96385 SINAPI EXECUÇÃO E COMPACTAÇÃO DE CORPO DE ATERRO DE ATERRO (95% 
DE ENERGIA DO PROCTOR NORMAL) COM SOLO PREDOMINANTEMENTE 
ARGILOSO ESPESSURA 15 CM - EXCLUSIVE MATERIAL, ESCAVAÇÃO, 
CARGA E TRANSPORTE. AF_09/2024

m³ 21218 12,34 15,40 326.757,20 5,65 %

 3.3  93588 SINAPI TRANSPORTE COM CAMINHÃO BASCULANTE DE 10 M³, EM VIA URBANA 
EM LEITO NATURAL (UNIDADE: M3XKM). AF_07/2020

M3XKM 295052 3,39 4,23 1.248.069,96 21,57 %

 4   DRENAGEM E MEIO FIO 1 756.337,50 756.337,50 13,07 %

 4.1  94273 SINAPI ASSENTAMENTO DE GUIA (MEIO-FIO) EM TRECHO RETO, 
CONFECCIONADA EM CONCRETO PRÉ-FABRICADO, DIMENSÕES 
100X15X13X30 CM (COMPRIMENTO X BASE INFERIOR X BASE SUPERIOR 
X ALTURA). AF_01/2024

M 7500 54,41 67,90 509.250,00 8,80 %

Orçamento Sintético

Bancos B.D.I. Encargos Sociais
SINAPI - 09/2025 - 
Roraima
SBC - 12/2025 - Roraima
SICRO3 - 07/2025 - 
Roraima

24,8% Desonerado: embutido nos 
preços unitário dos insumos de 
mão de obra, de acordo com as 
bases.

 



ESTADO DE RORAIMA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO LUIZ DO ANAUÁ 

SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS

 4.2  94287 SINAPI EXECUÇÃO DE SARJETA DE CONCRETO USINADO, MOLDADA IN LOCO 
EM TRECHO RETO, 30 CM BASE X 10 CM ALTURA. AF_01/2024

M 3750 52,80 65,89 247.087,50 4,27 %

 5   CALÇADA 1 1.096.307,24 1.096.307,24 18,95 %

 5.1  94990 SINAPI EXECUÇÃO DE PASSEIO (CALÇADA) OU PISO DE CONCRETO COM 
CONCRETO MOLDADO IN LOCO, FEITO EM OBRA, ACABAMENTO 
CONVENCIONAL, NÃO ARMADO. AF_08/2022

m³ 600,5 1.272,46 1.588,03 953.612,01 16,48 %

 5.2  94319 SINAPI ATERRO MANUAL DE VALAS COM SOLO ARGILO-ARENOSO. AF_08/2023 m³ 868,75 80,43 100,37 87.196,43 1,51 %

 5.3  105002 SINAPI RAMPA DE ACESSIBILIDADE EM CONCRETO MOLDADO IN LOCO, EM 
CALÇADA NOVA COM LARGURA MAIOR OU IGUAL À 3,00 M, FCK 25MPA, 
COM PISO PODOTÁTIL. AF_03/2024

UN 30 1.053,66 1.314,96 39.448,80 0,68 %

 5.4  102498 SINAPI PINTURA DE MEIO-FIO COM TINTA BRANCA A BASE DE CAL (CAIAÇÃO). 
AF_05/2021

M 7500 1,72 2,14 16.050,00 0,28 %

Total Geral 5.785.476,19

_______________________________________________________________
ISAAC THOMAS SANTOS E SANTOS

ENG. CIVIL 

Total sem BDI 4.636.298,12
Total do BDI 1.149.178,07
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